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RESUMO 

 

GOULART, Maria Madalena Córdova. Um estudo sobre a desoneração da folha 
de pagamento com base na Lei nº 12.546/2011. 2012. Xx p. Orientador: Prof. Dr. 
André de Goes. Trabalho de Conclusão do Curso de Ciências Contábeis. 
Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC. Criciúma – SC. 

 

 

O estudo a seguir faz uma incursão acerca do sistema previdenciário brasileiro, 
inclusive sua razões, objetivos e benefícios; estabelecendo seus princípios já 
previstos na Constituição Federal de 1988.Ressalta os contribuintes que financiam a 
seguridade social, como empregados e empregadores, conforme alíquotas definidas 
em lei. O custeio da Previdência Social gera benefícios aos seus contribuintes, para 
que não fiquem desamparados quando não puder mais exercer suas atividades com 
vigor.Com essa base conceitual pode-se adentrar ao assunto que é tema deste 
trabalho. Será examinada a questão da Lei 12.546/2011 que se faz uma proposta 
basicamente contraditória, ou seja, reduzir o valor da contribuição previdenciária de 
alguns seguimentos para com isso alcançara economia pela redução dos custos 
trabalhistas, ao mesmo tempo não reduzir os benefícios e garantias constitucionais 
dos empregados. Esse é um dos objetivos estabelecidos pelo governo, a fim de 
incentivar a contratação de mão de obra pela CLT, maior investimento das empresas 
da sua atividade, com a visão de aumentar o PIB brasileiro, alavancando a 
economia do país. Para tanto o trabalho se situa num seguimento que possui muita 
mão de obra e ao mesmo tempo um faturamento alto, como o transporte de cargas. 
Assim entende-se que mesmo direcionado a um único seguimento, pode dar a base 
contábil para diversas empresas avaliarem os benefícios da nova lei. 

 

 

Palavras-Chave: Previdência Social, Contribuições P revidenciárias e Lei 
12.546/2011. 

  



7 

 

LISTA DE ILUSTRAÇÕES 

 

Figura 1: Símbolo da Previdência Social. .................................................................. 17 

Figura 2: Organograma do Ministério da Previdência Social. ................................... 25 

Figura 3: Caminhão Transal. ..................................................................................... 48 

Figura 4: Matriz Transal em Morro da Fumaça - SC. ................................................ 49 

Figura 5: Filial de Joinville-SC. .................................................................................. 50 

Figura 6: Filial de Palhoça-SC. .................................................................................. 50 

Figura 7: Filial de Guarulhos-SC. .............................................................................. 50 

Figura 8: Filial de Colombo - PR. .............................................................................. 50 

Figura 10: Filial de Bento Gonçalves-RS. ................................................................. 50 

Figura 9: Filial de Cachoeirinha-RS. .......................................................................... 50 

 

  



8 

 

LISTAS DE TABELAS 

 

Tabela 1: Principais acontecimentos sobre a Seguridade Social. ............................. 24 

Tabela 2: Período de Carência dos Benefícios Previdenciários. ............................... 28 

Tabela 3: Contribuição de Empregados, domésticos e trabalhador avulso. .............. 29 

Tabela 4: Contribuição de contribuintes individuais e facultativos. ............................ 30 

Tabela 5: Atividades da Lei 12.546/11 (Conversão da MP 540/11). ......................... 42 

Tabela 6: Atividades da alteração MP 563/12. .......................................................... 43 

Tabela 7: Cálculo da Contribuição Previdenciária - Serviços. ................................... 44 

Tabela 8: Cálculo da Contribuição Previdenciária - Indústrias. ................................. 45 

Tabela 9: Dados da Folha de Pagamento Transal. ................................................... 52 

Tabela 10: Dados de Empregados e Contribuintes Transal. ..................................... 52 

Tabela 11: Cálculo CPP Lucro Presumido. ............................................................... 53 

Tabela 12: Cálculo CPP sobre o faturamento. .......................................................... 54 

 

  



9 

 

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

Art. – Artigo  

BFC – Benefício de Prestação Continuada 

CF – ConstituiçãoFederal 

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho 

CODAC - Coordenadoria-Geral de Arrecadação e Cobrança 

COFINS – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

CTN – Código Tributário Nacional 

CPP – Contribuição Previdenciária Patronal 

CSLL – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

DARF – Documento de Arrecadação da Receita Federal 

DOU – Diário Oficial da União 

FAP – Fator Acidentário de Prevenção  

FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de serviço 

GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência 

IBPT – Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário 

ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte e 
Comunicação 

INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social 

IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados 

IR – Imposto de Renda 

IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

LALUR – Livro de Apuração do Lucro Real 

LC – Lei Complementar 

MP – Medida Provisória 

MPAS – Ministério da Previdência e Assistência Social 

PASEP – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

PIB – Produto Interno Bruto 

PIS – Programa de Integração Social 

PLV – Projeto de Lei de Conversão 



10 

 

PS – Previdência Social 

RAT – Risco Acidente de Trabalho 

RIR – Regulamento do Imposto de Renda 

ROCSS – Regulamento da Organização e Custeio da Seguridade Social 

SEFIP – Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência 
Social 

SRF – Secretaria da receita Federal 

TI – Tecnologia e Informação 

TIC – Tecnologia, Informação e Comunicação 

TIPI – Tabela do IPI 

 

 

  



11 

 

SUMÁRIO 

 
1 INTRODUÇÃO ................................................................................................... 13 

1.1 Tema e Problema ............................... ............................................................... 13 

1.2 Objetivo Geral ................................ ................................................................... 14 

1.3 Objetivos Específicos ......................... .............................................................. 14 

1.4 Justificativa ................................. ...................................................................... 14 

1.5 Metodologia ................................... .................................................................... 15 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA ........................... .............................................. 17 

2.1 Previdência Social ............................ ................................................................. 17 

2.1.1 Conceito sobre Previdência Social ........... .................................................... 18 

2.1.2 Princípios Constitucionais .................. .......................................................... 19 

2.1.3 Evolução Histórica da Previdência Social no B rasil ................................... 21 

2.1.4 Composição da Previdência Social ............ .................................................. 25 

2.1.5 Quem são os Beneficiários ................... ........................................................ 26 

2.1.6 Quais os Benefícios ......................... .............................................................. 26 

2.2 Contribuição à Previdência Social ............. ...................................................... 28 

2.2.1 Contribuições de empregados ................. ..................................................... 28 

2.2.1.1 Folha de Pagamento ........................ ........................................................... 30 

2.2.2 Contribuições de empregadores ............... ................................................... 32 

2.3 Sistema Tributário Nacional ................... .......................................................... 35 

2.3.1 Planejamento tributário ..................... ............................................................ 36 

2.3.2 Receita Bruta ............................... ................................................................... 37 

2.4 Desoneração da Folha de Pagamento– Lei 12.546/2 011 ................................ 38 

2.4.1 O que a nova lei substitui .................. ............................................................ 39 

2.4.2Objetivos e Consequências .................... ........................................................ 39 

2.4.3 Obrigatoriedade ............................. ................................................................. 40 

3 ESTUDO DE CASO............................................................................................ 47 

3.1 Empresa de Transporte ......................... ........................................................... 47 

3.1.1 Dados pesquisados............................ ............................................................ 52 

3.1.2 Cálculo da CPP sobre a Folha de Pagamento ... .......................................... 52 

3.1.3 Cálculo da CPP sobre a Receita Bruta conforme  a Lei 12.546/2011 .......... 53 

3.2 Análises dos dados ............................ ............................................................... 54 



12 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS ............................ ................................................... 55 

REFERÊNCIAS .........................................................................................................56 

ANEXOS ...................................................................................................................58 

  

  



13 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 

Neste tópico será abordado o tema deste trabalho, os principais objetivos, 

assim como a justificativa, e a metodologia utilizada para se obter uma conclusão 

sobre a pesquisa realizada. 

 

 

1.1 Tema e Problema 

 

 

Para aumentar a competitividade dos produtos, o Governo criou o Plano 

Brasil Maior onde possui um conjunto de medidas que visam fortalecer a indústria 

brasileira diante da concorrência dos produtos importados e tem como objetivo 

manter o crescimento sustentável da economia brasileira mesmo com o 

agravamento da crise internacional.  

A Lei 12.546/2011 que faz parte do Plano Brasil maior possui 52 artigos e 

trata de diversos assuntos, trazendo incentivos às indústrias, como por exemplo, em 

seus art. 7º a 10º que altera a incidência das Contribuições Previdenciárias devida 

pelas empresas, conhecida como a desoneração da folha de pagamento.É uma das 

medidas de estímulo econômico que já beneficia, desde o início desde ano, quatro 

setores da indústria: calçados e couro, confecções, tecnologia da informação e 

comunicação, ecall- centers. 

Com a desoneração da folha, em troca, as empresas passam a contribuir um 

percentualsobre o faturamento bruto. Desta forma, algumas empresas se sentem 

prejudicadas, pois possuem maior automação e utilizam menos mão de obra (no 

caso das confecções e empresas de TI – Tecnologia e Informação), por outro 

lado,alguns setores da economia não alcançados pela lei, já manifestam interesse 

em recolher a contribuição previdenciária sobre o faturamento. Diante disso 

pretende o presente trabalho, analisar os reflexos da desoneração da folha de 

pagamento em uma empresa do ramo de transportes, que estará obrigada a partir 

de 2013. 



14 

 

 Diante do exposto a problemática deste trabalho é: a Lei da 

Desoneração da Folha de Pagamento seria vantajosa para uma empresa do Ramo 

de Transportes? 

 

 

1.2 Objetivo Geral 

 

 

O objeto geral se concentra em verificar os reflexos da Lei 12.546/2011 em 

um estudo de caso numa empresa do ramo dos transportes. 

 

 

1.3 Objetivos Específicos 

 

 

Depois que estabelecido o objetivo geral, define-se os objetivos específicos 

que são: 

• Analisar os artigos da Lei 12.546/2011 que dispõe sobre a 

Desoneração da Folha de Pagamento. 

• Evidenciar quais são as vantagens e os problemas que surgem ao 

substituir a base cálculo da Folha de Salário pelo Faturamento. 

• Verificar o cálculo pelo método estabelecido na Lei 12.546/2011 numa 

empresa do ramo de Transporte. 

 

 

1.4 Justificativa 

 

 

No Brasil é comum ouvir falar da necessidade de uma reforma tributária, da 

criação de um imposto único, pesquisas já mostraram que a carga tributária no 

Brasil é uma das mais altas do mundo. A estrutura tributária do Brasil é muito 

complexa e esse modelo implica em altos custos burocráticos para as empresas 

apurarem e pagarem seus impostos.   
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Uma das características do sistema tributário Brasileiro é a elevadíssima 

tributação da folha de salários, que resulta não apenas da contribuição 

previdenciária e do Fundo de garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Esta elevada 

tributação sobre a folha de pagamento traz uma série de impactos negativos para 

economia brasileira, como por exemplo, estímulo à informalidade, a piora das 

condições de competitividade entre outras. 

A lei 12.546/2011 que faz parte do Plano Brasil Maior criado pelo Governo 

Federal propõe diversos incentivos às empresas a fim de aumentar a atividade 

econômica. Uma das propostas da Lei 12.546/2011 foi a desoneração da folha de 

pagamento, onde empresas de alguns setores passarão a contribuir a Contribuição 

Previdenciária Patronal – CPP sobre a receita bruta e não mais sobre a folha de 

salário previstos nos incisos I e III do art. 22 da Lei 8.212/91. A substituição da 

contribuição patronal de 20% sobre a folha de pagamento por um adicional de 

contribuição sobre o faturamento de 1% para a indústria e 2% para o setor de 

serviços reduz os custos dos segmentos que possui mais mão de obra, mas onera 

as empresas mais mecanizadas. 

Essa pesquisa se reveste de singular interesse para todas as empresas e 

seus gestores e contribuem para o melhor entendimento contendo uma simulação 

prática do cálculo da CPP sobre o faturamento em uma empresa do ramo confecção 

e do ramo de transporte.  

Esse trabalho tem relevância social, pois, a desoneração da folha pode ser a 

saída para diminuir a elevada carga tributária sobre os salários e por conseqüência 

aumentar o número de empregados celetista e melhorar diretamente a remuneração 

de todos os trabalhadores. 

 

 

1.5 Metodologia 

 

 

 Neste tópico serão abordados os procedimentos metodológicos utilizados 

nas pesquisas. Para Oliveira (1997) a metodologia de estudo permite ao 

pesquisador conseguir uma melhor compreensão do comportamento de vários 

fatores e elementos que influenciam determinado estudo. 
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 Quanto aos objetivos, defini-se a pesquisa como descritiva, pois “possibilita 

o desenvolvimento de um nível de analise em que se permite identificar as diferentes 

formas dos fenômenos, sua ordenação e classificação” (Oliveira, 1997, p. 114). 

 Na fundamentação teórica utilizou-se de pesquisa bibliográfica, baseada em 

conceitos de outros autores sobre o tema aqui tratado, pois Gil (1996, p. 48) 

descreve que “é desenvolvida a partir do material já elaborado, constituído 

principalmente de livros e artigos científicos”. Para Marconi e Lakatos (2005) a 

finalidade da pesquisa bibliográfica é colocar o pesquisador em contato direto com 

tudo o que foi escrito, dito ou filmado sobre determinado assunto. 

 Quanto aos procedimentos de pesquisa será utilizada a pesquisa de campo 

e de análise qualitativa. Afirma Gil (2007, p. 54) que o estudo de caso consiste no 

estudo profundo e exaustivo de um ou pouco objetos, de maneira que permita sem 

amplo e detalhado conhecimento. O estudo de caso ocorre na empresa de 

transportes localizada no Morro da Fumaça – SC. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

 

Este capítulo tem a finalidade de explanar sobre os assuntos referentes ao 

tema em questão, como a história da Previdência Social no Brasil, sua evolução, o 

conceito, seus princípios constitucionais, apresentando as partes envolvidas como 

contribuintes empregados e empregadores, os benefícios garantidos e as formas de 

contribuições previdenciárias. A partir disso será abordado sobre a Lei nº. 12.546/11 

que trata da desoneração da folha de pagamento, destacando os pontos principais 

desta, as obrigatoriedades, e sobre o Sistema Tributário Nacional. 

 

 

2.1 Previdência Social 

 

 

Prevista na Constituição Federal de 1988, a Previdência Social é uma 

instituição pública que presta assistência aos contribuintes brasileiros que precisam 

de auxílio quando sofrem algum tipo de acidente ou são acometidos por doenças, 

por exemplo. 

Como defini Brondi (2007, p. 663) 

A previdência social tem por fim assegurar, aos seus beneficiários, meios 
indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade 
avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família, 
reclusão ou morte daquele de quem dependiam economicamente. 

 

 

 

 

 
Figura 1: Símbolo da Previdência Social. 

   Fonte:Site do Governo Federal, 2010. 
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A previdência social é um tipo de seguro social para as pessoas que são 

contribuintes, ou seja, a renda transferida da instituição serve para substituir a renda 

do trabalhador, quando ele não consegue mais exercer suas atividades. Sua missão 

é garantir proteção ao trabalhador (contribuinte) e sua família (dependentes), através 

desse sistema público. Tem por objetivo promover o bem-estar social. E sua visão é 

ser reconhecida como patrimônio do trabalhador e sua familia, pela sustentabilidade 

dos regimes previdenciários e pela excelência na gestão, cobertura e 

atendimento.(MPAS, 2012). 

Para Leny Xavier (1994, p. 10) 
 

“A Previdência Social é uma instituição pública que tem como objetivo 
reconhecer e conceder direitos aos seus segurados. A renda transferida 
pela Previdência Social é utilizada para substituir a renda do trabalhador 
contribuinte, quando ele perde a capacidade de trabalho, seja pela doença, 
invalidez, idade avançada, morte e desemprego involuntário, ou mesmo a 
maternidade e a reclusão. Sua missão é garantir proteção ao trabalhador e 
sua família, por meio de sistema público de política previdenciária solidária, 
inclusiva e sustentável, com o objetivo de promover o bem-estar social e 
tem como visão ser reconhecida como patrimônio do trabalhador e sua 
família, pela sustentabilidade dos regimes previdenciários e pela excelência 
na gestão, cobertura e atendimento.” 
 

Após a descrição do que é a previdência social, alguns autores buscam 

conceituá-la para melhor entendimento, como será visto a seguir.   

 

 

2.1.1 Conceito sobre Previdência Social 

 

 

Seguridade provém do latim sercuritate(m), decorrente de securitas, 

significando segurança. Assim, entende-se que Seguridade Social pode ser 

conceituada como um conjunto de princípios, normas e instituições, integrado por 

ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, visando assegurar os 

direitos relativos à saúde, á previdência e à assistência social (LAZZARI, 1999, p. 2). 

Martinez (1997, p. 177) afirma que “a partir da Constituição de 88 

convencionou-se designar de seguridade social ao conjunto integrado de 3 técnicas 

protetivas precedentes: previdência, assistência e saúde.” 

Gomes e Gottschalk (2008) definem o objeto da relação de previdência 

social sendo a cobertura de um risco, que podem suprimir ou simplesmente diminuir 
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a capacidade laborativa dos segurados, como quando ocorre durante a invalidez ou 

doença. O mesmo autor (2008, p. 494) definiu a seguridade social como 

o conjunto de ações a cargo dos poderes públicos e da sociedade com o 
objetivo de universalizar e equivaler benefícios e serviços urbanos e rurais; 
selecionar e distribuir beneficios e serviços, tornando-os irredutíveis, 
diversificar a base do financiamento com equidade, e fazer a comunidade 
participar da gestão administrativa bem como do seu financiamento. (Art. 
194 e 195). 
 

Bertusse e Tejada (2003) conceituam previdência social como uma 

poupança forçada, imposta ao cidadão para garantir no futuro, após perda da sua 

capacidade laboral, uma renda que lhe condicione condições de viver em sociedade. 

 

 

2.1.2 Princípios Constitucionais 

 

 

Assistência Social é a política social que provê o atendimento das 

necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência física, 

independentemente de contribuição à Seguridade Social. A assistência social é a 

garantia da proteção aos cidadãos que necessitam do amparo do Estado para 

sobreviverem. Dessa forma, o INSS, além dos benefícios previdenciários, concede 

também o Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social – BPC (amparo 

assistencial) aos carentes1, idosos, homens e mulheres com mais de 67 anos, e 

deficientes (LAZZARI, 1999). 

A saúde pretende oferecer uma política social e econômica destinada a 

reduzir riscos de doença e outros agravos, proporcionando ações e serviços para a 

proteção e recuperação do indivíduo. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantindo por meio de ações preventivas e curativas, visando à saúde física e 

mental dos cidadãos. É importante destacar que sobre o serviço de saúde prestado 

à população é da competência exclusiva do Ministério da Saúde. 

No Brasil com a promulgação da Constituição de 05 de outubro de 1988 

houve a nítida separação do Direito da Seguridade Social do Direito do Trabalho. Na 

                                                           
1 Carente: considerados os que tem renda familiar, por pessoa, inferior a 25% do salário mínimo, que 
é R$ 622,00 em  2012. 
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atual Constituição, a Ordem Social abrange a saúde, a previdência e a assistência 

social. 

Contém a Seguridade Social princípios próprios, elencados nos artigos 

194,195 e 201 da CF/88, que são colocações genéricas das quais derivam as 

demais normas. Com o conhecimento dos princípios da Seguridade Social nota-se 

um tratamento científico dado à disciplina, justificando, também, sua autonomia. 

A Constituição Federal de 1988,em seu artigo 194,determina que: 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar 
os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.  
Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 
       I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
       II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais; 
       III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e 
serviços; 
       IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 
       V - equidade na forma de participação no custeio; 
       VI - diversidade da base de financiamento; 
       VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, 
com a participação da comunidade, em especial de trabalhadores, 
empresários e aposentados. 
 

A seguridade social tem como pedra angular a universalidade da 

cobertura e do atendimento. São, na verdade, duas as dimensões desse objetivo.  

Umaque é a universalidade de cobertura, entendendo-se que a proteção social deve 

alcançar todos os eventos cuja reparação seja premente, a fim de manter a 

subsistencia de quem dela necessite. E o outra é a universalidade do atendimento, 

significa a entrega das ações, prestações e serviços de seguridade social a todos 

que necessitem, como no caso da saúde e da assistência social. Se refere aos 

sujeitos protegidos. Todas as pessoas, indistintamente, são credoras da proteção 

social. 

Consiste pois a universalidade do atendimento e da cobertura na 

específica dimensão do princípio da isonomia ( garantia estatuída no art. 5º da 

Constituição), ou seja proteção para todos. 

A uniformidade dos benefícios e serviços, descritas no item II da 

Constituição surgiu da necessidade de eliminar a desigualdade de tratamento 

previdenciário entre os trabalhadores urbanos e rurais. Ou seja, existirão prestações 

idênticas para toda a população, independente do local onde residem ou trabalhem 

as pessoas. 
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O art. 195 da Constituição prevê que a Seguridade Social será financiada 

por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das 

contribuições sociais dos empregadores, dos trabalhadores e receitas de concurso 

de prognósticos e outras fontes que podem ser criadas para a manutenção e 

expansão do sistema. 

A solidariedade contributiva (Art. 195 caput, da CF/88) trata da 

responsabilidade compartilhada entre Estado e sociedade civil pela manutenção 

financeira da Previdência Social. De acordo com este princípio a contribuição 

previdenciária é um dever global imposto constitucionalmente a toda à sociedade.A 

obrigatoriedade da contribuição é um princípio reafirmado pela Emenda nº 20, ao 

estabelecer no caput do art. 201, que a previdência social será organizada sob a 

forma de regime geral, de caracter contributivo e de filiação obrigatória. E deu nova 

redação ao inciso VII do paragrafo único do art. 194, consagrando a gestão 

quadripartite da Seguridade Social, com a participação dos trabalhadores, dos 

empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgão colegiados. 

Em obediência a este princípio foi instituído o Conselho Nacional da 

Seguridade Social – CNPS, órgão superior de deliberação colegiada, com a 

participação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de 

representantes da sociedade civil ( art. 6º da Lei nº 8.812/91). E, também, os 

conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Previdencia Social ( art. 3º da Lei 

8.213/91). 

A Constituição Federal incluiu ainda entre os direitos sociais a Previdência 

Social, a proteção à maternidade e a infância e a assistência aos desamparados.E 

continua criando leis que melhorem a assistência a população contribuinte, como 

demonstra o próximo tópico. 

 

 

2.1.3 Evolução Histórica da Previdência Social no B rasil 

 

 

Até chegar ao que se conhece hoje por Previdência Social no país, houve 

um avanço considerável em relação aos primórdios da civilização, como se observa 

nessa citação de Gomes e Gottschalk (2008, p. 470-471): 
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Foi a família, desde os primeiros tempos, que se incumbiu do amparo de 
seus componentes. [...] o Estado, na ordem cronológica, foi o segundo 
sujeito passivo da obrigação de prestar assistência aos necessitados. [...] A 
insignificância da prestação assistencial abonada pelo particular ou pelo 
Estado, segundo o regime tradicional, levou forte corrente do pensamento 
contemporâneo a conhecer um novo tipo de assistência, que se qualificou 
de assistência social, conceito amplo em que se vem afinal fundir as ideias 
anteriores com a de uma previdência social que, por sua vez, evoluindo, ao 
lado da assistência pública converter-se-ia no que atualmente se denomina 
Segurança Social ou Seguridade Social. 
 

Para Leny Xavier (1994) a idéia de Previdência Social existe desde os 

primórdios da civilização, a necessidade do auto-amparo, dentro de uma sociedade, 

se reporta à civilização como as da Babilônia, Egito, Grécia, India, e até entre os 

INCAS; na Babilônia por exemplo, exisita o código Hamurabi onde continha formas 

de proteção ao trabalhador; na Inglaterra por volta de 1601, foi criada a Lei dos 

Pobres onde estabelecia a responsabilidade da comunidade pela assistencia 

pública; na Alemanha, no século XIX, foram criados os chamados seguros sociais, 

buscando assim, amenizar as tensões nas classes trabalhadoras. 

Leite (1972, p. 24) afirma que 
“No mundo inteiro o sistema de proteção social se baseia hoje na 
previdencia social propriamente dita, em sentido estrito, ou seja, um misto 
de seguro social e medidas assistenciais, normalmente custeado mediante 
contribuições compulsórias do segurado e da empresa, quase sempre com 
a participação pelo menos téorica do Estado. 
 

Aqui no Brasil, desde a fase monárquica encontram-se vestígios de 

previdência social, só que restrita para alguns. Primeiro se positivou o pessoal da 

estrada de ferro do Estado, os empregados nos correios, e nas oficinas da Imprensa 

Oficial, como o estabelecido na Lei 3.397/1888, Decreto 9.212/1889 e o Decreto 

10.269/1889. Para Gomes (2008, p. 491) “essas normas previdenciárias, 

beneficiando limitados círculos de destinatários, representam historicamente, os 

pródomos de nossa previdência social.” 

E Leite (1972) ainda diz que o início da previdência social brasileira, que 

alguns fazem remontar à criação de uma caixa de Aposentadoria e Pensões dos 

Operários da Casa da Moeda , em 1917, e outros à lei de 1919 que institui a 

indenização obrigatória, pela empresa, das conseqüências do acidente do trabalho, 

mas, em verdade, o ponto de partida foi a chamada “ Lei Elói Chaves, ou, mais 

exatamente, o Decreto-legislativo nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923. 

Martinez (1997) destaca a criação da Lei Eloi Chaves, que era engenheiro 

e deputado paulista, após visitar o arcabouço ferroviário argentino, apresentou 
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projeto de lei, resultando no Decreto Legislativo nº 4.682, de 24/01/1923. Autorizou a 

criar em cada ferrovia nacional, uma das poucas atividades produtivas organizadas 

no país, caixas de aposentadorias e pensões para os respectivos empregados, 

custeadas com contribuições da empresa, dos empregados e dos usuários. Inspirou-

o a proteção inglesa àqueles profissionais do transporte, sob forte influência das 

primeiras idéias de Otto Von Bismarck. Com o tempo perdeu aplicabilidade, e todos 

os seus dispositivos foram substituídos. 

Com a revolução de 1930, a Previdência Social tomou impulso 

extraordinário, sendo essa fase destaque pela criação dos grandes institutos de 

aposentadorias, pensões e novas caixas. Em 1945, se tentou a malograda Lei 

Orgânica de Previdência Social no Brasil. A regulamentação desta lei veio mais de 

dez anos após, mas para ser revogada meses depois, segundo Decreto 

36.132/1954 (Gottschalk, 2008). A unificação veio com o Decreto 72 de 1966, e o 

Decreto 66 de 1966 introduziu amplas modificações na Lei Orgânica da Previdência 

Social. 

Abaixo está a tabela, como uma linha do tempo, que registra os principais 

fatos relacionados à Previdência e Seguridade Social, com marcos históricos 

importantes para evolução do que se conhece hoje em dia por previdência social. 

 
ANO 

 

 
ACONTECIMENTO 

1850 Código Comercial Brasileiro – estabelecia a manutenção dos 
salários por 3 meses consecutivos dos Guarda Livros e Carteiros, 
em caso de acidentes. 

1888 Decreto 3.397 – cria a Caixa de Socorro para pessoal das 
estradas de ferro do Estado. 

1889 Decreto 10.269 – cria o fundo especial de pensões para os 
trabalhadores das Oficinas da Imprensa Regia. 

1890 Decreto 221 – criou a aposentadoria dos empregados na Estrada 
de Ferro Central do Brasil. 

1893 Decreto 1.541 - prestações previdenciárias para os servidores da 
Casa da Moeda. 

1908 Lei 1.860 – aposentadoria do pessoal efetivo do Exercito 
Nacional. 

1919 Brasil ingressa na Organização Internacional do Trabalho – OIT. 
1919 Decreto 3.724 – obriga as empresas a firmarem contrato de 

seguro contra acidentes do trabalho. 
1923 Decreto 4.682 – Lei Eloi Chaves 
1930 Decreto 19.433 – Criado Ministério do Trabalho, indústria e 

Comércio 
1933 Criação em âmbito nacional do IAPM – Instituto de Aposentadoria 
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e Pensão dos Marítimos. 
1934 IAPC – Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Comerciários e 

IAPB – Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Bancários. 
1938 IAPI – Instituto de Aposentadoria dos Industriários e IAPETCA – 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em 
Transportes e Cargos. 

1946 Decreto 8.742 – Surge o departamento nacional de Previdencia 
Social 

1960 Lei 3.807 – uniformização dos direitos e deveres dos segurados e 
dependentes. IAPFESP – Instituto de Aposentadoria e Pensão 
dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos. 

1966 Decreto 72 – Fundado o INPS – Instituto Nacional de Previdência 
Social 

1974 Criado Ministério da Previdência e Assistência Social. 
1977 Lei 6.439 – criação do SINPAS – Sistema Nacional de 

Previdência Social 
1984 Decreto 89.312 – cria a nova Consolidação das Leis da 

Previdência Social. 
1988 Constituição Federal. 
1990 Decreto 99.350 – cria o INSS -Instituto Nacional de Seguro Social 
1992 Decreto 422 – cria o Ministério da Previdência Social. 
1995  MP 813 – transformou o MPS-Ministério da Previdência Social em 

Ministério da Previdência Social e Assitência Social -MPAS. 
1997 Decreto 2.115 – aprovou o estatuto social da Empresa de 

Processamento de Dados da Previdência e Assistência Social - 
Dataprev 

1999 Decreto n° 3.048/99 aprovou o Regulamento da Previdência 
Social. 

2003 Decreto nº 4.668 - aprovando nova estrutura regimental do INSS. 
Lei nº 10.683 que cria o Ministério da Assistência Social, 
destacando esta atividade do Ministério da Previdência Social. 

2004 Lei nº 10.869 - transforma o Ministério da Assistência Social em 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 
 

2005 Lei nº 11.098 - cria a Secretaria da Receita Previdenciária. 
Lei nº 10.683 - Ministério da Previdência e Assistência Social 
(MPAS) passa a ser denominado Ministério da Previdência Social 
(MPS). 

Tabela 1: Principais acontecimentos sobre a Segurid ade Social. 
Fonte: Autor, 2012. 

 

Surgiram Códigos e Leis que buscavam delegar a cerca das atividades 

econômicas existentes para que oferecessem alguma garantia aos funcionários em 

casos de acidentes ou aposentadoria. Para cada ramo existia um instituto 

responsável, até que 1930 foram criados o Ministério do Trabalho, Indústria e 

Comércio e em 1946 o Departamento Nacional de Previdência Social. E hoje nota-
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se a evolução da Previdência Social, que melhorou muito com os anos, buscando 

melhorar o atendimento e assistência aos segurados. 

 

  

2.1.4 Composição da Previdência Social 

 

 

Atualmente a Previdência Social se organiza da seguinte forma, conforme 

divulgado em seu site (2012): 

• Ministério da Previdência Social(MPS), responsável pela formulação política e 

normatização das ações; 

• Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), encarregado da execução das 

ações; 

• Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC); 

• Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (DATAPREV). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2: Organograma do Ministério  da Previdência Social.  
Fonte:Site Previdência Social, 2012. 
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2.1.5 Quem são os Beneficiários 

 

 

Beneficiários são as pessoas naturais que se encontram vinculados e 

protegidos pela previdência social (RGPS, 2012). Nesse grupo encontram-se os 

segurados e seus dependentes. Segurados são os filiados que contribuem para a 

previdência social, são os beneficiários diretos. Classificam-se em duas categorias, 

segurados obrigatórios e facultativos. 

Os segurados da Previdência Social (2012) são: 

 

• Empregados 

• Empregados domésticos 

• Trabalhadores avulsos 

• Contribuintes individuais (autônomos, empresários, etc.) 

• Especiais  

• Trabalhador Eventual 

• Facultativos 

 

Os dependentes são beneficiários indiretos, trata-se daquelas pessoas 

vinculadas a um segurado. A legislação previdenciária (art. 12 da Lei 8.212/91) 

descreve os dependentes dos segurados sendo: o cônjuge, companheiro (a), filho 

de qualquer condição não emancipado, menor de 21 anos; os pais; irmão não 

emancipado de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. 

 

 

2.1.6 Quais os Benefícios 

 

 

São os benefícios da Previdência Social (MPAS, 2012): 

 

• Aposentadoria por idade: concedidos a mulheres com 60 anos e homens 

com 65 anos. Os trabalhadores rurais podem pedir a partir dos 60 anos os homens e 

55 anos as mulheres. 
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• Aposentadoria por invalidez: benefício concedido que, por doença ou 

acidente, forem considerados pela perícia médica da Previdência Social 

incapacitados para exercer suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta 

sustento. 

• Aposentadoria por tempo de contribuição: concedidos a contribuintes com 

35 anos de contribuição para homens, e 30 anos para mulheres. 

• Aposentadoria especial: concedido ao segurado que tenha trabalhado em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física 

• Auxílio doença: para quem foi acometido por doença que impede de 

continuar trabalhando por mais de 15 dias consecutivos. 

• Auxílio Acidente: para quem sofreu acidente duranto o trabalho, ou no 

trajeto, e fica com sequelas que reduzem sua capacidade de trabalho. 

• Auxílio Reclusão: benefício devido aos dependentes do segurado recolhido 

a prisao, durante o periodo em que estiver preso sob regime fechado e semi-aberto. 

• Pensão por morte: benefício pago a família do trabalhador quando ele 

morre. 

• Salário maternidade: por ocasião do parto (inclusive natimorto), aborto não 

criminoso, adoção ou guarda judicial para fins de adoção. 

• Salário Família: benefício pago aos segurados empregados (exceto os 

domésticos) e trabalhadores avulsos com salário mensal de até R$ 915,05 (valor 

estabelecido no ano de 2012), para auxiliar no sustento dos filhos de até 14 anos de 

idade ou inválidos de qualquer idade. 

Vale observar que para a concessão destes benefícios, a Previdência 

Social estabelece um período de carência, “que é o tempo mínimo de contribuição 

que o trabalhador precisa comprovar para ter direito a um benefício previdenciário” 

(MPAS, 2012). Esse período também é conhecido, por perda ou não da qualidade 

de segurado. A tabela abaixo deixa claro o período de carência para concessão dos 

benefícios: 

BENEFÍCIO CARÊNCIA 

Salário-maternidade (*) 

- Sem carência para as empregadas, empregadas 
domésticas e trabalhadoras avulsas; 
- 10 contribuições mensais (contribuintes individual e 
facultativo); 
- 10 meses de efetivo exercício de atividade rural, 
mesmo de forma descontínua, para a segurada especial. 
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Auxílio-doença (**) 12 contribuições mensais 
Aposentadoria por 
invalidez 12 contribuições mensais 

Aposentadoria por 
idade 180 contribuições 

Aposentadoria especial 180 contribuições 
Aposentadoria por 
tempo de contribuição 180 contribuições 

Auxílio-acidente sem carência 
Salário-família sem carência 
Pensão por morte sem carência 
Auxílio-reclusão sem carência 

 
Tabela 2: Período de Carência dos Benefícios Previd enciários. 
Fonte:Previdência Social, 2012. 

 

Entende-se que para obter algum benefício previdenciário, é necessário e 

obrigatório, se tornar contribuinte. E cada categoria tem sua forma de contribuição. 

 

 

2.2 Contribuição à Previdência Social 

 

 

Para ter direito aos benefícios previdenciários é preciso contribuir. Isso 

vale para empregados e empregadores (pessoa física ou jurídica), e pela 

Constituição Federal é uma obrigação a todos que possuem remuneração. 

 

 

2.2.1 Contribuições de empregados 

 

 

Para que haja a contribuição é necessário que o contribuinte possua 

inscrição junto ao INSS. Gomes (2008, p. 489) define que: 

a inscrição do segurado é essencial para a obtenção de qualquer prestação 
de beneficio. [...] Destarte, o cumprimento da obrigação da prestação do 
beneficio, por parte do INSS, só é exigível se a relação houver sido 
constituída. 
 

Na Lei 3.048 de 1999 destaca que qualquer empresa, firma individual ou 

sociedade, que assume o risco de atividade urbana ou rural, com fins lucrativos ou 
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não, estão obrigadas a preparar mensalmente a folha de pagamento da 

remuneração paga ou creditada a todos os segurados a seu serviço, devendo 

manter em cada estabelecimento uma via desta. 

Afirma Brondi (2007, p. 200) que “a empresa deverá descontar de seus 

empregados a contribuição previdenciária que incidirá sobre a remuneração 

efetivamente paga ou creditada no mês”. O art. 462 da CLT veda o empregador 

efetuar descontos no salário dos empregados, exceto para adiantamentos, 

dispositivos de lei ou de contrato coletivo. 

Remuneração é resultante da soma de todos os valores, pagos 

diretamente pelo empregador, mais os que o empregado venha a receber de 

terceiros em decorrência de seu contrato de trabalho (Gonçalves, 2001, p. 19). Na 

CLT consta que fazem parte da remuneração o adicional de insalubridade, 

periculosidade, noturno, horas extraordinárias, gorjetas, gratificações, e etc. 

O INSS (2012) explica que a contribuição destes segurados é calculada 

mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o 

seu salário de contribuição mensal.“A contribuição é calculada a base de um 

percentual variável que a Lei predeterminou sobre o salario de contribuição do 

segurado” (Gomes, 2008, p. 506). 

As alíquotas são definidas conforme a faixa do salário de contribuição 

estabelecido anualmente, e divulgado pela Previdência Social. Para 2012 deve 

seguir a tabela abaixo para cálculos dos contribuintes empregados, trabalhadores 

avulsos e empregados domésticos: 

 

TABELA VIGENTE  
Tabela de contribuição dos segurados empregado, emp regado 

doméstico e trabalhador avulso, para pagamento de r emuneração  
a partir de 1º de Janeiro de 2012  

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento   
ao INSS (%) 

até 1.174,86 8,00 

de 1.174,87 até 1.958,10 9,00 

de 1.958,11 até 3.916,20 11,00 

 
 

Tabela 3: Contribuição de Empregados, domésticos e trabalhador avulso. 
Fonte:Previdência Social, 2012. 

  

 E para contribuintes individuais e facultativos aplica-se a tabela abaixo: 
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TABELA VIGENTE  
Tabela de contribuição dos segurados contribuintes individuais e facultativos, para pagamento de 

remuneração  
a partir de 1º de Janeiro de 2012  

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento   
ao INSS (%) 

622,00 5,00* 

622,00 11,00** 

De622,00 até 3.916,20 20,00 

* Alíquota exclusiva do microempreendedor individual e do segurada (o) facultativo que se dedique 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência. 

** Plano Simplificado 

 
Tabela 4: Contribuição de contribuintes individuais  e facultativos. 
Fonte:Previdência Social, 2012. 
 

 Os valores recolhidos a maior para a Previdência Social são passíveis de 

devolução, para tanto, os contribuintes poderão optar entre a compensação ou a 

restituição (Gonçalves, 2001, p. 117). A empresa é responsável pelo recolhimento 

da contribuição previdenciária de seus empregados. Se os valores pagos a maior 

forem feito da parte do empregado, o empregador deve restituí-lo, ou fazer a devida 

compensação especificando na folha de pagamento.  

 Caso o repasse da contribuição do empregado não seja feito pela 

empresa, é considerada apropriação indébita, e a empresa pode responder 

judicialmente por isso.  

 Mensalmente a empresa é obrigada por lei a elaborar as folhas de 

pagamentos, ou contra-cheques, como confirmação dos valores pagos e 

descontados de seus empregados. 

 

 

2.2.1.1 Folha de Pagamento 

 

  

 Confeccionar a folha de pagamento, além de um procedimento de caráter 

trabalhista, decorre de obrigatoriedade prevista no artigo 47 de ROCSS – 

Regulamento da Organização e Custeio da Seguridade Social, que determina: 

A empresa é obrigada a: 
I – preparar folha de pagamento da remuneração paga ou creditada a todos 
os segurados a seu serviço; 
II – lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das 
quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos. 
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A remuneração paga ao empregado deverá discriminar todas as verbas 

que a compõem, ou seja, salário, horas extras, adicional noturno, adicional de 

insalubridade, periculosidade, comissões, gratificações ajustadas, percentagens e os 

abonos pagos pelo empregador. 

Permite a legislação trabalhista efetuar descontos no salário do 

empregado somente quando tratar de adiantamentos (vales), de dispositivos de lei 

ou de contrato coletivo. Os demais descontos são permitidos por meio de 

autorização do empregado, ou em acordo com a empresa (Brondi, 2007, p. 199). 

Entre os descontos pode-se destacar: contribuição sindical, vale-transporte, 

contribuição assistencial e confederativa sindical, contribuição à Previdência Social e 

Imposto de Renda retido na Fonte. 

A contribuição sindical é descontada obrigatoriamente pela empresa, no 

valor de um dia de trabalho do empregado, sempre no mês de março para o 

sindicato da categoria. Já as contribuições assistenciais e confederativas são 

opcionais aos empregados, e descontados nos meses estabelecidos por cada 

sindicato. O vale- transporte pode ser descontado 6% do salário contratual. A 

contribuição previdenciária é descontada conforme tabela demonstrada 

anteriormente. E o imposto de renda é descontado de acordo com a aplicação da 

tabela progressiva após as deduções legais. (Brondi, 2007, p. 199 – 200). 

O FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é devido pelo 

empregador o valor de 8% sobre a remuneração do empregado, que deve ser 

depositado na conta vinculada ao PIS – Programa de Integração Social, na qual o 

empregado está inscrito mensalmente. E para a emissão da guia é necessário que a 

empresa informe os dados através do informativo Gfip2. 

Além das remunerações já citadas, é direito do empregado o recebimento 

de férias, um terço de férias (artigo 130 da CLT) e décimo terceiro salário (art. 7º da 

CF 88, Decreto 4.090/62 e Decreto 57.155/65). São devidas as férias após 12 

meses de trabalho, 30 dias de gozo, acrescidas do abono de férias (um terço de 

férias).  O décimo terceiro é devido em duas parcelas, a primeira que deve ser paga 

entre fevereiro e novembro, e a segunda parcela até 20 de dezembro, de forma 

                                                           
2Gfip: Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social é informativo enviado 
mensalmente, através do programa da Caixa Econômica Federal, o Sefip – Sistema Empresa de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social até o quinto dia útil do mês subsequente 
ao de encerramento da folha de pagamento. 
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integral para os empregados que trabalharam os 12 meses no ano, ou de forma 

proporcional. 

Com isso pode concluir-se que os custos mensais para manter um 

funcionário fichado são:  

• Salário Mínimo: R$ 622,00 

• FGTS 8%: R$ 49,76 

• INSS empregado 8%: R$ 49,76 

• INSS empresa 28,8%: R$ 179,13 

• Provisão de 13º salário e encargos: R$ 60,11 

• Provisão de férias e 1/3 de férias e encargos: R$ 80,16 

• Total Líquido a pagar ao empregado: R$ 572,24 

• Total de Encargos da empresa: R$ 418,92 

 

A empresa mensalmente, paga líquido ao seu empregado a quantia de 

R$ R$ 572,24, repassa através de GPS R$ 228,89, paga a guia do FGTS de R$ 

49,76, e acumulam R$ 140,27 referentes às provisões, pagas conforme seu 

vencimento. 

 

 

2.2.2 Contribuições de empregadores 

 

 

Além de repassar a contribuição previdenciária de seus empregados, os 

empregadores, pessoas físicas ou jurídicas, devem contribuir obrigatoriamente a 

Previdência Social sobre a folha de salários. A contribuição de empregadores é 

também conhecida como CPP – Contribuição Previdenciária Patronal, e o seu 

recolhimento dá-se da seguinte forma (MPAS, 2012): 

• CPP – Contribuição Previdenciária Patronal: 20% sobre o salário de 

seus empregados;12%, 9% ou 6% exclusivamente sobre o salário do empregado, 

cuja atividade exercida ensejar a concessão de aposentadoria aos 15, 20 ou 25 

anos de contribuição. 

• RAT – Risco Acidente de Trabalho: 1%,2% ou 3% sobre o salário de 

seus empregados, de acordo com o grau de risco da atividade da empresa, 
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estabelecidos pela tabela com CNAE, previstos no inciso II do art. 22 da Lei nº 

8.212, de 1991; 

• FAP – Fator Acidentário de Prevenção: que vai de 0,0000 a 

2,0000multiplicado pelo RAT. Surgiu recentemente, para que empresas com menos 

acidentes de trabalho, de acordo com sua atividade registrada, pagassem um pouco 

menos desse tipo de encargo. Com essa nova modalidade passou-se a denominar 

RAT Ajustado. 

•  TERCEIROS: entidades ou fundos ligados a atividade da empresa, de 

0 a 5,8% sobre o salário de seus empregados. 

Segue abaixo algumas das entidades ou fundos, que as empresas 

contribuem como terceiros para os quais, sob estas condições, estão sujeitas à 

contribuição: 

• Salário-Educação (SE); 

• Serviço Social da Indústria (Sesi); 

• Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai); 

• Serviço Social do Comércio (Sesc); 

• Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac); 

• Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae); e 

• Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra); 

•  Serviço Social do Transporte (Sest); 

•  Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat); 

• Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar). 

Esse recolhimento é feito através de GPS – Guia da Previdência Social, 

com códigos específicos para cada atividade econômica, e tipo de formação da 

empresa, se é uma sociedade limitada, um órgão público, uma cooperativa, uma 

organização sem fins lucrativos, e etc. 

O empregador pessoa jurídica, além de contribuir sobre a folha de 

salários, também é obrigado a contribuir com: 

• 3% ou 7,6% sobre a receita bruta/faturamento referente (COFINS) para 

empresa optantes pelo Lucro Presumido ou optante pelo Lucro Real 

respectivamente; 

• 0,65% 1,65% ou  sobre a receita bruta/faturamento (PIS) para empresa 

optantes pelo Lucro Presumido ou optante pelo Lucro Real respectivamente); 



34 

 

• 8% sobre o lucro líquido (18% para o setor financeiro); 

• 0,38% sobre a movimentação financeira, quando possuir conta 

bancária, inclusive pessoa física. 

• 20% sobre o total das remunerações ou retribuições pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, ao segurado contribuinte individual; 

• 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativos a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio 

de cooperativas de trabalho. 

• A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional é de 5% da receita bruta decorrente de espetáculos 

esportivos e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 

símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos. 

• No caso da agroindústria, que industrializa produção própria ou a 

produção ou a produção própria e adquirida de terceiros, a contribuição (em 

substituição à contribuição sobre a folha de salários ) é de 2,6%, sobre o total da 

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. 

• O produtor rural, pessoa jurídica, em substituição à contribuição sobre 

a folha, contribui com 2,6% sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural. 

• O produtor rural,pessoa física, contribui com 2,1%, sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural. Para a sua própria aposentadoria, o 

produtor rural – pessoa física ou jurídica – deve contribuir como contribuinte 

individual ( empresário), ou seja, 20%, sobre o que deseja contribuir ou que tenha 

recebido. 

• O empregador doméstico, além de descontar e recolher a contribuição 

de seu empregado contribui com 12%, sobre o salário desse empregado. 

• Os contribuintes individuais devem recolher 20%, sobre o valor 

efetivamente percebido. 

• Para os contribuintes facultativos a contribuição é de 20% sobre o valor 

que desejar contribuir. 

Diante de tantos encargos previdenciários, o ideal seria efetuar um 

planejamento tributário, para se conhecer todos os encargos legais que a empresa 

terá que arcar.  
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2.3 Sistema Tributário Nacional 

 

 

 Neste tópico será abordado um dos temas fundamentais para 

entendimento da aplicação dos regimes de tributação, tributos e contribuições. 

 Denari (2008) caracteriza o sistema tributário como o conjunto de normas 

jurídicas, conexas e consequentes, que disciplinam o exercício do poder impositivo. 

Para o profissional da área contábil, além das normas e princípios contábeis, ele 

precisa obedecer à legislação tributária. O Código Tributário Nacional estabelece um 

conceito à legislação tributária, conforme o artigo 96 da Lei nº. 5.172/66: 

A expressão legislação tributaria compreende as leis, tratados e as 
convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que 
versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles 
pertinentes. 
 

 Paulsen (2009) afirma que a tributação constitui um instrumento da 

sociedade, dentro do Estado de Direito Democrático, e que é através das receitas 

tributárias que são mantidas a estrutura pública e administrativa do Estado e as 

ações de governo; “o imposto não é meramente um sacrifício, mas sim, uma 

contribuição necessária para que o Estado possa cumprir suas tarefas no interesse 

do proveitoso convívio de todos os cidadãos” (p. 14). 

 A Constituição Federal conceitua tributo como toda “prestação pecuniária 

compulsória, em moeda ou sujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 

sanção por ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 

plenamente vinculada”. O art. 5º do CTN dispõe que os tributos são impostos, taxas 

e contribuições de melhoria. Para Paulsen (2009, p. 14) “os tributos são a principal 

receita financeira do Estado, classificando-se em derivada3 e compulsória4”. 

 Na CF/88 surgiram para financiamento das atividades sociais, as 

contribuições sociais. Essas têm como base o lucro da sociedade, a folha de 

pagamento dos funcionários e faturamento da empresa, ou seja, as contribuições ao 

INSS, contribuição sindical, contribuição ao PIS, contribuição social sobre o lucro 

líquido e contribuição para o fundo de investimento social. 

 Os princípios constitucionais tributários prevalecem sobre todas as 

normas jurídicas, sendo que as mesmas terão validade se editadas em rigorosa 
                                                           
3 Receita Derivada: advinda do patrimônio privado do Estado. 
4 Receita Compulsória: Decorrente de lei, independente da vontade das pessoas de contribuírem para 
o custeio da atividade estatal. 
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consonância com eles (Oliveira, 2003). Destacam-se entre os princípios da CF/88 a 

legalidade, anterioridade, irretroatividade, igualdade ou isonomia, capacidade 

contributiva e vedação do confisco. 

 Diante dos regimes de tributação existentes hoje no Brasil, precisa se 

conhecer suas formas de aplicação e como funciona cada uma conforme legislação 

vigente; observar as necessidades e atividades exercidasna empresa e utilizar a 

maneira vantajosa, a fim de reduzir o valor dos tributos pagos. E essa análisepode 

ser elaborada através do planejamento tributário. 

 

 

2.3.1 Planejamento tributário 

 

 

 Planejamento tributário é o estudo feito antes da realização do fato 

administrativo, pesquisando-se seus efeitos jurídicos e econômicos e as alternativas 

legais menos onerosas. (FABRETTI, 2001).Segundo Oliveira (2005, p. 179) “o 

planejamento tributário consiste em um conjunto de medidas contínuas que visam a 

economia de tributos, de forma legal”. 

 Na visão de Rocha et al (2001, p. 104) o planejamento tributário não é só 

uma técnica de teste preventivo, mas sim uma “técnica de subsunção antecipada, 

antevendo as consequências jurídicas co-tributárias, elaborada para agir conforme o 

ordenamento, usando as operações menos onerosas disponíveis como legítimas.” 

 A carga tributária do Brasil reforça a impertinência do planejamento 

tributário no cenário econômico atual, como Martinez (2002, p. 1) afirma 

Em época de mercado competitivo e necessivo de aumento de concorrência 
entre as empresas nacionais, o planejamento tributário assume um papel de 
extrema importância na estratégia e finanças da empresa, pois quando se 
analisam os balanços das mesmas percebe-se que os encargos relativos a 
impostos, taxas e contribuições são, na maioria dos casos, mais 
representativos do que dos custos de produção. 

 
 Resumindo o planejamento tributário é uma forma de estudar o melhor 

regime de tributação para a atividade da empresa, e com a legislação da 

desoneração da folha de pagamento, a Lei 12.546/11, não pode esquecer-se do 

novo método de aplicação do cálculo, que com certeza terá impactos positivos ou 

negativos em algumas empresas dos setores envolvidos. 
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 Essa Lei substitui a base de cálculo da parte patronal previdenciária paga 

pelos empregadores sobre a folha de pagamento pelo faturamento, ou receita bruta, 

mensal da empresa. 

 

 

2.3.2 Receita Bruta 

 

 

O Decreto nº 7.828, de 16/10/2012 que regulamentou a incidência da 

contribuição previdenciária devida pelas empresas de que tratam os arts. 7º a 9º da 

Lei nº. 12.546/11, estabelece que a CPP sobre o faturamento será de forma 

centralizada pela Matriz sobre a receita bruta total da empresa, não incluindo 

receitas financeiras e receitas de imobilizado. Por isso, é importante entender alguns 

conceitos de receita bruta. 

Segundo Rodrigues et al (2008, p. 65), a receita bruta das vendas e 

serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o 

preço compreende o produto de venda de bens nas operações de conta própria, o 

preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia. 

De acordo com Ludícibus e Marion (2003, p. 154) a receita de uma 

empresa representa a entrada de ativos, sob a forma de dinheiro ou direitos a 

receber, correspondentes, normalmente, á venda de mercadorias, de produtos ou à 

prestação de serviços. 

Neste contexto, Rodrigues et al (2008, p. 65) diz que “poderão ser 

deduzidos da receita bruta os impostos não cumulativos cobrados, destacadamente, 

do comprador ou contratante dos quais o vendedor de bens ou prestador de serviços 

seja mero depositário.” 

Isto se confirma com o guia IOB de contabilidade (2008, p.5). Afirma que 

a receita bruta deverá ser computada pelo regime de competência, excluídos os 

valores relativos: 

a) Às vendas canceladas e à devoluções de vendas; 

b) Aos descontos incondicionais concedidos, entendidos tais aqueles 

constantes na nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não 

dependentes de eventos posteriores à emissão desses documentos; 
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c) Ao IPI incidente sobre as vendas e ao ICMS devido pelo contribuinte 

substituto, no regime de substituição tributária. 

Integram a receita bruta e não podem ser excluídos; 

a) O ICMS incidente sobre as vendas e o ISS incidente sobre os serviços; 

b) O custo do financiamento, nas vendas a prazo, contido no valor de 

bens ou dos serviços ou destacados na nota fiscal; 

Com isso, pode-se concluir que a receita bruta é o faturamento da 

empresa, diminuindo as devoluções, descontos incondicionais e os impostos não 

cumulativos, sendo que os valores que compõem essa receita bruta servirão para 

apurar a base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro. 

A partir desses conceitos, a seguir segue mais detalhadamente os 

principais pontos da Lei que é tema deste trabalho. 

 

 

2.4 Desoneração da Folha de Pagamento– Lei 12.546/2 011 

 

 

A Lei 12.546 de 14/12/2011 é a conversão da MP 540/11, artigos 7º a 9º e 

52. A MP 563/2012 inclui novas atividades a partir de 01/08/2012 e reduz os 

percentuais de contribuição sobre o faturamento das empresas obrigadas. Alterada 

pela Lei nº 12.715 DE 17/09/2012 a partir de 01/09/2012,a MP nº 563/2012, inclui 

novas atividades, serviços e regras a partir de 01/01/2013. Publicada em 20/09/2012 

a MP 582/12 inclui novas atividades e serviços e regras a partir de 01/01/2013. 

No geral, a lei ainda não possui clareza nos métodos e formas de 

aplicação, por isso foram publicados atos declaratórios a fim de orientar nos 

procedimentos de maneira correta. Um exemplo disso é o Ato Declaratório da 

CODAC 86/11 que trata dos códigos de DARF a serem utilizados nas guias de 

recolhimento; o ADI RFB 42/11 sobre as regras para o 13º pago em 2011; o ADE 

CODAC 93/11 orienta como informar os dados através de GFIP. 

Essa Lei ficou conhecida por tratar da desoneração da folha de 

pagamento para as empresas, a fim de diminuir os encargos de alguns setores para 

estimular a contratação de empregados, ou seja, é apenasa substituição da CPP 
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pelo pagamento de um percentual sobre o faturamento, apenas para as atividades 

previstas nessa lei. 

 

 

2.4.1 O que a nova lei substitui 

 

 

A Contribuição Previdenciária sobre o faturamento que trata a Lei 

12.546/2011 na verdade é uma substituição da base de cálculo de parte da 

Contribuição Patronal Previdenciária (CPP). A contribuição de 20% sobre a folha de 

pagamento dos empregados e contribuinte individuais, incluindo a remuneração de 

pro-laboristas e autônomos, passa a ser de 1,5% ou de 2,5% sobre o faturamento 

até 31/07/2012 e de 1% e 2% a partir de 01/08/2012. 

Abrange somente as atividades na Lei 12.546/11.Não substitui as 

contribuições ao RAT ajustado,aos “Terceiros” e a contribuição de 15% sobre a 

contratação de cooperativas de trabalho. 

O percentual sobre o faturamento exclui as vendas canceladas, as 

exportações e os descontos incondicionais concedidos. 

Mas afinal, quem está obrigado ao cumprimento dessa lei? É o que 

explica o próximo tópico. 

 

2.4.2Objetivos e Consequências 

 

 

Essa lei da desoneração da folha de pagamento faz parte do Plano Brasil 

Maior5, que trouxe várias resoluções a fim de preservar a competitividade brasileira.  

Os seus objetivos são estimular a contratação de empregados pela CLT, 

reduzir a carga tributária das empresas exportadoras, evitarem terceirizações e 

evitar a criação de PJ fictícias prestadoras de serviços (principalmente no setor de 

TI). Podem-se destacar alguns pontos positivos, pois alguns setores pagarão menos 

contribuição previdenciária. Mas há consequências também, algumas empresas com 

                                                           
5  Plano Brasil Maior: Surgiu para sustentar o crescimento econômico inclusivo num contexto 
econômico adverso, e sair da crise internacional em melhor posição do que entrou, o que resultaria 
numa mudança estrutural da inserção do país na economia mundial.  
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maior automação ficam prejudicadas, assim como as empresas de TI, que possuem 

poucos empregados, sendo menor o custo com mão de obra. 

 

 

2.4.3 Obrigatoriedade 

 

 

Os setores envolvidos obrigados a cumprir a lei da desoneração são os 

seguintes: 

• Setor de TI (Tecnologia da Informação) 

• Setor de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) 

• Setor de Call Center6(a partir de 01/04/2012) 

• Setor de Hoteleiro (a partir de 01/08/2012) 

• Setores Industriais que fabriquem os produtos citados no Anexo da Lei 

12.546/11. 

Com o advento da Lei n° 12.715 de 17 de setembro de 2012, publicada 

no Diário Oficial da União de 18.09.2012, que refere-se a conversão da Medida 

Provisória nº 563/2012, estabelece a nova redação do art. 7º da Lei 12.546/2011, 

onde dispõe que até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita 

bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, 

em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2% (dois por cento), para: 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4° e 5° do art. 14 
da Lei n° 11.774, de 17 de setembro de 2008;  
II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0;  
III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, 
intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-
3 e 4922-1 da CNAE 2.0. Sendo observado ainda até 31 de dezembro de 
2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% 
(um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III 
do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que 
fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto n° 7.660, 
de 23 de dezembro de 2011, observando o anexo presente da Lei nº 
12.715/2012.  

O artigo 22, incisos e I e II, da Lei nº 8. 212 de 1991, que foi revogada 

pela nova lei nº 12.546/11 dizia o seguinte: 

                                                           
6Call Center: Central de atendimento dotado de central telefônica. 
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Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados que 
lhe prestem serviços, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 
ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  7 
II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, 
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

 
Aplicando a desoneração sobre a folha de pagamento a partir de 

Janeiro/2013 para as empresas de: 

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e 
equipamentos correlatos; 
II - de transporte aéreo de carga; 
III - de transporte aéreo de passageiros regular;  
IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  
V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  
VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  
VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  
VIII - de transporte por navegação interior de carga;  
IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas 
regulares;  
X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. 
 

A partir de 1° de janeiro de 2013, ficam incluídos os seguintes códigos 

estabelecidos na Tipi7: 

sob os números 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 
9503.00.31, 9503.00.39, 9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 
9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 9503.00.98, 9503.00.99.  
Observando no mesmo sentido perante o valor da receita bruta relativa às 
empresas que fabricam os produtos classificados nas posições  2515.11.00, 
2515.12.10, 2516.11.00, 2516.12.00, 6801.00.00,6802.10.00, 6802.21.00, 
6802.23.00, 6802.29.00, 6802.91.00, 6802.92.00, 6802.93.10, 6802.93.90, 
6802.99.90, 6803.00.00,  8473.30.99, 8504.90.10, 8518.90.90 e 8522.90.20 
da Tipi e também os produtos classificados nas posições 01.03, 02.06, 
02.09, 05.04, 05.05, 05.07, 05.10, 05.11, 10.05, 11.06, 12.01, 12.08, 12.13, 
no Capítulo 15, no Capítulo 16, no Capítulo 19, nas posições 23.01, 23.04, 
23.06, 2309.90, 30.02, 30.03, 30.04 da Tipi, que entra em vigor no 1° 
(primeiro) dia do 4° (quarto) mês subsequente à data de publicação desta 
Lei.  

 

A “desoneração” não é opcional. Os Setores envolvidos, obrigatoriamente 

terão que contribuir sobre o faturamento. Não abrange as empresas tributadas pelo 

                                                           
7 Tipi: Tabela do IPI, imposto sobre produto industrializado; cada produto possui seu código de 
identificação 
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Simples Nacional8 , apenas as do regime de apuração do Lucro Real9  e Lucro 

Presumido10. 

Segue a tabela com as atividades, o período de obrigatoriedade do 

recolhimento, e os percentuais, respectivamente, descritos na Lei nº. 12.546 de 

2011: 

ATIVIDADES PERÍODO PERCENTUAL SOBRE O 

FATURAMENTO 

TI e TIC, exclusivamente 01/12/2011 a 31/12/2014 2,5% até 31/07/2012  

e 

2% de 01/08/2012 a 31/12/2014. 

TI, TIC (também com outras 
atividades) e CallCenter 

 

01/04/2012 a 31/12/2014 

I- Nos códigos 3926.20.00, 40.15, 
42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 
63,05, 6812.91.00, 9404.90.00 e nos 
capítulos 61 e 62; 
II- Nos códigos 4202.11.00, 
4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 
4205.00.00, 6309.00, 64.01 a 64.06 

 

 

01/12/2011 a 31/12/2014 

 

 

 

1,5% até 31/07/2012 

e 

1% de 01/08/2012 a 31/12/2014. III – nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 
41.07 e 41.14; 
IV – nos códigos 8308.10.00, 
8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 
e 9606.22.00; e 
V – no código 9506.62.00 

 

 

01/04/2012 a 31/12/2014 

 
Tabela 5: Atividades da Lei 12.546/11 (Conversão da  MP 540/11). 
Fonte: Zenaide, 2012. 
  

 E com a Medida Provisória nº. 563/12, publicada no D.O.U de 04/04/2012 

houve mais atividades inclusas na nova lei, a partir de 01/08/2012, e trazendo novos 

valores de percentuais, conforme demonstrado no próximo quadro: 

ATIVIDADES PERÍODO PERCENTUAL SOBRE O 

FATURAMENTO 

- Empresas do setor hoteleiro 
enquadradas na subclasse 5510-
8/01 da CNAE (Hotéis e Pousadas); 
- TI, TIC e Call Center (já incluídas 
na Lei 12.546/11). 

 

01/08/2012 a 31/12/2014 

 

2% de 01/08/2012 a 31/12/2014. 

Empresas do Anexo da Lei 
12.546/11 (o anexo inclui os códigos 

  

                                                           
8 Simples Nacional: foi estabelecido pela Lei 123/2006, aplicado nas empresas de pequeno porte 
(EPP) e nas microempresas (ME); resume-se no recolhimento único de impostos e contribuições 
baseado numa tabela progressiva aplicada sobre o faturamento da empresa. 
9 Lucro Real: Regime de tributação conceituado como o lucro líquido contábil do período de apuração 
ajustado pelas adições, exclusões e compensações prescritas ou autorizadas pela legislação do 
imposto de renda, que serve de base de cálculo para apuração dos impostos. 
10 Lucro Presumido: Regime de tributação que calcula os impostos (IRPJ e CSLL) pelo resultado 
estimado/presumido encontrado por meio de percentuais estabelecidos em lei. 
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anteriores e inclui novas atividades. 01/08/2012 a 31/12/2014 1% de 01/08/2012 a 31/12/2014. 

Tabela 6: Atividades da alteração MP 563/12. 
Fonte: Zenaide, 2012. 
 

O Senado aprovou em 08/10/2012 o Projeto de Lei de Conversão -  

PLV 18/2012, decorrente da Medida Provisória 563/2012 que entre outros assuntos, 

concede isenção tributária a diversos produtos, estabelece regimes fiscais 

diferenciados e desonera a folha de pagamentos de alguns setores, como forma de 

incentivar o crescimento da economia. 

O texto original da PLV 18 e 19 de 2012 beneficiavam vários setores, 

como o hoteleiro, moveleiro, de autopeças, naval, aéreo, de empresas de Call 

Center e de projetos de circuitos integrados (chip); e durante a análise se estendeu o 

beneficio para empresas de transportes de carga e de passageiros (rodoviário, 

marítimo e aéreo), fabricantes de brinquedos, fornecedores de pedras e parte de 

agronegócio. 

É um assunto que ainda gera muitos questionamentos pelos contribuintes 

que possuem mais de um estabelecimento é quanto à apuração da proporção da 

receita bruta aos produtos relacionados nos artigos 7º e 8º e a receita bruta total a 

ser excluída da contribuição previdenciária patronal de 20%. 

No D.O.U.de 24/05/2012, foi publicado a Solução de Consulta nº 17/12 da 

Superintendência Regional da Receita Federal da 3ª região fiscal, que trata da 

dúvida colocada no parágrafo anterior, à resposta aplica-se apenas ao contribuinte 

que elaborou a consulta, e dia que“o percentual de 1,5% de contribuição 

previdenciária sobre a receita bruta será calculada sobre o total das receitas da 

empresa e recolhido de forma centralizada na matriz”. Pode haver explicações 

divergentes publicadas por essa ou demais regiões, por isso não pode se basear 

como fonte legal. 

Com as alterações feita pelas MP´s, para fazer jus à desoneração da 

folha de pagamentos, as empresas devem recolher uma alíquota unificada, de 1% a 

2%, incidente sobre a receita bruta mensal.  E com a MP 582 publicada em 

20/09/2012 pode-se considerar atualizada a tabela que será demonstrada a seguir 

para atividades de serviços e industriais. 

As empresas prestadoras de serviços devem calcular sua contribuição 

previdenciária sobre o faturamento da seguinte forma, observando a atividade na 
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qual se incluie o período que estará obrigada, a porcentagem sobre o faturamento, o 

código da guia DARF e o recolhimento em GPS: 

 

 

 

Atividades 

 

 

Período 

Percentual sobre o faturamento  

DARF 

 

Contribuições 

em GPS 

código 2100 

Até 
31/07/2012 

De 
01/08/2012 

a 
31/12/2014 

A partir de 
01/01/2013 

(Lei 
12.715 e 

MP 
582/12) 

TI e TIC, 

exclusivamente 

 

01/12/2011  

2,5%  

 

 

2% 

 

 

2% 

 
 
 

 

2% 

 

 

2% 

 

 

 

2985 

 

 

2985 

 
 
 

- Contribuições 
Retidas 

- Terceiros 
(outras 

entidades) 
- RAT ajustado 
(RAT x FAP) 

- Cooperativas 
- Outras 

TI e TIC e Call 
Center 

 

01/04/2012 

Não se 

aplica 

- Hotéis e 
Pousadas; 
- Representante, 
distribuidor ou 
revendedor de 
programas; 

 

 

01/08/2012  

 

 

Não se 

aplica 

Empresas de 
Transporte 
rodoviário 
coletivo de 
passageiros 

 

01/01/2013 

 

Não se 

aplica 

 
 

Não se 
aplica 

 
 

2% 

 

Tabela 7: Cálculo da Contribuição Previdenciária - Serviços. 
Fonte: Zenaide, 2012. 
 

Para as empresas do setor industrial, atentar aos códigos da tabela TIPI 

que estão inseridas, pois houveram mais atividades adicionadas em 2012, devem 

basear-se na seguinte tabela: 

 

Atividades de 

Industrialização 

 

 

Período 

Percentual sobre o 
faturamento 

 

DARF 

 

Contribuição 

em GPS 

código 2100 

Até 
31/07/ 
2012 

De 
01/08/2012 

a 
31/12/2014 

A partir 
de 

01/01/
2013 

I - Nos códigos 
3926.20.00, 40.15, 42.03, 
43.03, 4818.50.00, 63.01 
a 63,05, 6812.91.00, 
9404.90.00 e nos 
capítulos 61 e 62; 
II - Nos códigos 
4202.11.00, 4202.21.00, 
4202.31.00, 4202.91.00, 
4205.00.00, 6309.00, 
64.01 a 64.06 

 

 

 

01/12/2011  

 

 

 

 

 

 

1,5%  

 

 

 

 

 

 

1% 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
- 

Contribuições 
Retidas 

- Terceiros 
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III – nos códigos 41.04, 
41.05, 41.06, 41.07 e 
41.14; 
IV – nos códigos 
8308.10.00, 8308.20.00, 
96.06.10.00, 9606.21.00 e 
9606.22.00; e 
V – no código 9506.62.00 

 

 

01/04/2012  

 
 
 
 
 
 

 

 

 

2991 

(outras 
entidades) 

- RAT ajustado 
(RAT x FAP) 

- Cooperativas 
- Outras 

3923.30.00 (garrafões, 
garrafas, etc) 

01/08/2012 Não se 

aplica 

 

1% 
Não se 

aplica 

8544.49.00 (outros fios e 
cabos) Estava na MP 
563/12, mas não entrou 
na Lei 12.715/12 

01/08/2012  

Não se aplica 

Todas do Anexo da Lei 
12.546/12 

01/08/2012 Não se 

aplica 

1% 

Incluídos pela Lei 
12.715/12 
9503.00.10, 9503.00.21, 
9503.00.22, 9503.00.29, 
9503.00.31, 9503.00.39, 
9503.00.40, 9503.00.50, 
9503.00.60, 9503.00.70, 
9503.00.80, 9503.00.91, 
9503.00.97, 9503.00.98, 
9503.00.99 

 

 

01/01/2013 

 

 

Não se aplica 

 

 

1% 

  

Novas atividades incluídas 
pelo Anexo da MP 582/12. 
 
Tabela 8: Cálculo da Contribuição Previdenciária - Indústrias.  
Fonte: Zenaide, 2012. 
 

 O vencimento da DARF é no dia 20 do mês seguinte à ocorrência do fato 

gerador, mesmo dia de vencimento da GPS, antecipando em caso de dia não útil. 

Caso a gfip tenha sido feito de forma incorreta, deverá ser retificada. Os códigos a 

serem utilizados estão definidos pelo Ato Declaratório executivo nº. 86 de 

01/12/2011. 

 No Ato Declaratório Executivo nº 93 de 19/12/2011 regulamenta mais 

alguns procedimentos a serem adotados, de como adequar as informações no 

Sistema de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações a Previdência Social – Sefip:  

Art. 1º, § 1º os valores de Contribuição Previdenciária Patronal 
calculadapela Sefip e demonstrada no Comprovante de Declaração das 
Contribuições a Recolher à Previdência Social nas linhas 
“empregados/avulsos” e “contribuintes individuais” abaixo do título Empresa 
deverão ser somados e lançados no campo de “compensações”. 
§ 3º a Guia da Previdência Social – GPS gerada pelo Sefip deverá ser 
desprezada, devendo ser preenchida GPS com os valores efetivamente 
devidos sobre os fatos geradores declarados em Guia de Recolhimento de 
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e informação a Previdência Social 
– Gfip. [...] 
§ 5º as contribuições substitutivas das contribuições previdenciárias 
patronais incidentes sobre a receita bruta referidas nos art. 7º e 8º da Lei 
12.546 de 2011, deverão ser recolhidas em Documento de Arrecadação de 
Receita Federal – Darf conforme disposto no Ato Declaratório Executivo 
Codac nº 86 de 1º de dezembro de 2011. 
Parágrafo único. Atos específicos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) disciplinarão a confissão do débito em Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais (DCTF), bem como a forma de declarar os 
fatos geradores das contribuições sobre a receita bruta. 

 

 Como a legislação prevê, além dos recolhimentos, é preciso atentar aos 

informativos elaborados através de declarações federais, com os valores devidos e 

recolhidos. 
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3 ESTUDO DE CASO 

 

 

Este capítulo relata o estudo de caso desenvolvido em uma empresa 

prestadora de serviços do ramo de transporte. Inicia-se com um breve histórico da 

empresa e análise dos dados coletados, encerrando com o comparativo entre as 

Contribuições Previdenciárias conforme a Lei 8.212/1991 e as Contribuições 

Previdenciárias sobre o Faturamento com base na Lei 12.546/11 duas maneiras de 

cálculo da CPP sobre a folha de salário e sobre o faturamento. 

 

 

3.1 Empresa de Transporte 

 

 

A empresa em estudo possui o nome empresarial de Transal 

Transportadora Salvan Ltda, ou Transal como é conhecida comercialmente. Iniciou 

suas atividades em 1989 e com apenas um caminhão transportava tijolos e telhas da 

região de Morro da Fumaça - SC com destino ao estado do Rio Grande do Sul e no 

Uruguai. Realizando bom serviço com cargas fechadas passou a ser procurada por 

diversas empresas para transportar cargas fracionadas, assim, para atender a 

demanda de clientes a empresa investiu e ampliou as instalações da matriz em 

Morro da Fumaça – SCeabriram mais filiais no sul e sudeste do Brasil.   

Atualmente possui mais de 500 trabalhadores e conta com um 

departamento exclusivo para gerenciar a frota, com funcionários especializados que 

trabalham para garantir a integridade dos veículos e dos produtos por eles 

transportados, bem como a segurança dos motoristas e ajudantes. Através de 

manutenções preventivas periódicas realizadas nas redes autorizadas, a TRANSAL 

garante aos seus clientes a certeza de que suas mercadorias chegarão ao destino 

com rapidez, pontualidade e segurança. 

Comprometida com a perfeita realização dos serviços a Transal possui 

uma frota 100% própria, são mais de 250 veículos distribuídos entre matriz e filiais, 

que estão localizadas em São Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná, Palhoça - SC e 

Joinville – SC, e contribuem para garantir a cobertura nas diversas cidades que 

atendem no sul e sudeste do país. 
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O volume de carga fracionada movimentado em média/mês chega a 16 

mil toneladas, sendo em torno de 200 mil ton/ano. A movimentação de carga granel 

chegou a 3.000 ton/mês e 36mil ton/ano. Em média são rodados 850.000km 

mensalmente. 

A empresa foi escolhida na premiação TOP do Transporte, nos anos de 

2007, 2010 e 2011 e 2012 na categoria indústria química/petroquímica. Em 2011 e 

2012  a empresa conquistou o 2º lugar, segundo a revista Frota & Cia – Log Web. 

Sua estrutura permite estabelecer logísticas eficientes e com alto nível de 

qualidade. Desde 2006 é certifica no SASSMAQ, Sistema de Avaliação, Saúde, 

Segurança, Meio Ambiente e Qualidade, o que comprova sua responsabilidade com 

os clientes, colaboradores e principalmente meio ambiente. 

Ainda em 2009, para oferecer um espaço de lazer e de confraternização 

entre seus colaboradores, amigos e clientes foi inaugurada a Associação Esportiva 

da Transal, contendo amplo salão de eventos, campo de futebol, prática de tiro 

esportivo, açude para pesca e quiosque com churrasqueira. 

 

 

 
Figura 3: Caminhões da Transal. 
Fonte: Transal, 2012. 

 
Realizando serviços de transporte com rapidez e segurança, a Transal, 

especializada no transporte de produtos químicos, consegue desenvolver e aplicar 

soluções logísticas que atendam às necessidades de seus clientes.A 

responsabilidade com que os colaboradores assumem cada passo da operação, 

começando pela solicitação de coleta até a entrega da mercadoria em seu destino, 

permite manter um padrão no atendimento e na qualidade dos serviços prestados. 

Alguns dos serviços prestados são: 
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• Carga fechada:  Neste segmento, a Transal disponibiliza um veículo 

destinado exclusivamente para a mercadoria de seus clientes. Garante agilidade na 

retirada e rapidez na entrega e, principalmente, tranquilidade no que se refere à 

segurança da carga. 

• Carga fracionada:  Com a constante busca na excelência das 

melhores soluções logísticas para a entrega do produto, os caminhões cruzam o 

Brasil mantendo o padrão na qualidade dos serviços prestados. 

• Transportes de Líquido a Granel:  A Transal também tem como 

logística o transporte de produtos químicos de líquido a granel.  

 

A Transal toma todas as precauções para que sua carga seja 

seguramente entregue. Por isso, toda a nossa frota érastreada, garantindo 

responsabilidade perante o cliente que tem a confiança de receber sua mercadoria 

com total integridade. 

Com a implementação deste sistema, reduzimos riscos e imprevistos, 

oferecendo-lhes mais tranquilidade e confiança no transporte de sua carga. A 

Transal também oferece o serviço de Informativo de carga, ou seja, um e-mail é 

direcionado ao cliente quando a carga parte do local de origem. 

 

Figura 4: Matriz Transal em Morro da Fumaça - SC. 
Fonte: Transal, 2012. 
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Figura 5: Filial de Palhoça -SC. 
Fonte: Transal, 2012. 

Figura 6: Filial de Joinville -SC. 
Fonte: Transal, 2012. 

 

Figura 5: Filia l de Guarulhos -SP. 
Fonte: Transal, 2012. 

Figura 6: Filial de Colombo - PR. 
Fonte: Transal, 2012. 

Figura 9: Filial de Cachoeirinha -RS. 
Fonte: Transal, 2012. 

Figura 10: Filial de Bento Gonçalves -RS. 
Fonte: Transal, 2012. 
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Figura 7: Organograma da Transal.  
Fonte: Transal, 2012. 
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3.1.1 Dados pesquisados 

 

 

A empresa é optante pelo regime de tributação do Lucro Presumido. 

Abaixo serão apresentados os dados obtidos com a empresa, e o cálculo como é 

feito atualmente, e como seria a CPP se a empresa estivesse enquadrada na Lei da 

desoneração. 

 

 

3.1.2 Cálculo da CPP sobre a Folha de Pagamento 

 

 

 Para efetuar o cálculo é preciso conhecer o valor da folha de pagamento 

da empresa. Em setembro de 2012 chegou-se ao seguinte: 

 

FAIXA 
SALARIAL BASE DE CÁLCULO  EXCEDENTE SEGURADOS 

8% R$ 126.192,57 R$ 0,00 R$ 10.094,61 

9% R$ 408.424,49 R$ 0,00 R$ 36.702,45 

11% R$ 240.348,85 R$ 16.974,05 R$ 26.182,69 

TOTAL R$ 774.965,91 R$ 16.974,05 R$ 72.979,75 

Tabela 9: Dados da Folha de Pagamento Transal. 
Fonte: Autor, 2012. 

 

 Desses valores, a maior parte da base de cálculo se concentra entre os 

empregados como se pode ver: 

 

  QUANTIDADE 

BASE DE 
CÁLCULO 

(R$) 
EXCEDENTE 

(R$) 
DEDUÇÕES 

(R$) 
INSS 
(R$) 

EMPREGADOS 505  767.133,51 16.974,05 1.620,85  72.118,19 

CONTRIBUINTES 2  7.832,40  0,00  0,00  861,56 

TOTAL 507 774.965,91  16.974,05 1.620,85 72.979,75 

Tabela 10: Dados de Empregados e Contribuintes Transal.  
Fonte: Autor, 2012. 
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 A partir dos dados obtidos, foi montada a tabela abaixo que demonstra 

como é feito atualmente o cálculo da CPP – Contribuição Previdenciária Patronal da 

Transal, observando as alíquotas de Terceiros 5,8684%, do RAT ajustado 3,6971% 

e da empresa de 20%: 

 

CÁLCULO CPP LUCRO PRESUMIDO 

FOLHA DE PAGAMENTO R$ 774.965,91  

INSS Empresa 20% R$ 154.993,18 

Terceiros 5,8684% R$ 45.478,10 

RAT Ajustado 3,6971% R$ 28.651,26 

TOTAL CPP R$ 229.122,54 

Contribuição dos empregados R$ 72.979,75 

    

TOTAL GPS A PAGAR R$ 302.102,29  
 
Tabela 11: Cálculo CPP Lucro Presumido. 
Fonte: Autor, 2012. 
 

Em 19 de outubro de 2012, a empresa recolheu a guia de GPS no valor 

de R$ 302.102,29. 

 

 

3.1.3 Cálculo da CPP sobre a Receita Bruta conforme  a Lei 12.546/2011 

 

 

Já existe projeto de lei, PLV 18 e 19 de 2012, que visa incluir a atividade 

de transporte de cargas na Lei da desoneração da folha de pagamento. Se a 

empresa em estudo fizesse parte dessa lei atualmente, a sua contribuição seria da 

seguinte forma: 

 

CÁLCULO COM A LEI DA DESONERAÇÃO 

RECEITA BRUTA R$ 4.076.797,93  

Receita das Saídas R$ 4.071.151,65 

Receitas dos Serviços R$ 5.646,28 

Receitas de Imobilizado R$ 0,00 
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Receitas Financeiras R$ 0,00 

Outras Receitas R$ 0,00 

FOLHA DE PAGAMENTO R$ 774.965,91  

Terceiros 5,8684% R$ 45.478,10 

RAT Ajustado 3,6971% R$ 28.651,26 

TOTAL CPP R$ 74.129,36 

Contribuição dos empregados R$ 72.979,75 

TOTAL GPS A PAGAR R$ 147.109,11  

DARF 2% sobre faturamento R$ 81.535,96 

TOTAL DARF A RECOLHER R$ 81.535,96  
 
Tabela 12: Cálculo CPP sobre o faturamento. 
Fonte: Autor, 2012. 
 

 

O total de encargos da empresa referente ao mês de setembro de 2012, 

sendo na guia de GPS R$ 147.109,11 e no DARF R$ 81.535,96, seria de R$ 

228.645,07. 

 

 

3.2 Análises dos dados 

 

 

Pelos dados demonstrados nos cálculos, observa-se que é mais 

vantajoso a empresa recolher a CPP sobre o faturamento.  

Pois pelo pagamento de 20% sobre a folha de pagamento ela recolhe: 

 

TOTAL GPS A PAGAR R$ 302.102,29 
 

Enquanto que pela nova lei irá recolher apenas R$ 228.645,07: 

 

TOTAL GPS A PAGAR R$ 147.109,11 

TOTAL DARF (2% sobre faturamento) R$ 81.535,96 
TOTAL GERAL R$ 228.645,07 

 

Isso gera uma economia de R$ 73.457,23 mensal. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Na teoria a desoneração foi criada para beneficiar alguns segmentos da 

indústria, como por exemplo, o segmento de hotéis que por razoes de eventos como 

a COPA de 2014 e Olimpíadas de 2016 terão que contratar mais funcionários e com 

a desoneração o custo da folha será menor. O governo apresenta a desoneração 

como incentivo para alguns setores e em contrapartida espera que essas empresas 

invistam mais na empresa a fim de produzir mais, aumentando o PIB e contratem 

mais funcionários, assim, serão mais empregados saindo da informalidade e 

contribuindo à previdência social.  

Porém é necessário cautela e planejamento, pois para alguns setores 

essa desoneração não foi vantajosa, por possuir pouca mão de obra ou o valor da 

folha de pagamento é baixo, assim, em alguns casos o benefício se transforma em 

custo ainda maior. Infelizmente, o governo para não perder a arrecadação aumenta 

tributos de determinados segmentos e desoneram outros, ou seja, “doa com uma 

das mãos e tira com a outra”. Essa política de beneficiar alguns segmentos e outros 

não de certa forma traz insegurança ao contribuinte que se vêem perdidos com as 

constantes alterações da legislação, medidas provisórias e decretos. Várias vezes, 

contrariando a Constituição, o Executivo majorou alíquotas de tributos, como o 

FINSOCIAL, no passado, e depois foi condenada a devolver o que foi recolhido a 

maior pelo contribuinte. São inúmeras as alterações na legislação tributária, por isso, 

para os empresários e contribuintes em geral, por mais que faça um planejamento 

fica a incerteza e a dificuldade em acompanhar as constantes mudanças na 

legislação tributária. 
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LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.  

Conversão da Medida Provisória nº 540, de 2011 

Mensagem de veto 

Produção de efeito 

Vide Medida Provisória nº 582, de 2012 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 
Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à 
indústria automotiva; altera a incidência das 
contribuições previdenciárias devidas pelas 
empresas que menciona; altera as Leis no 11.774, 
de 17 de setembro de 2008, no 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, no 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, no 10.865, de 30 de abril de 2004, 
no 11.508, de 20 de julho de 2007, no 7.291, de 19 
de dezembro de 1984, no 11.491, de 20 de junho 
de 2007, no9.782, de 26 de janeiro de 1999, e 
no 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 
Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 
revoga o art. 1o da Lei no 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, e o art. 6o do Decreto-Lei no 1.593, de 21 
de dezembro de 1977, nos termos que especifica; 
e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
Art. 1o  É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as 

Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos 
tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.  

Art. 2o  No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens 
manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo 
tributário federal existente na sua cadeia de produção.   

§ 1o  O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder 
Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica referida 
no caput.   

§ 2o  O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1o entre zero e 3% (três por 
cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico e tipo de atividade 
exercida.   

§ 3o  Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País aquele:   
I – classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, relacionado em ato do Poder 
Executivo; e   

II – cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço de 
exportação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, constante do ato referido no 
inciso I deste parágrafo. 

§ 4o  A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para:   
I – efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica 
aplicável à matéria; ou   

II – solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.   

§ 5o  Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior ou à 
empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.   

§ 6o  O disposto neste artigo não se aplica a:   
I – empresa comercial exportadora; e   
II – bens que tenham sido importados.   
§ 7o  A empresa comercial exportadora é obrigada ao recolhimento do valor atribuído à 

empresa produtora vendedora se:   
I – revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou   
II – no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal de venda 

pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior.   
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§ 8o  O recolhimento do valor referido no § 7o deverá ser efetuado até o décimo dia 
subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, acrescido de 
multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a 
empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) no mês do pagamento.   

§ 8o  O recolhimento do valor referido no § 7o deverá ser efetuado até o décimo dia 
subsequente: (Redação dada Medida Provisória nº 556, de 2011)  (Produção de efeito)       Sem 
eficácia 

I - ao da revenda no mercado interno; ou (Incluído Medida Provisória nº 556, de 
2011)  (Produção de efeito)     Sem eficácia 

II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação. (Incluído Medida 
Provisória nº 556, de 2011)  (Produção de efeito)        Sem eficácia 

§ 9o  O recolhimento do valor referido no § 7o deverá ser efetuado acrescido de multa de mora 
ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial 
exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês do 
pagamento. (Incluído Medida Provisória nº 556, de 2011)  (Produção de efeito)        Sem eficácia 

§ 10.  As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março 
de 1997, e o art. 1º na Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, poderão requerer o 
REINTEGRA. (Incluído Medida Provisória nº 556, de 2011)  (Produção de efeito)      Sem eficácia 

§ 11.  Do valor apurado referido no caput : (Incluído Medida Provisória nº 556, de 
2011)  (Produção de efeito)       Sem eficácia 

I - dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento corresponderão a crédito da 
Contribuição para o PIS/PASEP; e (Incluído Medida Provisória nº 556, de 2011)  (Produção de 
efeito)        Sem eficácia 

II - oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento corresponderão a crédito da 
COFINS. (Incluído Medida Provisória nº 556, de 2011)  (Produção de efeito)        Sem eficácia 

§ 8o  O recolhimento do valor referido no § 7o deverá ser efetuado até o décimo dia 
subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, acrescido de 
multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a 
empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) no mês do pagamento.   

§ 8o  O recolhimento do valor referido no § 7o deverá ser efetuado até o décimo dia 
subsequente:      (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012) 

I - ao da revenda no mercado interno; ou       (Injcluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 
II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação.       (Injcluído pela 

Lei nº 12.688, de 2012) 
§ 9o  O recolhimento do valor referido no § 7o deverá ser efetuado acrescido de multa de mora 

ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do 
mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial 
exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento.       (Injcluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 

§ 10.  As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 11-A e 11-B da Lei no 9.440, de 14 de março 
de 1997, e o art. 1o da Lei no 9.826, de 23 de agosto de 1999, poderão requerer o 
Reintegra.       (Injcluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 

§ 11.  Do valor apurado referido no caput :       (Injcluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 
I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) corresponderão a 

crédito da Contribuição para o PIS/Pasep; e       (Injcluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 
II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) corresponderão a crédito 

da Cofins.      (Injcluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 
Art. 3o  O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas até 31 de dezembro de 2012.   
Art. 4o  O art. 1o da Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte 

redação:   
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“Art. 1o  As pessoas jurídicas, nas hipóteses de aquisição no mercado interno ou de importação de 
máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e prestação de serviços, poderão optar 
pelo desconto dos créditos da Contribuição para o Programa de Integração Social/Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) de que tratam o inciso III do § 1o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, o inciso III do § 1o do art. 3o da Lei no10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 
4o do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, da seguinte forma:   
 
I – no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisições ocorridas em agosto de 2011;   
II – no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisições ocorridas em setembro de 2011;   
III – no prazo de 9 (nove) meses, no caso de aquisições ocorridas em outubro de 2011;   
IV – no prazo de 8 (oito) meses, no caso de aquisições ocorridas em novembro de 2011;   
V – no prazo de 7 (sete) meses, no caso de aquisições ocorridas em dezembro de 2011;   
VI – no prazo de 6 (seis) meses, no caso de aquisições ocorridas em janeiro de 2012;   
VII – no prazo de 5 (cinco) meses, no caso de aquisições ocorridas em fevereiro de 2012;   
VIII – no prazo de 4 (quatro) meses, no caso de aquisições ocorridas em março de 2012;   
IX – no prazo de 3 (três) meses, no caso de aquisições ocorridas em abril de 2012;   
X – no prazo de 2 (dois) meses, no caso de aquisições ocorridas em maio de 2012;   
XI – no prazo de 1 (um) mês, no caso de aquisições ocorridas em junho de 2012; e   
XII – imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir de julho de 2012.   
§ 1o  Os créditos de que trata este artigo serão determinados:   
I – mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput  do art. 2o da Lei no 10.637, de 2002, e 
no caput  do art. 2o da Lei no 10.833, de 2003, sobre o valor correspondente ao custo de aquisição do 
bem, no caso de aquisição no mercado interno; ou   
II – na forma prevista no § 3o do art. 15 da Lei no 10.865, de 2004, no caso de importação.   
§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir de 3 de agosto 
de 2011.   
§ 3o  O regime de desconto de créditos no prazo de 12 (doze) meses continua aplicável aos bens 
novos  adquiridos ou recebidos a partir do mês de maio de 2008 e anteriormente a 3 de agosto de 
2011.” (NR)   

Art. 5o  As empresas fabricantes, no País, de produtos classificados nas posições 87.01 a 
87.06 da Tipi, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 2006, observados os limites previstos nos incisos 
I e II do art. 4o do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, poderão usufruir da redução das 
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), mediante ato do Poder Executivo, com o 
objetivo de estimular a competitividade, a agregação de conteúdo nacional, o investimento, a 
inovação tecnológica e a produção local.  (Vide Medida Provisória nº 563, de 
2012) (Vigência)    (Regulamento) 

§ 1o  A redução de que trata o caput:  (Vide Medida Provisória nº 563, de 2012) (Vigência) 
I – deverá observar, atendidos os requisitos estabelecidos em ato do Poder Executivo, níveis 

de investimento, de inovação tecnológica e de agregação de conteúdo nacional;  (Vide Medida 
Provisória nº 563, de 2012) (Vigência) 

II – poderá ser usufruída até 31 de julho de 2016; e (Vide Medida Provisória nº 563, de 
2012) (Vigência) 

III – abrangerá os produtos indicados em ato do Poder Executivo. (Vide Medida Provisória nº 
563, de 2012) (Vigência) 

§ 2o  Para fins deste artigo, o Poder Executivo definirá:  (Vide Medida Provisória nº 563, de 
2012) (Vigência) 

I – os percentuais da redução de que trata o caput, podendo diferenciá-los por tipo de produto, 
tendo em vista os critérios estabelecidos no § 1o; e  (Vide Medida Provisória nº 563, de 
2012) (Vigência) 

II – a forma de habilitação da pessoa jurídica.  (Vide Medida Provisória nº 563, de 
2012) (Vigência) 

§ 3o  A redução de que trata o caput não exclui os benefícios previstos nos arts. 11-A e 11-B da 
Lei no 9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 1o da Lei no 9.826, de 23 de agosto de 1999, e o 
regime especial de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001, nos termos, limites e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo.  (Vide 
Medida Provisória nº 563, de 2012) (Vigência) 

Art. 6o  A redução de que trata o art. 5o aplica-se aos produtos de procedência estrangeira 
classificados nas posições 87.01 a 87.06 da Tipi, observado o disposto no inciso III do § 1o do art. 5o, 
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atendidos os limites e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo.  (Vide Medida Provisória 
nº 563, de 2012) (Vigência)   (Regulamento) 

§ 1o  Respeitados os acordos internacionais dos quais a República Federativa do Brasil seja 
signatária, o disposto no caput aplica-se somente no caso de saída dos produtos importados de 
estabelecimento importador pertencente a pessoa jurídica fabricante que atenda aos requisitos 
mencionados nos §§ 1o e 2o do art. 5o. (Vide Medida Provisória nº 563, de 2012) (Vigência) 

§ 2o  A exigência de que trata o § 1o não se aplica às importações de veículos realizadas ao 
amparo de acordos internacionais que contemplem programas de integração específicos, nos termos 
estabelecidos em ato do Poder Executivo. (Vide Medida Provisória nº 563, de 2012) (Vigência) 

Art. 7o  Até 31 de dezembro de 2014, a contribuição devida pelas empresas que prestam 
exclusivamente os serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC), referidos no § 4o do art. 14 da Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008, incidirá 
sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, à alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento). 

Art. 7o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições 
previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de dois por 
cento, as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o do art. 14 da Lei no 11.774, de 
2008, e as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0).  (Redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência) 

Art. 7o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições 
previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2% (dois 
por cento): (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência    (Vide Decreto nº 
7.828, de 2012)   (Regulamento) 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o do art. 14 da Lei no 11.774, de 
17 de setembro de 2008;  (Incluído pela Lei nº 12.715)   Produção de efeito e vigência 

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0;  (Incluído pela Lei nº 12.715)   Produção de efeito e 
vigência 

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, 
intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas 
classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0.  (Incluído pela Lei nº 12.715)   Produção de efeito e vigência 

§ 1o  Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 3o e 
4o deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008. 

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam exclusivamente as 
atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador.   

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de 
representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta decorrente 
dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da receita bruta 
total. (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 3o  No caso de empresas de TI e de TIC que se dediquem a outras atividades, além das 
previstas no caput, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá:  (Revogado 
pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 12.715)  Produção de 
efeito e vigência 

I – ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos serviços 
relacionados no caput; e  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência)  (Revogado pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

II – ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da 
contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não 
relacionadas aos serviços de que trata o caput e a receita bruta total.  (Revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e 
vigência 

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se também às empresas prestadoras dos serviços referidos 
no § 5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008.  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 5o  (VETADO).   
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§ 6o  No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no caput, 
mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.  (Incluído pela Lei nº 12.715)   Produção de 
efeito e vigência 

Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 1991, as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto 
nº 6.006, de 2006:   

Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de um por cento, em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as 
empresas que fabricam os produtos classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de 
dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo a esta Lei.  (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

I – nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00, 
9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62;  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

II – nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 6309.00, 64.01 
a 64.06;  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)    (Vigência) 

III – nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, 
de 2012)     (Vigência) 

IV – nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e  (Revogado 
pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

V – no código 9506.62.00.  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 
Parágrafo único.  No caso de empresas que se dediquem a outras atividades, além das 

previstas no caput, o cálculo da contribuição obedecerá:  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, 
de 2012)     (Vigência) 

I – ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos produtos 
relacionados nos seus incisos I a V; e   (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência) 

II – ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da 
contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não 
relacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos incisos I a V do caput e a receita bruta 
total.   (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, 
de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência    Vide Medida Provisória nº 582, de 2012   (Regulamento) 

I - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
II - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
III - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
IV - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
V - (revogado).  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
§ 1o  O disposto no caput:  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa;  (Incluído pela Lei 

nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
II - não se aplica:  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, cuja receita 

bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da 
receita bruta total; e  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, utilitários, vans e 
furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com motor para ônibus, 
caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas autopropelidas.  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 2o  Para efeito do inciso I do § 1o, devem ser considerados os conceitos de industrialização e 
de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI.  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
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§ 3o  O disposto no caput também se aplica às empresas:  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos 
correlatos;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

II - de transporte aéreo de carga;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
III - de transporte aéreo de passageiros regular;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de 

efeito e vigência 
IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  (Incluído pela Lei nº 

12.715)  Produção de efeito e vigência 
V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  (Incluído pela Lei nº 

12.715)  Produção de efeito e vigência 
VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  (Incluído pela Lei nº 

12.715)  Produção de efeito e vigência 
VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  (Incluído pela Lei nº 

12.715)  Produção de efeito e vigência 
VIII - de transporte por navegação interior de carga;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de 

efeito e vigência 
IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e  (Incluído pela 

Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário.  (Incluído pela Lei nº 

12.715)  Produção de efeito e vigência 
§ 4o  A partir de 1o de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no caput os produtos 

classificados nos seguintes códigos da Tipi:  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e 
vigência 

I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 9503.00.40, 
9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 9503.00.98, 
9503.00.99;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

II – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
Art. 9o  Para fins do disposto nos arts. 7o e 8o desta Lei:  (Vide Medida Provisória nº 563, de 

2012) (Vigência)     (Regulamento) 
I – a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 183 da 

Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976;   
II – exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de exportações;   
III – a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea “b” do inciso I 

do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;   
IV – a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 

68 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à estimativa de 
renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a apuração do resultado 
financeiro do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e   

V – com relação às contribuições de que tratam os arts. 7o e 8o, as empresas continuam 
sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação previdenciária.   

VI – (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
§ 1o  No caso de empresas que se dedicam a outras atividades, além das previstas nos arts. 

7o e 8o, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá: (Incluído pela Medida 

Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 
I - ao disposto no caput  desses artigos quanto à parcela da receita bruta correspondente às 

atividades neles referidas; e (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da contribuição a 
recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos 
serviços de que trata o caput  e a receita bruta total.  (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 

2012)     (Vigência) 

§ 2o  A compensação de que trata o inciso IV do caput  será feita na forma regulamentada em 
ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 

2012)     (Vigência) 
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§ 3o  Relativamente aos períodos em que a empresa não contribuir nas formas instituídas pelos 
arts. 7o e 8o desta Lei, as contribuições previstas no art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, incidirão sobre o 
décimo terceiro salário. (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

§ 1o  No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas nos arts. 
7o e 8o, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá:  (Redação dada pela Lei 
nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta correspondente às 
atividades neles referidas; e (Redação dada pela Lei nº 12.715) Produção de efeito e vigência 

II - ao disposto no art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o valor da 
contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não 
relacionadas aos serviços de que trata o caput do art. 7o ou à fabricação dos produtos de que trata 
o caput do art. 8o e a receita bruta total, apuradas no mês.  (Redação dada pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 2o  A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma regulamentada em 
ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Ministério da Previdência Social, mediante 
transferências do Orçamento Fiscal. (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e 
vigência 

§ 3o  Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas instituídas 
pelos arts. 7o e 8o desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições previstas no art. 22 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma proporcional sobre o 13o (décimo terceiro) 
salário. (Redação dada pela Lei nº 12.715) Produção de efeito e vigência 

§ 4o  Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1o, aplicada ao 13o (décimo 
terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao mês 
de dezembro de cada ano-calendário. (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 5o  O disposto no § 1o aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, além das 
previstas nos arts. 7o e 8o, somente se a receita bruta decorrente de outras atividades for superior a 
5% (cinco por cento) da receita bruta total. (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 6o  Não ultrapassado o limite previsto no § 5o, a contribuição a que se refere o caput dos arts. 
7o e 8o será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês. (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 7o  Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da receita 
bruta: (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 

II – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e (Incluído pela 

Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado 
pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário. (Incluído pela 
Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 8o  (VETADO).(Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
Art. 10.  Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade de acompanhar e 

avaliar a implementação das medidas de que tratam os arts. 7o a 9o, formada por representantes dos 
trabalhadores e empresários dos setores econômicos neles indicados, bem como do Poder Executivo 
federal. 

Parágrafo único.  Os setores econômicos referidos nos arts. 7o e 8o serão representados na 
comissão tripartite de que trata o caput . (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 2012) (Vigência) 

Parágrafo único.  Os setores econômicos referidos nos arts. 7o e 8o serão representados na 
comissão tripartite de que trata o caput.   (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e 
vigência 

Art. 11.  O art. 1o da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação:   
“Art. 1o  Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário de 
2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2013 
para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia 
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência de 
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Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) 
do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da exploração. 
§ 1o-A.  As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos e dispositivos, 
baseados em tecnologia digital, voltados para o programa de inclusão digital com projeto aprovado 
nos termos do caput  terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do adicional, calculados com 
base no lucro da exploração. 
§ 3o-A.  No caso de projeto de que trata o § 1o-A que já esteja sendo utilizado para o benefício fiscal 
nos termos do caput , o prazo de fruição passa a ser de 10 (dez) anos contado a partir da data de 
publicação da Medida Provisória no 540, de 2 de agosto de 2011. 

Art. 12.  O art. 7o da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação:   
“Art. 7o  As pessoas jurídicas que aufiram as receitas de que trata o inciso XXIII do art. 10 da Lei 
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, são obrigadas a instalar equipamento emissor de cupom 
fiscal em seus estabelecimentos, ou outro sistema equivalente para controle de receitas, na forma 
disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.” (NR)   

Art. 13.  O art. 19-A da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação:   
“Art. 19-A.  A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real e 
da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), os dispêndios efetivados em 
projeto de pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica a ser executado por Instituição 
Científica e Tecnológica (ICT), a que se refere o inciso V do caput  do art. 2o da Lei no 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, ou por entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, conforme 
regulamento. 

Art. 14.  Os cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, aprovada pelo Decreto 
no 6.006, de 2006, de fabricação nacional ou importados, excetuados os classificados no Ex 01, são 
sujeitos ao IPI à alíquota de 300% (trezentos por cento).   

§ 1o  É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota de que trata o caput, observado o 
disposto nos incisos I e II do art. 4o do Decreto-Lei no 1.199, de 1971.   

§ 2o  O IPI será calculado mediante aplicação da alíquota sobre o valor tributável disposto 
no inciso I do art. 4o do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977.   

Art. 15.  A percentagem fixada pelo Poder Executivo, em observância ao disposto no inciso I do 
art. 4º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, não poderá ser inferior a 15% (quinze por cento).   

Art. 16.  O IPI de que trata o art. 14 será apurado e recolhido uma única vez:   
I – pelo estabelecimento industrial, em relação às saídas dos cigarros destinados ao mercado 

interno; ou   
II – pelo importador, no desembaraço aduaneiro dos cigarros de procedência estrangeira.   
§ 1o  Na hipótese de adoção de preços diferenciados em relação a uma mesma marca 

comercial de cigarro, prevalecerá, para fins de apuração e recolhimento do IPI, o maior preço de 
venda no varejo praticado em cada Estado ou no Distrito Federal.   

§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu sítio na internet, o 
nome das marcas comerciais de cigarros e os preços de venda no varejo de que trata o § 1o, bem 
como a data de início de sua vigência.   

Art. 17.  A pessoa jurídica industrial ou importadora dos cigarros referidos no art. 14 poderá 
optar por regime especial de apuração e recolhimento do IPI, no qual o valor do imposto será obtido 
pelo somatório de 2 (duas) parcelas, calculadas mediante a utilização de alíquotas:   

I – ad valorem, observado o disposto no § 2o do art. 14; e   
II – específica, fixada em reais por vintena, tendo por base as características físicas do 

produto.   
§ 1o  O Poder Executivo fixará as alíquotas do regime especial de que trata o caput:   
I – em percentagem não superior a um terço da alíquota de que trata o caput do art. 14, em 

relação à alíquota ad valorem; ou   
II – em valor não inferior a R$ 0,80 (oitenta centavos de real), em relação à alíquota 

específica.   
§ 2o  As disposições contidas no art. 16 também se aplicam ao IPI devido pelas pessoas 

jurídicas optantes pelo regime especial de que trata o caput.   
§ 3o  A propositura pela pessoa jurídica de ação judicial questionando os termos do regime 

especial de que trata o caput implica desistência da opção e incidência do IPI na forma do art. 14.   
Art. 18.  A opção pelo regime especial previsto no art. 17 será exercida pela pessoa jurídica em 

relação a todos os estabelecimentos, até o último dia útil do mês de dezembro de cada ano-
calendário, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente ao da opção.   
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§ 1o  A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o ano-
calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.   

§ 2o  No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção ou importação 
de cigarros de que trata o art. 14, a opção pelo regime especial poderá ser exercida em qualquer 
data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da opção.   

§ 3o  Excepcionalmente no ano-calendário de 2011, a opção a que se refere o caput poderá ser 
exercida até o último dia útil do mês de novembro de 2011, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao da opção.   

§ 4o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, por meio de seu sítio na internet, o 
nome das pessoas jurídicas optantes na forma deste artigo, bem como a data de início da respectiva 
opção.   

Art. 19.  Nas hipóteses de infração à legislação do IPI, a exigência de multas e juros de mora 
dar-se-á em conformidade com as normas gerais desse imposto.   

Art. 20.  O Poder Executivo poderá fixar preço mínimo de venda no varejo de cigarros 
classificados no código 2402.20.00 da Tipi, válido em todo o território nacional, abaixo do qual fica 
proibida a sua comercialização.   

§ 1o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil aplicará pena de perdimento aos cigarros 
comercializados em desacordo com o disposto no caput, sem prejuízo das sanções penais cabíveis 
na hipótese de produtos introduzidos clandestinamente em território nacional.   

§ 2o  É vedada, pelo prazo de 5 (cinco) anos-calendário, a comercialização de cigarros pela 
pessoa jurídica enquadrada por descumprimento ao disposto no caput.  

§ 3o  É sujeito ao cancelamento do registro especial de fabricante de cigarros de que trata o art. 
1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, o estabelecimento industrial que:   

I – divulgar tabela de preços de venda no varejo em desacordo com o disposto no caput; ou   
II – comercializar cigarros com pessoa jurídica enquadrada na hipótese do § 2o.   
Art. 21.  O art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  (Vigência) 
“Art. 8o  ........................................................... 
§ 21.  A alíquota de que trata o inciso II do caput  é acrescida de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) 
pontos percentuais, na hipótese da importação dos bens classificados na Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro 
de 2006:  
I – nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00 e 9404.90.00 
e nos capítulos 61 e 62;   
II – nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00 e 4205.00.00;   
III – nos códigos 6309.00 e 64.01 a 64.06;   
IV – nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;  
V – nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e   
VI – no código 9506.62.00.” (NR)   

Art. 22.  O art. 25 da Lei no 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação:   
“Art. 25.  O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará se até 31 de 
dezembro de 2012 a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de 
implantação.” (NR)   

Art. 23.  O art. 11 da Lei no 7.291, de 19 de dezembro de 1984, passa vigorar com a seguinte 
redação:   
“Art. 11.  ...................................................................... 
§ 4o  Para fins de cálculo da contribuição de que trata o caput  deste artigo, do valor total do 
movimento geral de apostas do mês anterior serão deduzidos:   
I – os valores pagos aos apostadores; e   
II – os valores pagos, a título de prêmio, aos proprietários, criadores de cavalos e profissionais do 
turfe.” (NR)   

Art. 24.  Sem prejuízo do disposto na Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, é o 
Poder Executivo autorizado a instituir a Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e outras 
Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NBS) e as Notas Explicativas da Nomenclatura 
Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio 
(Nebs).   

Art. 25.  É instituída a obrigação de prestar informações para fins econômico-comerciais ao 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior relativas às transações entre residentes 
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ou domiciliados no País e residentes ou domiciliados no exterior que compreendam serviços, 
intangíveis e outras operações que produzam variações no patrimônio das pessoas físicas, das 
pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados.   

§ 1o  A prestação das informações de que trata o caput deste artigo:   
I – será estabelecida na forma, no prazo e nas condições definidos pelo Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;   
II – não compreende as operações de compra e venda efetuadas exclusivamente com 

mercadorias; e   
III – será efetuada por meio de sistema eletrônico a ser disponibilizado na rede mundial de 

computadores.   
§ 2o  Os serviços, os intangíveis e as outras operações de que trata o caput deste artigo serão 

definidos na Nomenclatura de que trata o art. 24.   
§ 3o  São obrigados a prestar as informações de que trata o caput deste artigo:   
I – o prestador ou tomador do serviço residente ou domiciliado no Brasil;   
II – a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no Brasil, que transfere ou adquire o 

intangível, inclusive os direitos de propriedade intelectual, por meio de cessão, concessão, 
licenciamento ou por quaisquer outros meios admitidos em direito; e   

III – a pessoa física ou jurídica ou o responsável legal do ente despersonalizado, residente ou 
domiciliado no Brasil, que realize outras operações que produzam variações no patrimônio.   

§ 4o  A obrigação prevista no caput deste artigo estende-se ainda:   
I – às operações de exportação e importação de serviços, intangíveis e demais operações; e   
II – às operações realizadas por meio de presença comercial no exterior relacionada a pessoa 

jurídica domiciliada no Brasil, conforme alínea “d” do Artigo XXVIII do Acordo Geral sobre o Comércio 
de Serviços (Gats), aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994 , e 
promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994.    

§ 5o  As situações de dispensa da obrigação previstas no caput deste artigo serão definidas 
pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.   

§ 6o  As informações de que trata o caput deste artigo poderão subsidiar outros sistemas 
eletrônicos da administração pública.   

Art. 26.  As informações de que trata o art. 25 serão utilizadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior na sistemática de coleta, tratamento e divulgação de 
estatísticas, no auxílio à gestão e ao acompanhamento dos mecanismos de apoio ao comércio 
exterior de serviços, intangíveis e às demais operações, instituídos no âmbito da administração 
pública, bem como no exercício das demais atribuições legais de sua competência.   

§ 1o  As pessoas de que trata o § 3o do art. 25 deverão indicar a utilização dos mecanismos de 
apoio ao comércio exterior de serviços, intangíveis e às demais operações, mediante a vinculação 
desses às informações de que trata o art. 25, sem prejuízo do disposto na legislação específica.   

§ 2o  Os órgãos e as entidades da administração pública que tenham atribuição legal de 
regulação, normatização, controle ou fiscalização dos mecanismos previstos no caput deste artigo 
utilizarão a vinculação de que trata o § 1o deste artigo para verificação do adimplemento das 
condições necessárias à sua fruição.   

§ 3o  A concessão ou o reconhecimento dos mecanismos de que trata o caput deste artigo é 
condicionada ao cumprimento da obrigação prevista no art. 25.   

§ 4o  O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior assegurará os meios para 
cumprimento do previsto neste artigo.  

Art. 27.  O Ministério da Fazenda e o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior emitirão as normas complementares para o cumprimento do disposto nos arts. 24 a 26 desta 
Lei.   

Art. 28.  As regras de origem de que trata o Acordo sobre Regras de Origem do Acordo Geral 
sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 1994 (Gatt), aprovado peloDecreto Legislativo no 30, de 15 de 
dezembro de 1994 , e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, serão 
aplicadas tão somente em instrumentos não preferenciais de política comercial, de forma consistente, 
uniforme e imparcial.   

Art. 29.  As investigações de defesa comercial sob a competência do Departamento de Defesa 
Comercial (Decom) da Secretaria de Comércio Exterior (Secex) do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior serão baseadas na origem declarada do produto.   

§ 1o  A aplicação de medidas de defesa comercial será imposta por intermédio de ato 
específico da Câmara de Comércio Exterior (Camex) e prescindirá de investigação adicional àquela 
realizada ao amparo do caput.   
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§ 2o  Ainda que os requisitos estabelecidos nesta Lei tenham sido cumpridos, poderão ser 
estendidas medidas de defesa comercial amparadas pelo art. 10-A da Lei no 9.019, de 30 de março 
de 1995, a produtos cuja origem seja distinta daquela na qual se baseou a aplicação da medida de 
defesa comercial a que faz referência o § 1odeste artigo.   

Art. 30.  Nos casos em que a aplicação de medida de defesa comercial tiver sido estabelecida 
por ato específico da Camex com base na origem dos produtos, a cobrança dos valores devidos será 
realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, considerando as regras de origem não 
preferenciais estabelecidas nos arts. 31 e 32 desta Lei.   

Art. 31.  Respeitados os critérios decorrentes de ato internacional de que o Brasil seja parte, 
tem-se por país de origem da mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de 
mercadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país, aquele onde houver 
recebido transformação substancial.   

§ 1o  Considera-se mercadoria produzida, para fins do disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei:   
I – os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:   
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;   
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;   
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;   
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou pesca realizada no território do 

país; 
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alíneas “a” a “d”, extraídos ou obtidos 

no território do país;   
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do mar fora de suas zonas 

econômicas exclusivas por barcos registrados ou matriculados no país e autorizados para arvorar a 
bandeira desse país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas no território do 
país;   

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir dos produtos identificados nas 
alíneas “d” e “f” deste inciso, sempre que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em 
um país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por barcos-fábrica arrendados ou 
fretados por empresas estabelecidas no território do país;   

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país do leito do mar ou do subsolo 
marinho, sempre que o país tenha direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e 

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que sejam obtidas por pessoa jurídica 
ou por pessoa natural do país;   

II – os produtos elaborados integralmente no território do país, quando em sua elaboração 
forem utilizados, única e exclusivamente, materiais dele originários.   

§ 2o  Entende-se por transformação substancial, para efeito do disposto nos arts. 28 a 45 desta 
Lei, os produtos em cuja elaboração forem utilizados materiais não originários do país, quando 
resultantes de um processo de transformação que lhes confira uma nova individualidade, 
caracterizada pelo fato de estarem classificados em uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos 
do Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias – SH) diferente da posição 
dos mencionados materiais, ressalvado o disposto no § 3o deste artigo.   

§ 3o  Não será considerado originário do país exportador o produto resultante de operação ou 
processo efetuado no seu território, pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, 
quando, na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não originário do país e 
consista apenas em montagem, embalagem, fracionamento em lotes ou volumes, seleção, 
classificação, marcação, composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em água ou 
outra substância que não altere as características do produto como originário ou outras operações ou 
processos equivalentes, ainda que essas operações alterem a classificação do produto, considerada 
a 4 (quatro) dígitos.   

Art. 32.  O Poder Executivo poderá definir critérios de origem não preferenciais específicos.   
Parágrafo único.  Os requisitos específicos definidos com base no caput prevalecerão sobre os 

estabelecidos no art. 31 desta Lei.   
Art. 33.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secex, no âmbito de suas competências, 

promoverão a verificação de origem não preferencial sob os aspectos da autenticidade, veracidade e 
observância das normas previstas nos arts. 28 a 45 desta Lei ou em seus regulamentos.   

Art. 34.  A comprovação de origem será verificada mediante a apresentação pelo 
exportador/produtor ou pelo importador de informações relativas, dentre outras:   

I – à localização do estabelecimento produtor;   
II – à capacidade operacional;   
III – ao processo de fabricação;   
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IV – às matérias-primas constitutivas; e   
V – ao índice de insumos não originários utilizados na obtenção do produto.   
§ 1o  A apresentação das informações a que se refere o caput não exclui a possibilidade de 

realização de diligência ou fiscalização no estabelecimento produtor ou exportador.   
§ 2o  O Poder Executivo poderá estabelecer os procedimentos e os requisitos adicionais 

necessários à comprovação de origem, bem como a forma, o prazo para apresentação e o conteúdo 
dos documentos exigidos para sua verificação.   

Art. 35.  O importador é solidariamente responsável pelas informações apresentadas pelo 
exportador/produtor relativas aos produtos que tenha importado.   

Art. 36.  Compete à Secex realizar a verificação de origem não preferencial, mediante denúncia 
ou de ofício, na fase de licenciamento de importação.   

Art. 37.  A não comprovação da origem declarada implicará o indeferimento da licença de 
importação pela Secex.   

§ 1o  Após o indeferimento da licença de importação para determinada mercadoria, a Secex 
estenderá a medida às importações de mercadorias idênticas do mesmo exportador ou produtor até 
que ele demonstre o cumprimento das regras de origem.   

§ 2o  A Secex estenderá a medida às importações de mercadorias idênticas de outros 
exportadores ou produtores do mesmo país ou de outros países que não cumpram com as regras de 
origem.   

Art. 38.  A licença de importação do produto objeto da verificação somente será deferida após a 
conclusão do processo de investigação que comprove a origem declarada.   

Art. 39.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil realizar a verificação de origem 
não preferencial no curso do despacho aduaneiro ou durante a realização de ações fiscais 
aduaneiras iniciadas após o desembaraço de mercadorias e aplicar, quando cabível, as penalidades 
pecuniárias estabelecidas nesta Lei.   

Art. 40.  No caso de importação de produto submetido à restrição quantitativa, quando não for 
comprovada a origem declarada, o importador é obrigado a devolver os produtos ao exterior.   

Parágrafo único.  O importador arcará com os ônus decorrentes da devolução ao exterior dos 
produtos a que se refere o caput.   

Art. 41.  Sem prejuízo da caracterização de abandono, nos termos do inciso II do art. 23 do 
Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, durante o curso do despacho aduaneiro, a importação de 
produto submetido a restrição quantitativa, quando a origem declarada não for comprovada, estará 
sujeita à multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia, contada da data do registro da Declaração de 
Importação até a data da efetiva devolução do produto ao exterior.   

Art. 42.  Excetuado o caso previsto no art. 41 desta Lei, a falta de comprovação da origem não 
preferencial sujeitará o importador à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor aduaneiro da 
mercadoria.   

Art. 43.  A aplicação de penalidades relacionadas com a comprovação de origem não prejudica 
a cobrança, provisória ou definitiva, de direito antidumping ou compensatório ou, ainda, de medidas 
de salvaguarda, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.   

Art. 44.  A Secex e a Secretaria da Receita Federal do Brasil notificarão uma à outra por escrito 
a abertura e a conclusão dos respectivos processos de investigação de origem não preferencial e os 
conduzirão de forma coordenada.   

Parágrafo único.  Em caso de abertura de investigação por um órgão sobre determinado 
produto e empresa que já tenham sido objeto de investigação anterior por outro órgão, as 
informações obtidas por este e suas conclusões deverão ser levadas em consideração no processo 
de investigação aberto.   

Art. 45.  A Secex e a Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirão, no âmbito de suas 
competências, as normas complementares necessárias à execução dos arts. 28 a 44 desta Lei. 

Art. 46.  (VETADO).  
Art. 47.  A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) poderá descontar 
dessas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o 
valor das matérias-primas adquiridas de pessoa física ou recebida de cooperado pessoa física e 
utilizados como insumo na produção de biodiesel.  

§ 1o  O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de pessoa jurídica que 
exercer atividade agropecuária ou cooperativa de produção agropecuária.  

§ 1o  O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de matérias-primas de 
origem vegetal, de pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária, de cooperativa de produção 
agropecuária ou de cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 
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armazenar e comercializar a matéria-prima destinada à produção de biodiesel.  (Redação dada pela 
Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 2o  O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1o deste artigo só se aplica aos 
bens adquiridos ou recebidos no mesmo período de apuração de pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e no § 4o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3o  O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1o deste artigo será determinado 
mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de percentual correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e 
no caput  do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003.  

§ 4o  É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1o deste artigo o aproveitamento:  
I – do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; e  
II – do crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 

jurídicas de que trata o caput deste artigo.  
§ 5o  O crédito presumido na forma do caput deverá ser utilizado para desconto do valor da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher decorrente das demais operações no mercado 
interno.  

§ 6o  O crédito presumido de que trata este artigo somente se aplicará após estabelecidos 
termos e condições regulamentadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

Art. 47-A.  Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as 
receitas decorrentes da venda de matéria-prima in natura de origem vegetal, destinada à produção 
de biodiesel, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referida no § 1o do art. 47 desta 
Lei.  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

Art. 48.  É alterado o texto da coluna “FATOS GERADORES” do item 9.1 do Anexo II da Lei 
no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Registro, 
revalidação ou renovação de registro de fumígenos, com exceção dos produtos destinados 
exclusivamente à exportação”.  

Art. 49.  Os arts. 2o e 3o da Lei no 9.294, de 15 de julho de 1996, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 2o  É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto 
fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou público. 
§ 3º  Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a permanente 
utilização simultânea por várias pessoas.” (NR)  
“Art. 3º  É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, com exceção 
apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas, desde que acompanhada das 
cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2o, 3o e 4o deste artigo e da respectiva tabela de 
preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no varejo de cigarros classificados no código 
2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder Executivo. 
§ 5º  Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor, as cláusulas de 
advertência a que se refere o § 2o deste artigo serão sequencialmente usadas, de forma simultânea 
ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada 5 (cinco) meses, inseridas, de 
forma legível e ostensivamente destacada, em 100% (cem por cento) de sua face posterior e de uma 
de suas laterais.  
§ 6o  A partir de 1o de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência mencionadas no § 5o deste 
artigo, nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor também deverá 
ser impresso um texto de advertência adicional ocupando 30% (trinta por cento) da parte inferior de 
sua face frontal.   
§ 7o  (VETADO).” (NR)   

Art. 50.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 1o a 3o, 7o a 10, 14 a 20, 46 e 49 
desta Lei.   

Art. 51.  Revogam-se:  
I – a partir de 1o de julho de 2012, o art. 1o da Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007; e  
II – a partir da data de entrada em vigor dos arts. 14 a 20 desta Lei, o art. 6o do Decreto-Lei 

no 1.593, de 21 de dezembro de 1977.  
Art. 52.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
§ 1o  Os arts. 1o a 3o produzirão efeitos somente após a sua regulamentação.   
§ 2o  Os arts. 7o a 9o e 14 a 21 entram em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 

data de publicação da Medida Provisória no 540, de 2 de agosto de 2011, observado o disposto nos 
§§ 3o e 4o deste artigo.   
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§ 3o  Os §§ 3o a 5o do art. 7o e os incisos III a V do caput do art. 8o desta Lei produzirão efeitos 
a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à data de publicação desta Lei.   

§ 4o  Os incisos IV a VI do § 21 do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, com a 
redação dada pelo art. 21 desta Lei, produzirão efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente à data de publicação desta Lei.   

§ 5
o
  Os arts. 28 a 45 entram em vigor 70 (setenta) dias após a data de publicação desta Lei.  

Brasília, 14 de  dezembro  de 2011; 190
o
 da Independência e 123

o
 da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Guido Mantega 

Alexandre Rocha Santos Padilha 

Alessandro Golombiewski Teixeira 

Miriam belchior 

Aloizio Mercadante 

Luiís Inácio Lucena Adams 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.12.2011 

  



74 

 

Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012 

DOU de 4.4.2012 

 

Altera a alíquota das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários devidas pelas 
empresas que especifica, institui o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 
Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores, o Regime Especial de 

Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica, o Programa Nacional 
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência, restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno, altera o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, e dá 

outras providências. (Vide Decreto nº 7.716, de 3 de abril de 2012) 
Prorrogação de Vigência pelo Ato do Pres. da Mesa do CN nº 23, de 24 de maio de 2012; 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei:   
Art. 1 o  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON, com a finalidade de 
captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao câncer.  
Parágrafo único.  A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta Medida Provisória, a 
promoção da informação, a pesquisa, o diagnóstico, o tratamento, os cuidados paliativos e a reabilitação 
referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  
Art. 2 o  O PRONON será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de atenção oncológica, 
desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  
§ 1o  As ações e serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os recursos captados por meio do 
PRONON compreendem: 
I - a prestação de serviços médico-assistenciais; 
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis; e 
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
§ 2o  Para os fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se instituições de prevenção e combate ao 
câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem fins lucrativos, que sejam: 
I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei no 12.101, de 27 de novembro 
de 2009; 
II - qualificadas como Organizações Sociais, na forma da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998; ou 
III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da Lei no 9.790, de 23 de 
março de 1999.  
Art. 3 o  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência. -
 PRONAS/PCD.  
§ 1o  O PRONAS/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a estimular e desenvolver a 
prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se promoção, prevenção, diagnóstico precoce, 
tratamento, reabilitação e indicação e adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção.  
§ 2o  O PRONAS/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de reabilitação da pessoa 
com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao 
tratamento de deficiências físicas, motoras, auditivas, visuais e intelectuais.  
§ 3o  Para efeito do PRONAS/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2o devem : 
I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam ao disposto na Lei no 12.101, 
de 2009; 
II - atender aos requisitos de que trata a Lei no 9.637, de 1998; e 
III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que atenda aos requisitos de que 
trata a Lei no 9.790, de 1999.  
§ 4o  As ações e serviços de reabilitação apoiadas com as doações e os patrocínios captados por meio do 
PRONAS/PCD compreendem: 
I - prestação de serviços médico-assistenciais; 
II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis; e 
III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
Art. 4 o  A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até o ano-calendário de 2015, e 
às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-calendário de 2016, na qualidade de 
incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os valores correspondentes às doações e aos 
patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços de que tratam os arts. 1o a 3o, previamente 
aprovados pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 
2o e 3o.  
§ 1o  As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos: 
I - transferência de quantias em dinheiro; 
II - transferência de bens móveis ou imóveis; 
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III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos; 
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens móveis, imóveis e 
equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e 
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos ou de produtos de 
alimentação.  
§ 2o  Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  
§ 3o  A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda devido, apurado na Declaração de 
Ajuste Anual, até cem por cento das doações e oitenta por cento dos patrocínios.  
§ 4o  A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto sobre a renda 
devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, até cinquenta por cento das doações e quarenta por 
cento dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  
§ 5o  O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado anualmente pelo Poder Executivo, 
com base em um percentual da renda tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por 
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.  
§ 6o  As deduções de que trata este artigo: 
I - relativamente às pessoas físicas: 
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se referir a Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física ; e 
b) observados os limites específicos previstos nesta Medida Provisória, ficam limitadas a seis por 
cento conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e o 
art. 1o da Lei no  11.438, de 29 de dezembro de 2006; e 
c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções legais; e 
II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real: 
a) ficam limitadas a quatro por cento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ devido em cada 
período de apuração trimestral ou anual, obedecido o limite de dedução da soma das deduções, estabelecido no 
§ 7o, e o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e 
b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período de apuração trimestral ou 
anual do imposto.  
§ 7o  A soma da dedução de que trata a alínea "a" do inciso II do § 6o, das deduções de que tratam os arts. 18 e 
26 da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de 1991, das deduções de que tratam os arts. 1o e 1o-A da Lei no 8.685, 
de 20 de julho de 1993, e das deduções de que tratam os arts. 44 e 45 da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, não poderá exceder a quatro por cento do Imposto sobre a Renda - Pessoa Jurídica devido, 
obedecidos os limites específicos de dedução de que tratam esta Medida Provisória, a Leis no 8.313, de 1991, 
no 8.685, de 1993, e a Medida Provisória no 2.228-1, de 2001.  
§ 8o  Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, abatimentos e deduções em vigor.  
Art. 5 o  Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor dos bens doados: 
I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto sobre a  renda; e 
II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  
Parágrafo único.  Em qualquer das hipóteses previstas no § 1o do art. 4o, o valor da dedução não poderá 
ultrapassar o valor de mercado.  
Art. 6 o  A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no § 1o do art. 2o e § 4o do art. 3o deve emitir 
recibo em favor do doador ou patrocinador, na forma e condições estabelecidas em ato da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  
Art. 7 o  Para a aplicação do disposto no art. 4o, as ações e serviços definidos no § 1o do art. 2o e no § 4o do art. 
3o deverão ser aprovados previamente pelo Ministério da Saúde, segundo a forma e o procedimento 
estabelecidos em ato do Poder Executivo.  
Art. 8 o  As ações e serviços definidos no § 1o do art. 2o e no § 4o do art. 3o deverão ter seu desenvolvimento 
acompanhado e avaliado pelo Ministério da Saúde, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.  
§ 1o  A avaliação pelo Ministério da Saúde da correta aplicação dos recursos recebidos terá lugar ao final do 
desenvolvimento das ações e serviços, ou ocorrerá anualmente, se permanentes.  
§ 2o  Os incentivadores e instituições destinatárias deverão, na forma de instruções expedidas pelo Ministério da 
Saúde, comunicá-lo sobre os incentivos realizados e recebidos, cabendo aos destinatários a comprovação de 
sua aplicação.  
Art. 9 o  Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução parcial ou completa das ações e serviços de 
que tratam os arts. 1o a 3o, o Ministério da Saúde poderá inabilitar, por até três anos, a instituição destinatária, 
mediante decisão motivada e da qual caberá recurso para o Ministro de Estado da Saúde.  
Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios para a inabilitação e os procedimentos de que 
trata o caput , assegurada a ampla defesa e o contraditório.  
Art. 10.   Os recursos objeto de doação ou patrocínio deverão ser depositados e movimentados, em conta 
bancária específica, em nome do destinatário.  
Parágrafo único.  Não serão considerados, para fim de comprovação do incentivo, os aportes em relação aos 
quais não se cumpra o disposto neste artigo.  
Art. 11.   Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada mediante intermediação.  
Parágrafo único.  Não configura intermediação a contratação de serviços de: 
I - elaboração de projetos de ações ou serviços para a obtenção de doação ou patrocínio; e 
II - captação de recursos.  
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Art. 12.   Constitui infração ao disposto nesta Medida Provisória o recebimento, pelo patrocinador, de vantagem 
financeira ou bem, em razão do patrocínio.  
Art. 13.   As infrações ao disposto nesta Medida Provisória, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitarão 
o doador ou patrocinador ao pagamento do valor atualizado do imposto sobre a renda devido em relação a cada 
exercício financeiro, e das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação vigente.  
Parágrafo único.  Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de desvio de finalidade, será 
aplicada, ao doador e ao beneficiário, multa correspondente a duas vezes o valor da vantagem auferida 
indevidamente.  
Art. 14.   A Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte alteração:   
"Art. 12.  ...................................................................... 
............................................................................................ 
IX - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas e jurídicas no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 
Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde." (NR)  
VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas e jurídicas no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 
Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde." (NR) (Retificado no 
DOU de 04/04/2012, Seção 1, Edição Extra, pág. 3) 
Art. 15.   Fica restabelecido o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e instituído o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso Educacional - REICOMP, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 16 
a 23 desta Medida Provisória.  
Art. 16.  O PROUCA tem o objetivo de promover a inclusão digital nas escolas das redes públicas de ensino 
federal, estadual, distrital, municipal e nas escolas sem fins lucrativos de atendimento a pessoas com deficiência, 
mediante a aquisição e a utilização de soluções de informática, constituídas de equipamentos de informática, de 
programas de computador - software -  neles instalados e de suporte e assistência técnica necessários ao seu 
funcionamento.  
§ 1o  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Fazenda estabelecerá definições, especificações e 
características técnicas mínimas dos equipamentos referidos no caput , podendo inclusive determinar os valores 
mínimos e máximos alcançados pelo PROUCA.  
§ 2o  Compete ao Poder Executivo: 
I - relacionar os equipamentos de informática de que trata o caput ; e 
II - estabelecer processo produtivo básico específico, definindo etapas mínimas e condicionantes de fabricação 
dos equipamentos de que trata o caput .  
§ 3o  Os equipamentos mencionados no caput  destinam-se ao uso educacional por alunos e professores das 
escolas das redes públicas de ensino federal, estadual, distrital, municipal e das escolas sem fins lucrativos de 
atendimento a pessoas com deficiência, exclusivamente como instrumento de aprendizagem.  
§ 4o  A aquisição a que se refere o caput  será realizada por meio de licitação pública, observada a legislação 
vigente.  
Art. 17.   É beneficiária do REICOMP a pessoa jurídica habilitada que: 
I - exerça atividade de fabricação dos equipamentos mencionados no caput do art. 16; e 
II - seja vencedora do processo de licitação de que trata o § 4o do art. 16.  
§ 1o  Também será considerada beneficiária do REICOMP a pessoa jurídica que exerça a atividade de 
manufatura terceirizada para a vencedora do processo de licitação a que se refere o § 4o do art. 16.  
§ 2o  As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do caput  do 
art. 8o da Lei no10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput  do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, não podem aderir ao REICOMP.  
§ 3o  O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o caput .  
Art. 18.   O REICOMP suspende, conforme o caso, a exigência: 
I - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre a saída do estabelecimento industrial de 
matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos equipamentos mencionados no art. 
16, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime; 
II - da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 
incidentes sobre a receita decorrente da: 
a) venda de matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos equipamentos 
mencionados no art. 16, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime; ou 
b) prestação de serviços por pessoa jurídica estabelecida no País a pessoa jurídica habilitada ao regime, quando 
destinados aos equipamentos mencionados no art. 16; e 
III - do IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação, da COFINS-Importação, do Imposto de Importação e 
da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação incidentes sobre: 
a) matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos equipamentos mencionados no 
art. 16, quando importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao regime; 
b) o pagamento de serviços importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao regime, quando destinados 
aos equipamentos mencionados no art. 16.  
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Art. 19.   Ficam isentos de IPI os equipamentos de informática saídos da pessoa jurídica beneficiária do 
REICOMP diretamente para as escolas referidas no art. 16.  
Art. 20.   As operações de importação efetuadas com os benefícios previstos no REICOMP dependem de 
anuência prévia do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.  
Parágrafo único.  As notas fiscais relativas às operações de venda no mercado interno de bens e serviços 
adquiridos com os benefícios previstos no REICOMP devem: 
I - estar acompanhadas de documento emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, atestando que 
a operação é destinada ao PROUCA; e 
II - conter a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência do IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP 
e da COFINS", com a especificação do dispositivo legal correspondente e do número do atestado emitido pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.  
Art. 21.   A fruição dos benefícios do REICOMP fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em 
relação aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda.  
Art. 22.   A pessoa jurídica beneficiária do REICOMP terá a habilitação cancelada: 
I - na hipótese de não atender ou deixar de atender ao processo produtivo básico específico referido no inciso II 
do § 2o do art. 16; 
II - sempre que se apure que não satisfazia ou deixou de satisfazer, não cumpria ou deixou de cumprir os 
requisitos para habilitação ao regime; ou 
III - a pedido.  
Art. 23.   Após a incorporação ou utilização dos bens ou dos serviços adquiridos ou importados com os benefícios 
do REICOMP nos equipamentos mencionados no art. 16, a suspensão de que trata o art. 18 converte-se em 
alíquota zero.  
Parágrafo único.  Na hipótese de não se efetuar a incorporação ou utilização de que trata o caput , a pessoa 
jurídica beneficiária do REICOMP fica obrigada a recolher os tributos não pagos em função da suspensão de que 
trata o art. 18, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da lei, contados a partir da data de 
aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na condição de: 
I - contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação, à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e à 
COFINS-Importação; ou 
II - responsável, em relação ao IPI, à Contribuição para o PIS/PASEP, à COFINS e à Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-
Empresa para o Apoio à Inovação.  
Art. 24.   Fica instituído o Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para 
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes.  
§ 1o  O REPNBL-Redes destina-se a projetos de implantação, ampliação ou modernização de redes de 
telecomunicações que suportam acesso à Internet em banda larga, incluindo estações terrenas satelitais que 
contribuam com os objetivos de implantação do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL, nos termos desta 
Medida Provisória.  
§ 2o  O Poder Executivo regulamentará a forma e os critérios de habilitação e co-habilitação ao regime de que 
trata o caput .  
Art. 25.  É beneficiária do REPNBL-Redes a pessoa jurídica habilitada que tenha projeto aprovado para a 
consecução dos objetivos estabelecidos no § 1º do art. 24, bem como a pessoa jurídica co-habilitada. (Retificado 
no Dou de 23/04/2012, Seção 1, pág. 563) 
§ 1o  O Poder Executivo disciplinará o procedimento e os critérios de aprovação do projeto de que trata o caput , 
observadas as seguintes diretrizes: 
I - os critérios de aprovação deverão ser estabelecidos tendo em vista o objetivo de: 
a) reduzir as diferenças regionais; 
b) modernizar as redes de telecomunicações e elevar os padrões de qualidade propiciados aos usuários; e 
c) massificar o acesso às redes e aos serviços de telecomunicações que suportam acesso à Internet em banda 
larga; 
II - o projeto deverá contemplar, além das necessárias obras civis, as especificações e a cotação de preços de 
todos os equipamentos e componentes de rede vinculados; 
III - o projeto não poderá relacionar como serviços associados às obras civis referidas no inciso II os serviços de 
operação, manutenção, aluguel, comodato e arrendamento mercantil de equipamentos e componentes de rede 
de telecomunicações; 
IV - o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de rede produzidos de acordo 
com o respectivo processo produtivo básico, conforme percentual mínimo definido em regulamento; e 
V - o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de rede desenvolvidos com 
tecnologia nacional, conforme percentual mínimo definido em regulamento.  
§ 2o  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações aprovar, em ato próprio, o projeto que se enquadre nas 
diretrizes do § 1o, observada a regulamentação de que trata o § 2o do art. 24.  
§ 3o  O projeto de que trata o caput  deverá ser apresentado ao Ministério das Comunicações até o dia 30 de 
junho de 2013.  
§ 4o  Os equipamentos e componentes de rede de telecomunicações que tratam os incisos IV e V do § 1o serão 
relacionados em ato do Poder Executivo.  
§ 5o  As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar no 123, de 2006, 
não poderão aderir ao REPNBL-Redes.  
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Art. 26.   No caso de venda no mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos novos e 
de materiais de construção para utilização ou incorporação nas obras civis abrangidas no projeto de que trata 
o caput  do art. 25, ficam suspensos: 
I - a exigência da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora, quando a aquisição for efetuada por 
pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes; e 
II - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do estabelecimento industrial ou 
equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-
Redes.  
§ 1o  Nas notas fiscais relativas: 
I - às vendas de que trata o inciso I do caput , deverá constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da 
exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal 
correspondente; e 
II - às saídas de que trata o inciso II do caput , deverá constar a expressão "Saída com suspensão do IPI", com a 
especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.  
§ 2o  As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota zero após a utilização ou incorporação do 
bem ou material de construção à obra de que trata o caput .  
§ 3o  A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção à obra de que trata 
o caput fica obrigada a recolher as contribuições e os impostos não pagos em decorrência da suspensão de que 
trata este artigo, acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição, na 
condição de responsável ou contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/PASEP, à COFINS e ao IPI.  
§ 4o  As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos que possuam processo produtivo básico definido 
nos termos da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou no Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
somente farão jus à suspensão de que tratam os incisos I e II do caput  quando produzidos conforme seus 
respectivos PPB.  
Art. 27.   No caso de venda de serviços destinados às obras civis abrangidas no projeto de que trata o art. 25, 
fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a prestação de 
serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País, a pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.  
§ 1o  Nas vendas de serviços de que trata o caput  aplica-se, no que couber, o disposto nos §§ 1o a 3o do art. 26.  
§ 2o  O disposto no caput  aplica-se também na hipótese de receita de aluguel de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos para utilização em obras civis abrangidas no projeto de que trata o art. 25, e que 
serão desmobilizados após sua conclusão, quando contratados por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-
Redes.  
Art. 28.   Os benefícios de que tratam os arts. 24 a 27 alcançam apenas as construções, implantações, 
ampliações ou modernizações de redes de telecomunicações realizadas entre a data de publicação desta 
Medida Provisória e 31 de dezembro de 2016.  
Parágrafo único.  Os benefícios de que trata o caput  somente poderão ser usufruídos nas aquisições, 
construções, implantações, ampliações ou modernizações realizadas a partir da data de habilitação ou co-
habilitação da pessoa jurídica.  
Art. 29.  A fruição dos benefícios de que trata o REPNBL-Redes fica condicionada à regularidade fiscal da 
pessoa jurídica em relação às contribuições e aos impostos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda.  
Parágrafo único.  Para as prestadoras de serviços de telecomunicações sujeitas à certificação da Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a fruição de que trata ocaput  fica também condicionada à 
regularidade fiscal em relação às receitas que constituem o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
 FISTEL.  
Art. 30.   A Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 14.  Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados -  IPI, da Contribuição 
para o PIS/PASEP, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -  COFINS e, quando for o caso, 
do Imposto de Importação - II, as vendas e as importações de máquinas, equipamentos, peças de reposição e 
outros bens, no mercado interno, quando adquiridos ou importados diretamente pelos beneficiários do 
REPORTO e destinados ao seu ativo imobilizado para utilização exclusiva na execução de serviços de: 
I - carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos; 
II - sistemas suplementares de apoio operacional; 
III - proteção ambiental; 
IV - sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, mercadorias, produtos, veículos e 
embarcações; 
V - dragagens; e 
VI - treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de Centros de Treinamento Profissional. 
......................................................................................  
§ 10.  Os veículos adquiridos com o benefício do REPORTO deverão receber identificação visual externa a ser 
definida pelo órgão competente do Poder Executivo. 
..................................................................................." (NR)  
“Art. 15. São beneficiários do REPORTO o operador portuário, o concessionário de porto organizado, o 
arrendatário de instalação portuária de uso público e a empresa autorizada a explorar instalação portuária de uso 
privativo misto ou exclusivo, inclusive aquelas que operam com embarcações de offshore.” (NR) (Retificado no 
Dou de 23/04/2012, Seção 1, pág. 563) 
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Art. 31.   Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de 
Veículos Automotores - INOVAR-AUTO com objetivo de apoiar o desenvolvimento tecnológico, a inovação, a 
segurança, a proteção ao meio ambiente, a eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, 
ônibus e autopeças.  
§ 1o  Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO as empresas fabricantes, no País, dos produtos classificados nas 
posições 87.01 a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 
Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011.   
§ 2o  As empresas habilitadas ao INOVAR-AUTO poderão usufruir de crédito presumido de IPI, com base nos 
dispêndios realizados no País, em cada trimestre-calendário, pela empresa com: 
I - pesquisa; 
II - desenvolvimento tecnológico; 
III - inovação tecnológica; 
IV - insumos estratégicos; 
V - ferramentaria; 
VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT na forma do 
regulamento; e 
VII - capacitação de fornecedores.  
§ 3o  Também poderão se habilitar as empresas que tiverem projeto aprovado de investimento para produção 
dos produtos mencionados no § 1o.  
§ 4o  O crédito presumido de IPI de que trata o § 2o somente poderá ser utilizado: 
I - a partir de 1o de janeiro de 2013, para empresas já instaladas no País; e 
II - a partir do início da produção e não antes de 1o de janeiro de 2013, no caso das empresas habilitadas na 
forma do § 3o.  
§ 5o  O Poder Executivo estabelecerá: 
I - as condições e os limites para a utilização do crédito presumido de IPI de que trata o § 2o; e 
II - as condições para habilitação ao INOVAR-AUTO, podendo exigir que as empresas habilitadas realizem, no 
País: 
a) atividades fabris e de infraestrutura de engenharia, diretamente ou por terceiros; 
b) investimentos em pesquisa e desenvolvimento; 
c) dispêndio em engenharia, tecnologia industrial básica e de desenvolvimento de fornecedores; e 
d) adesão ao Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.  
§ 6o   Para a concessão de crédito presumido do IPI de que trata o § 2o serão utilizados os dispêndios realizados 
no trimestre-calendário anterior.  
§ 7o Às empresas de que trata o § 3o poderá ser concedido, na forma do regulamento, crédito presumido de IPI 
apurado sobre o valor dos veículos por ela importados.  
Art. 32.   Sem prejuízo do cumprimento dos requisitos constantes do art. 31, a habilitação estará condicionada ao 
compromisso de que a empresa atinja níveis mínimos de eficiência energética relativamente a todos os veículos 
produzidos no País, conforme regulamento.    
Art. 33.   A habilitação das empresas beneficiárias ao INOVAR-AUTO: 
I - fica condicionada, ainda, à regularidade em relação aos tributos federais e à comprovação da entrega de 
Escrituração Fiscal Digital - EFD, nos termos do disposto no Ajuste SINIEF no 2, de 3 de abril de 2009; 
II - será concedida pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e 
III - terá validade de doze meses, podendo ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de doze 
meses, desde que tenham sido cumpridos todos os compromissos assumidos, observado o termo final de 31 de 
março de 2017.  
Art. 34.   O descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Medida Provisória ou pelos atos 
complementares do Poder Executivo acarretará: 
I - o cancelamento da habilitação ao INOVAR-AUTO; e 
II - o pagamento do imposto que deixou de ser pago em função do crédito presumido do IPI, com os acréscimos 
previstos na legislação tributária.  
Parágrafo único.  O disposto no caput  produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do 
cancelamento ou desde a habilitação na hipótese em que se verifique que a empresa não atendia os requisitos 
para a habilitação ao regime especial.  
Art. 35.   O crédito presumido de IPI de que trata o art. 31 não exclui os benefícios previstos nos arts. 11-A e 11-B 
da Lei no 9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 1o  da Lei no9.826, de 23 de agosto de 1999, e o regime 
especial de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, nos 
termos, limites e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo.  
Art. 36.   A importação de mercadoria estrangeira não autorizada com fundamento na legislação de proteção ao 
meio ambiente, saúde, segurança pública ou em atendimento a controles sanitários, fitossanitários e 
zoossanitários obriga o importador, imediatamente após a ciência de que não será autorizada a importação, a 
destruir ou a devolver diretamente a mercadoria ao local onde originalmente foi embarcada, quando sua 
destruição no País não for autorizada pelo órgão competente.  
§ 1o  A obrigação referida no caput  será do transportador internacional da mercadoria importada, na hipótese de 
mercadoria acobertada por conhecimento de carga à ordem ou consignada a pessoa inexistente ou com 
domicílio desconhecido no País  
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§ 2o  No caso de descumprimento da obrigação de destruir ou de devolver a mercadoria, a que se referem 
o caput  e o § 1o, a autoridade aduaneira, no prazo de cinco dias da ciência de que não será autorizada a 
importação: 
I - determinará ao depositário ou ao operador portuário, a quem tenha sido confiada a mercadoria, que proceda à 
sua devolução ou destruição, ouvido o órgão competente a que se refere o caput , em cinco dias úteis; e 
II - aplicará ao responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor de R$ 10,00 (dez reais) por 
quilograma.  
§ 3o  Na hipótese a que se refere o § 2o, o importador ou o transportador internacional, conforme o caso, fica 
obrigado a proceder à indenização civil do depositário ou operador portuário que devolver ao exterior ou destruir 
a mercadoria, pelas despesas incorridas.  
§ 4o  Na hipótese de autorização para destruição da mercadoria em território brasileiro, aplica-se ainda ao 
responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor de R$ 10,00 (dez reais) por quilograma.  
§ 5o  No caso de extravio das mercadorias, será aplicada ao responsável multa no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais) por quilograma.  
§ 6o  Na hipótese de descumprimento da determinação prevista no inciso I do § 2o pelo depositário ou operador 
portuário, aplica-se a sanção administrativa de suspensão da autorização para movimentação de cargas no 
recinto ou local, cabendo recurso com efeito meramente devolutivo.  
§ 7o  A suspensão a que se refere o § 6o produzirá efeitos até que seja efetuada a devolução ou destruição da 
mercadoria.  
§ 8o  Na hipótese de não ser destruída ou devolvida a mercadoria, no prazo de sessenta dias da ciência a que se 
refere o § 2o ou da determinação a que se refere o inciso I do § 2o: 
I - será aplicada ao responsável pelo descumprimento da obrigação ou determinação multa no valor de R$ 20,00 
(vinte reais) por quilograma, sem prejuízo das penalidades previstas nos §§ 2o, 4o e 6o; e 
II - poderá a devolução ou destruição ser efetuada de ofício, recaindo todos os custos sobre o responsável pela 
infração, importador ou transportador internacional.  
§ 9o  O representante legal no País do transportador estrangeiro sujeita-se às obrigações previstas nos §§ 1o e 
3o, e responderá pelas multas e pelos ressarcimentos previstos neste artigo, quando lhe forem atribuídos.   
§ 10.  A apuração das infrações para efeito de aplicação das penalidades previstas neste artigo terá início com a 
lavratura do correspondente auto de infração, por auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil, observados o rito e 
as competências para julgamento estabelecidos: 
I - no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, no caso das multas; e 
II - no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, no caso da sanção administrativa.  
§ 11.  O disposto neste artigo não prejudica a aplicação de outras penalidades, nem a representação fiscal para 
fins penais, quando cabível.  
§ 12.  O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo e estabelecer casos em que a devolução 
ou destruição de ofício deva ocorrer antes do prazo a que se refere o § 8o.  
Art. 37.   O art. 29 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 29.  ....................................................................... 
...............................................................................................  
§ 13.  A alienação mediante licitação, prevista na alínea "a" do inciso I do caput , será realizada mediante leilão, 
preferencialmente por meio eletrônico." (NR)  
Art. 38.   Os arts. 18, 19 e 22 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
"Art. 18.  ....................................................................... 
I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC - definido como a média aritmética ponderada dos 
preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, 
em operações de compra e venda empreendidas pela própria interessada ou por terceiros, em condições de 
pagamento semelhantes; 
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL -  definido como a média aritmética ponderada dos preços 
de venda, no País, dos bens, direitos ou serviços importados, em condições de pagamento semelhantes e 
calculados conforme a metodologia a seguir: 
a) preço líquido de venda -  a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem, direito ou serviço 
produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e 
das comissões e corretagens pagas; 
b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços importados no custo total do bem, direito ou serviço 
vendido - a relação percentual entre o custo médio ponderado do bem, direito ou serviço importado e o custo 
total médio ponderado do bem, direito ou serviço vendido, calculado em conformidade com a planilha de custos 
da empresa; 
c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido -
 aplicação do percentual de participação do bem, direito ou serviço importado no custo total, apurada conforme a 
alínea "b", sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com a alínea "a"; 
d) margem de lucro - a aplicação dos percentuais previstos no § 12, conforme setor econômico da pessoa 
jurídica sujeita ao controle de preços de transferência, sobre a participação do bem, direito ou serviço importado 
no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado de acordo com a alínea "c"; e 
e) preço parâmetro - a diferença entre o valor da participação do bem, direito ou serviço importado no preço de 
venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado conforme a alínea "c", e a "margem de lucro", calculada de 
acordo com a alínea "d"; e 
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III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL -  definido como o custo médio ponderado de produção de 
bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, acrescido dos impostos e taxas cobrados na exportação no 
país onde tiverem sido originariamente produzidos, e de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o 
custo apurado.  
§ 1o  As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tratam os incisos I e II do caput  e o custo médio 
ponderado de produção de que trata o inciso III docaput  serão calculados considerando os preços praticados e 
os custos incorridos durante todo o período de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda a que se 
referirem os custos, despesas ou encargos. 
§ 6o  Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea "b" do inciso II do caput , o valor do frete e 
do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que tenham sido contratados com pessoas: 
I - não vinculadas; e 
II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tributação favorecida, ou que não 
estejam amparados por regimes fiscais privilegiados.  
§ 6o-A.  Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea "b" do inciso II do caput , os tributos 
incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro.  

§ 7o  ........................................................................... 
§ 10.  Relativamente ao método previsto no inciso I do caput , as operações utilizadas para fins de cálculo 
devem: 
I - representar, ao menos, cinco por cento do valor das operações de importação sujeitas ao controle de preços 
de transferência, empreendidas pela pessoa jurídica, no período de apuração, quanto ao tipo de bem, direito ou 
serviço importado, na hipótese em que os dados utilizados para fins de cálculo digam respeito às suas próprias 
operações; e 
II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário das respectivas operações de 
importações sujeitas ao controle de preços de transferência.  
§ 11.  Na hipótese do inciso II do § 10, não havendo preço independente no ano-calendário da importação, 
poderá ser utilizado preço independente relativo à operação efetuada no ano-calendário imediatamente anterior 
ao da importação, ajustado pela variação cambial do período.  
§ 12.  As margens a que se refere a alínea "d" do inciso II do caput  serão aplicadas de acordo com o setor da 
atividade econômica da pessoa jurídica brasileira sujeita aos controles de preços de transferência e incidirão, 
independentemente de submissão a processo produtivo ou não no Brasil, nos seguintes percentuais: 

I - quarenta por cento, para os setores de: 
a) fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêuticos; 
b) fabricação de produtos do fumo; 
c) fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos; 
d) comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
e) extração de petróleo e gás natural; e 
f) fabricação de produtos derivados do petróleo; 
II - trinta por cento para os setores de: 
a) fabricação de produtos químicos; 
b) fabricação de vidros e de produtos do vidro; 
c) fabricação de celulose, papel e produtos de papel; e 
d) metalurgia; e 
III - vinte por cento para os demais setores.  

§ 13.  Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva atividades enquadradas em mais de um inciso do § 12, 
deverá ser adotada para fins de cálculo do PRL a margem correspondente ao setor da atividade para o qual o 
bem importado tenha sido destinado, observado o disposto no § 14.  
§ 14.  Na hipótese de um mesmo bem importado ser revendido e aplicado na produção de um ou mais produtos, 
ou na hipótese de o bem importado ser submetido a diferentes processos produtivos no Brasil, o preço 
parâmetro final será a média ponderada dos valores encontrados mediante a aplicação do método PRL, de 
acordo com suas respectivas destinações.  
§ 15.  No caso de ser utilizado o método PRL, o preço parâmetro deverá ser apurado considerando os preços de 
venda no período em que os produtos forem baixados dos estoques para resultado.  
§ 16.  Na hipótese de importação de commodities  sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias e futuros 
internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI 
definido no art. 18-A." (NR)  
"Art. 19.  ........................................................................ 
§ 9o  Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias e futuros 
internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX, 
definido no art. 19-A." (NR)  
"Art. 22.  Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada, quando decorrentes de contrato de mútuo, somente 
serão dedutíveis para fins de determinação do lucro real até o montante que não exceda ao valor calculado com 
base na taxa London InterbankOffered Rate  - LIBOR , para depósitos em dólares dos Estados Unidos da 
América pelo prazo de seis meses, acrescida de margem percentual a título de spread , a ser definida 
anualmente por ato do Ministro de Estado da Fazenda com base na média de mercado, proporcionalizados em 
função do período a que se referirem os juros. 
Art. 39.   Os arts. 20 e 28 da Lei no 9.430, de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 20.  O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas, alterar os percentuais de que 
tratam os arts. 18 e 19 de ofício, ou mediante requerimento conforme o § 2o do art. 21." (NR)  
"Art. 28.  Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido 
as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1o a 3o, 5o a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71." (NR)  
Art. 40.   A Lei no 9.430, de 1996, passa a vigorar acrescida dos arts. 18-A e 19-A:  
"Art. 18-A.  O Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI é definido como os valores médios diários da 
cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente 
reconhecidas.  
§ 1o  Os preços dos bens importados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 
País serão comparados com os preços de cotação desses bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros 
internacionalmente reconhecidas, ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da 
transação, nos casos de importação de: 

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; 
II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou 
III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.  
§ 2o  Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a última cotação conhecida.  
§ 3o  Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada considerando a 
data do registro da declaração de importação de mercadoria.  
§ 4o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará a aplicação do disposto 
neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros para cotação de preços." (NR)  
"Art. 19-A.  O Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX é definido como os valores médios diários 
da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente 
reconhecidas.  
§ 1o  Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 
País serão comparados com os preços de cotação dos bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros 
internacionalmente reconhecidas, ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da 
transação, nos casos de exportação para: 
I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; 
II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou 
III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.  
§ 2o  Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a última cotação conhecida.  
§ 3o  Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada considerando a 
data de embarque dos bens exportados.  
§ 4o  As receitas auferidas nas operações de que trata o caput  ficam sujeitas ao arbitramento de preços de 
transferência, não se aplicando o percentual de noventa por cento previsto no caput  do art. 19.  
§ 5o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto neste artigo, 
inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros para cotação de preços." (NR)  
Art. 41.   A Lei no 9.430, de 1996, passa a vigorar acrescida dos arts. 20-A e 20-B:  
"Art. 20-A.  A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos nos arts. 18 e 19 será 
efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pelo contribuinte uma vez iniciado o procedimento 
fiscal, salvo quando, em seu curso, o método ou algum de seus critérios de cálculo venha a ser desqualificado 
pela fiscalização, situação esta em que deverá ser intimado o sujeito passivo para, no prazo de trinta dias, 
apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro método previsto na legislação.  
§ 1o  A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o método eleito pela pessoa jurídica.  
§ 2o  A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá determinar o preço parâmetro, com base nos 
documentos de que dispuser, e aplicar um dos métodos previstos nos arts. 18 e 19, quando o sujeito passivo, 
após decorrido o prazo de que trata o caput : 
I - não apresentar os documentos que deem suporte à determinação do preço praticado nem às respectivas 
memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro, segundo o método escolhido; 
II - apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para demonstrar a correção do cálculo do preço 
parâmetro pelo método escolhido; ou 
III - deixar de oferecer quaisquer elementos úteis à vericação dos cálculos para apuração do preço parâmetro, 
pelo método escolhido, quando solicitados pela autoridade fiscal.  
§ 3o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá o prazo e a forma de opção de 
que trata o caput ." (NR)  
"Art. 20-B.  A utilização do método de cálculo de preço parâmetro, de que tratam os arts. 18 e 19, deve ser 
consistente por bem, serviço ou direito, para todo o ano-calendário." (NR)  
Art. 42.   A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos arts. 38 e 40 desta Medida 
Provisória para fins de aplicação das regras de preços de transferência para o ano-calendário de 2012.  
§ 1o  A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 38 e 40 
desta Medida Provisória.  
§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá a forma, o prazo e as condições 
de opção de que trata o caput .  
Art. 43.   O art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 8o ...........................................................................................  
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§ 21.  A alíquota de que trata o inciso II do caput  é acrescida de um ponto percentual, na hipótese de importação 
dos bens classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no 
Anexo à Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011." (NR)  
Art. 44.   O art. 14 da Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 14.  ................................................................................ 
 § 5o  O disposto neste artigo aplica-se também a empresas que prestam serviços de callcenter  e que exercem 
atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de circuitos integrados....." (NR)  
Art. 45.    Os arts. 7o a 10 da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
"Art. 7o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e 
III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de dois por cento, as empresas que prestam os 
serviços referidos nos §§ 4o e 5o do art. 14 da Lei no 11.774, de 2008, e as empresas do setor hoteleiro 
enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0)....." (NR)  
"Art. 8o  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de um por cento, em substituição às 
contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, as empresas que fabricam os 
produtos classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos 
referidos no Anexo a esta Lei." (NR)  
"Art. 9o  ............………….............................................. 
§ 1o  No caso de empresas que se dedicam a outras atividades, além das previstas nos arts. 7o e 8o, até 31 de 
dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá: 
I - ao disposto no caput  desses artigos quanto à parcela da receita bruta correspondente às atividades neles 
referidas; e 
II - ao disposto no art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual 
resultante da razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput  e a 
receita bruta total.  
§ 2o  A compensação de que trata o inciso IV do caput  será feita na forma regulamentada em ato conjunto da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS.  
§ 3o  Relativamente aos períodos em que a empresa não contribuir nas formas instituídas pelos arts. 7o e 
8o desta Lei, as contribuições previstas no art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, incidirão sobre o décimo terceiro 
salário." (NR)  
"Art. 10.  .....................................................................  
Parágrafo único.  Os setores econômicos referidos nos arts. 7o e 8o serão representados na comissão tripartite 
de que trata o caput ." (NR)  
Art. 46.   A Lei no 12.546, de 2011, passa a vigorar acrescida do Anexo a esta Medida Provisória.  
Art. 47.   O art. 18 da Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 18.  Ficam prorrogados até 30 de abril de 2016, os prazos previstos nos incisos III e IV do § 12 do art. 8o e 
nos incisos I e II do caput  do art. 28, da Lei no10.865, de 30 de abril de 2004." (NR)  
Art. 48.   A Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 2o  É beneficiária do PADIS a pessoa jurídica que realize investimento em pesquisa e desenvolvimento -
 P&D na forma do art. 6o e que exerça isoladamente ou em conjunto, em relação a: 
I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, as atividades de: 
c) corte, encapsulamento e teste; 
II - ............................................................................. 
III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos descritos nos incisos I e II 
do caput , relacionados em ato do Poder Executivo e fabricados conforme Processo Produtivo Básico 
estabelecido pelos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e 
Inovação. 
§ 4o  O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput  e o exercício das atividades de que 
tratam os incisos I a III do caput  devem ser efetuados de acordo com projetos aprovados na forma do art. 5o.  
§ 5o  O disposto no inciso I do caput  alcança os dispositivos eletrônicos semicondutores, montados e 
encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso - chip onboard , classificada no código 8523.51 da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI." (NR)  
"Art. 5o  Os projetos referidos no § 4o do art. 2o devem ser aprovados em ato conjunto dos Ministros de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições 
estabelecidos pelo Poder Executivo........." (NR)  
"Art. 6o  ............…………............................................... 
§ 4o  O Poder Executivo fixará condições e prazo para alteração do percentual previsto no caput , não inferior a 
dois por cento." (NR)  
"Art.65.  ...................................................................... 
III - quatorze anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos que cumpram o Processo 
Produtivo Básico referido no inciso III do caput  do art. 2o." (NR)  
Art. 49.   A etapa de corte prevista na alínea "c" do inciso I do caput  do art. 2o da Lei no 11.484, de 2007, será 
obrigatória a partir de doze meses após a regulamentação desta Medida Provisória.  
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Art. 50.   O art. 29 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:  
"Art. 29.  ...................................................................... 
§ 3o  Para fins do disposto no inciso II do § 1o, considera-se pessoa jurídica preponderantemente exportadora 
aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao 
da aquisição, tenha sido superior a cinquenta por cento de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no 
mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda..............." (NR)  
Art. 51.   O art. 40 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração:  
"Art. 40.  .......................................................................  
§ 1o  Para fins do disposto no caput , considera-se pessoa jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja 
receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
aquisição, houver sido igual ou superior a cinquenta por cento de sua receita bruta total de venda de bens e 
serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda............." (NR)  
Art. 52.  Os arts. 2o e 13 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  
"Art. 2o  É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as atividades de 
desenvolvimento de software  ou de prestação de serviços de tecnologia da informação, e que, por ocasião da 
sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação igual ou superior a cinquenta por cento de sua 
receita bruta anual decorrente da venda dos bens e serviços de que trata este artigo................" (NR)  
"Art. 13.  É beneficiária do Recap a pessoa jurídica preponderantemente exportadora, assim considerada aquela 
cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior à adesão 
ao Recap, houver sido igual ou superior a cinquenta por cento de sua receita bruta total de venda de bens e 
serviços no período e que assuma compromisso de manter esse percentual de exportação durante o período de 
dois anos-calendário. 
§ 2o  A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano anterior o percentual de receita 
de exportação exigido no caput  deste artigo poderá se habilitar ao RECAP desde que assuma compromisso de 
auferir, no período de três anos-calendário, receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 
cinquenta por cento de sua receita bruta total de venda de bens e serviços.............................." (NR)  
Art. 53.   Ficam revogados: 
I - o § 4o do art. 22 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a partir de 1o de janeiro de 2013; 
II - os incisos I a IV do § 21 do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004; 
III - os §§ 3o e 4o do art. 7o, o parágrafo único e os incisos I a V do caput  do art. 8o da Lei no 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011; e 
II - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação, os incisos I a VI do § 21 do art. 
8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; (Retificado no DOU de 04/04/2012, Seção 1, Edição Extra, pág. 3) 
III - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação, os §§ 3º e 4º do art. 7º, o 
parágrafo único e os incisos I a V do caput do art. 8º daLei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011; e (Retificado 
no DOU de 04/04/2012, Seção 1, Edição Extra, pág. 3) 
IV - os arts. 5º e 6º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, a partir de 1º de janeiro de 2013. 
Art. 54.   Esta Medida Provisória entra em vigor  na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
I - em relação aos arts. 15 a 23, a partir de sua regulamentação, até 31 de dezembro de 2015; e 
II - em relação aos arts. 31 a 35, a partir de sua regulamentação. 
§ 1o  Os arts. 38 e 40 entram em vigor em 1o de janeiro de 2013; e  
§ 2o  Os arts. 43 a 46 entram em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação.  
Brasília, 3 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  
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Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012 
   

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1o Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON, com a 
finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao câncer. 
Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta Lei, a promoção 
da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os cuidados paliativos e a 
reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas. 
Art. 2o O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de atenção 
oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer. 
§ 1o As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os recursos captados por 
meio do Pronon compreendem: 
I - a prestação de serviços médico-assistenciais; 
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis; e 
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais. 
§ 2o Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e combate ao 
câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem fins lucrativos, que 
sejam: 
I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei no 12.101, de 27 
de novembro de 2009; ou 

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998; ou 
III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da Lei 
no9.790, de 23 de março de 1999. 
Art. 3o Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência 
- PRONAS/PCD. 
§ 1o O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a estimular e 
desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se promoção, 
prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e indicação e adaptação de órteses, 
próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida. 
§ 2o O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de reabilitação 
da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos 
que se destinam ao tratamento de deficiências físicas, motoras, auditivas, visuais, mentais, 
intelectuais, múltiplas e de autismo. 
§ 3o Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2o devem: 
I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam ao disposto na Lei 
no 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou 
II - atender aos requisitos de que trata a Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998; ou 
III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que atenda aos 
requisitos de que trata a Lei no 9.790, de 23 de março de 1999; ou 
IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde. 
§ 4o As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os patrocínios captados por 
meio do Pronas/PCD compreendem: 
I - prestação de serviços médico-assistenciais; 
II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis; e 
III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais. 
Art. 4o A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até o ano-calendário 
de 2015, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-calendário de 2016, na 
qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os valores 
correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços de 
que tratam os arts. 1o a 3o, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos pelas 
instituições destinatárias a que se referem os arts. 2o e 3o. 
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§ 1o As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos: 
I - transferência de quantias em dinheiro; 
II - transferência de bens móveis ou imóveis; 
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos; 
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens móveis, imóveis e 
equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e 
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos ou de produtos de 
alimentação. 
§ 2o Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional. 
§ 3o A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda devido, apurado na 
Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios. 
§ 4o A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto 
sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o valor total das doações e 
dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional. 
§ 5o O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado anualmente pelo Poder 
Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a 
renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 
§ 6o As deduções de que trata este artigo: 
I - relativamente às pessoas físicas: 
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se referir a Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e 
b) (VETADO); e 
c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções legais; e 
II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real: 
a) (VETADO); e 
b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período de apuração 
trimestral ou anual do imposto. 
§ 7o (VETADO). 
§ 8o Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, abatimentos e deduções 
em vigor. 
Art. 5o Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor dos bens doados: 
I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto sobre a renda; e 
II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. 
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1o do art. 4o, o valor da dedução não 
poderá ultrapassar o valor de mercado. 
Art. 6o A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no § lo do art. 2o e no § 4o do 
art. 3o deve emitir recibo em favor do doador ou patrocinador, na forma e condições estabelecidas 
em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
Art. 7o Para a aplicação do disposto no art. 4o, as ações e serviços definidos no § 1o do art. 2o e 
no § 4o do art. 3o deverão ser aprovados previamente pelo Ministério da Saúde, segundo a forma e o 
procedimento estabelecidos em ato do Poder Executivo, e devem estar em consonância com a 
política definida para o setor no Plano Nacional de Saúde e nas diretrizes do Ministério da Saúde. 
Art. 8o As ações e serviços definidos no § 1o do art. 2o e no § 4o do art. 3o deverão ter seu 
desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério da Saúde, na forma estabelecida em ato 
do Poder Executivo, observada a necessidade de participação do controle social, nos termos da Lei 
no 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
§ 1o A avaliação pelo Ministério da Saúde da correta aplicação dos recursos recebidos terá lugar ao 
final do desenvolvimento das ações e serviços, ou ocorrerá anualmente, se permanentes. 
§ 2o Os incentivadores e instituições destinatárias deverão, na forma de instruções expedidas pelo 
Ministério da Saúde, comunicar-lhe os incentivos realizados e recebidos, cabendo aos destinatários a 
comprovação de sua aplicação. 
§ 3o Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento das ações e serviços previstos 
no caput e publicado em sítio eletrônico do Ministério da Saúde na Rede Mundial de Computadores - 
Internet. 
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Art. 9o Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução parcial ou completa das ações e 
serviços de que tratam os arts. 1o a 3o, o Ministério da Saúde poderá inabilitar, por até 3 (três) anos, 
a instituição destinatária, mediante decisão motivada e da qual caberá recurso para o Ministro de 
Estado da Saúde. 
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios para a inabilitação e os 
procedimentos de que trata o caput, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
Art. 10. Os recursos objeto de doação ou patrocínio deverão ser depositados e movimentados em 
conta bancária específica em nome do destinatário. 
Parágrafo único. Não serão considerados, para fim de comprovação do incentivo, os aportes em 
relação aos quais não se cumpra o disposto neste artigo. 
Art. 11. Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada mediante intermediação. 
Parágrafo único. Não configura intermediação a contratação de serviços de: 
I - elaboração de projetos de ações ou serviços para a obtenção de doação ou patrocínio; e 
II - captação de recursos. 
Art. 12. Constitui infração ao disposto nesta Lei o recebimento pelo patrocinador de vantagem 
financeira ou bem, em razão do patrocínio. 
Art. 13. As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitarão o 
doador ou patrocinador ao pagamento do valor atualizado do imposto sobre a renda devido em 
relação a cada exercício financeiro e das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação 
vigente. 
Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de desvio de finalidade, 
será aplicada ao doador e ao beneficiário multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem 
auferida indevidamente. 
Art. 14. O art. 12 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso VIII: 
"Art. 12................................................................... 
VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da 
Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde. 
Art. 15. Fica restabelecido o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e instituído o Regime 
Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional - REICOMP, nos termos e condições 
estabelecidos nos arts. 16 a 23 desta Lei. Produção de efeito 
Art. 16. O Prouca tem o objetivo de promover a inclusão digital nas escolas das redes públicas de 
ensino federal, estadual, distrital, municipal e nas escolas sem fins lucrativos de atendimento a 
pessoas com deficiência, mediante a aquisição e a utilização de soluções de informática, constituídas 
de equipamentos de informática, de programas de computador - software - neles instalados e de 
suporte e assistência técnica necessários ao seu funcionamento. Produção de efeito 
§ 1o Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação, da Ciência, Tecnologia e Inovação e da 
Fazenda estabelecerá definições, especificações e características técnicas mínimas dos 
equipamentos referidos no caput, podendo inclusive determinar os valores mínimos e máximos 
alcançados pelo Prouca. 
§ 2o Compete ao Poder Executivo: 

I - relacionar os equipamentos de informática de que trata o caput; e 
II - estabelecer Processo Produtivo Básico - PPB específico, definindo etapas mínimas e 
condicionantes de fabricação dos equipamentos de que trata o caput. 
§ 3o Os equipamentos mencionados no caput destinam-se ao uso educacional por alunos e 
professores das escolas das redes públicas de ensino federal, estadual, distrital, municipal e das 
escolas sem fins lucrativos de atendimento a pessoas com deficiência, exclusivamente como 
instrumento de aprendizagem. 
§ 4o A aquisição e a assistência técnica necessária ao funcionamento dos equipamentos 
especificados no caput serão realizadas por meio de licitação pública, observada a legislação vigente. 
§ 5o As soluções de informática a serem adquiridas e utilizadas no âmbito do Prouca deverão 
obrigatoriamente contar com um percentual mínimo de equipamentos de informática e programas de 
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computador adaptados ou desenvolvidos especificamente para pessoas com deficiência, nos termos 
do regulamento. 
Art. 17. É beneficiária do Reicomp a pessoa jurídica habilitada que: Produção de efeito 
I - exerça atividade de fabricação dos equipamentos mencionados no caput do art. 16; e 
II - seja vencedora do processo de licitação de que trata o § 4o do art. 16. 
§ 1o Também será considerada beneficiária do Reicomp a pessoa jurídica que exerça a atividade de 
manufatura terceirizada para a vencedora do processo de licitação a que se refere o § 4o do art. 16. 
§ 2o As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de 
que trata a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que 
tratam o inciso II do caput do art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do 
caput do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não podem aderir ao Reicomp. 
§ 3o O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o caput. 
Art. 18. O Reicomp suspende, conforme o caso, a exigência: Produção de efeito 
I - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre a saída do estabelecimento 
industrial de matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos 
equipamentos mencionados no art. 16, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime; 
II - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes sobre a receita decorrente da: 
a) venda de matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos 
equipamentos mencionados no art. 16, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime; 
ou 
b) prestação de serviços por pessoa jurídica estabelecida no País a pessoa jurídica habilitada ao 
regime, quando destinados aos equipamentos mencionados no art. 16; e 
III - do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação, do Imposto de 
Importacao e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação incidentes sobre: 
a) matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos equipamentos 
mencionados no art. 16, quando importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao regime; 
b) o pagamento de serviços importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao regime, quando 
destinados aos equipamentos mencionados no art. 16. 
Art. 19. Ficam isentos de IPI os equipamentos de informática saídos da pessoa jurídica beneficiária 
do Reicomp diretamente para as escolas referidas no art. 16. Produção de efeito 
Art. 20. As operações de importação efetuadas com os benefícios previstos no Reicomp dependem 
de anuência prévia do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Produção de efeito 
Parágrafo único. As notas fiscais relativas às operações de venda no mercado interno de bens e 
serviços adquiridos com os benefícios previstos no Reicomp devem: 
I - estar acompanhadas de documento emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
atestando que a operação é destinada ao Prouca; e 
II - conter a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência do IPI, da Contribuição para 
oPIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente e do número do 
atestado emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Art. 21. A fruição dos benefícios do Reicomp fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 
jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda. Produção de efeito 
Art. 22. A pessoa jurídica beneficiária do Reicomp terá a habilitação cancelada: Produção de efeito 
I - na hipótese de não atender ou deixar de atender ao processo produtivo básico específico referido 
no inciso II do § 2o do art. 16; 
II - sempre que se apure que não satisfazia ou deixou de satisfazer, não cumpria ou deixou de 
cumprir os requisitos para habilitação ao regime; ou 
III - a pedido. 
Art. 23. Após a incorporação ou utilização dos bens ou dos serviços adquiridos ou importados com os 
benefícios do Reicomp nos equipamentos mencionados no art. 16, a suspensão de que trata o art. 18 
converte-se em alíquota 0 (zero). Produção de efeito 
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Parágrafo único. Na hipótese de não se efetuar a incorporação ou utilização de que trata o caput, a 
pessoa jurídica beneficiária do Reicomp fica obrigada a recolher os tributos não pagos em função da 
suspensão de que trata o art. 18, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da Lei, 
contados a partir da data de aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na condição 
de: 
I - contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação, à Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e à Cofins-Importação; ou 
II - responsável, em relação ao IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação. 
Art. 24. Fica instituído regime especial de tributação aplicável à construção ou reforma de 
estabelecimentos de educação infantil. 
§ 1o O regime especial previsto no caput deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2018 aos 
projetos de construção ou reforma de creches e pré-escolas cujas obras tenham sido iniciadas ou 
contratadas a partir de 1o de janeiro de 2013. 
§ 2o O regime especial tem caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem as obrigações da 
construtora com os contratantes. 
§ 3o A forma, o prazo e as condições para a opção pelo regime especial de tributação serão 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 4o A opção de que trata o § 3o depende da prévia aprovação do projeto de construção ou reforma 
de creches e pré-escolas pelo Ministério da Educação, onde deve constar o prazo mínimo de 5 
(cinco) anos de utilização do imóvel como creche ou pré-escola. 
§ 5o Os estabelecimentos de educação infantil a que se refere este artigo: 
I - deverão seguir parâmetros e especificações técnicas definidos em regulamento; e 
II - não poderão ter a sua destinação alterada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos. 
§ 6o O descumprimento do disposto no § 5o sujeitará o ente público ou privado proprietário do 
estabelecimento de educação infantil beneficiário ao pagamento da diferença dos tributos a que se 
refere o art. 25 que deixou de ser paga pela construtora, com os devidos acréscimos legais. 
Art. 25. Para cada obra submetida ao regime especial de tributação, a construtora ficará sujeita ao 
pagamento equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal recebida, que corresponderá ao 
pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 
I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 
II - Contribuição para PIS/Pasep; 
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 
IV - Cofins. 
§ 1o Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se receita mensal a totalidade das 
receitas auferidas pela construtora em virtude da realização da obra. 
§ 2o O percentual de 1% (um por cento) de que trata o caput deste artigo será considerado: 
I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins; 
II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep; 
III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e 
IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL. 
§ 3o As receitas, custos e despesas próprios da obra sujeita a tributação na forma deste artigo não 
deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos e contribuições de que trata 
o caput devidos pela construtora em virtude de suas outras atividades empresariais. 
§ 4o Para fins do disposto no § 3o deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos pela 
construtora no mês serão apropriados a cada obra na mesma proporção representada pelos custos 
diretos próprios da obra, em relação ao custo direto total da construtora, assim entendido como a 
soma de todos os custos diretos de todas as obras e o de outras atividades exercidas pela 
construtora. 
Art. 26. A opção pelo regime especial de tributação previsto no art. 24 desta Lei obriga o contribuinte 
a fazer o recolhimento dos tributos a partir do mês da opção. 
§ 1o O pagamento unificado de impostos e contribuições deverá ser feito até o 20o (vigésimo) dia do 
mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita. 
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§ 2o O pagamento dos tributos e contribuições na forma deste artigo será considerado definitivo, não 
gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que for apurado pela 
construtora. 
Art. 27. A construtora fica obrigada a manter escrituração contábil segregada para cada obra 
submetida ao regime especial de tributação. 
Art. 28. Fica instituído o Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para 
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes. 
§ 1o O REPNBL-Redes destina-se a projetos de implantação, ampliação ou modernização de redes 
de telecomunicações que suportam acesso à internet em banda larga, incluindo estações terrenas 
satelitais que contribuam com os objetivos de implantação do Programa Nacional de Banda Larga -
PNBL, nos termos desta Lei. 
§ 2o O Poder Executivo regulamentará a forma e os critérios de habilitação e co-habilitação ao 
regime de que trata o caput. 
Art. 29. É beneficiária do REPNBL-Redes a pessoa jurídica habilitada que tenha projeto aprovado 
para a consecução dos objetivos estabelecidos no § lo do art. 28, bem como a pessoa jurídica co-
habilitada. 
§ 1o O Poder Executivo disciplinará o procedimento e os critérios de aprovação do projeto de que 
trata o caput, observadas as seguintes diretrizes: 
I - os critérios de aprovação deverão ser estabelecidos tendo em vista o objetivo de: 
a) reduzir as diferenças regionais; 
b) modernizar as redes de telecomunicações e elevar os padrões de qualidade propiciados aos 
usuários; e 
c) massificar o acesso às redes e aos serviços de telecomunicações que suportam acesso à internet 
em banda larga; 
II - o projeto deverá contemplar, além das necessárias obras civis, as especificações e a cotação de 
preços de todos os equipamentos e componentes de rede vinculados; 
III - o projeto não poderá relacionar como serviços associados às obras civis referidas no inciso II os 
serviços de operação, manutenção, aluguel, comodato e arrendamento mercantil de equipamentos e 
componentes de rede de telecomunicações; 
IV - o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de rede produzidos de 
acordo com o respectivo processo produtivo básico, conforme percentual mínimo definido em 
regulamento; e 
V - o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de rede desenvolvidos 
com tecnologia nacional, conforme percentual mínimo definido em regulamento. 
§ 2o Compete ao Ministro de Estado das Comunicações aprovar, em ato próprio, o projeto que se 
enquadre nas diretrizes do § 1o, observada a regulamentação de que trata o § 2o do art. 28. 
§ 3o O projeto de que trata o caput deverá ser apresentado ao Ministério das Comunicações até o dia 
30 de junho de 2013. 
§ 4o Os equipamentos e componentes de rede de telecomunicações de que tratam os incisos IV e V 
do § 1o serão relacionados em ato do Poder Executivo. 
§ 5o As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar no123, 
de 14 de dezembro de 2006, não poderão aderir ao REPNBL-Redes. 
§ 6o Deverá ser dada ampla publicidade à avaliação dos projetos apresentados no Ministério das 
Comunicações, nos termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Art. 30. No caso de venda no mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos 
novos e de materiais de construção para utilização ou incorporação nas obras civis abrangidas no 
projeto de que trata o caput do art. 29, ficam suspensos: 
I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora, quando a 
aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes; e 
II - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do estabelecimento industrial ou 
equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do 
REPNBL-Redes. 
§ lo Nas notas fiscais relativas: 
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I - às vendas de que trata o inciso I do caput deverá constar a expressão "Venda efetuada com 
suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do 
dispositivo legal correspondente; e 
II - às saídas de que trata o inciso II do caput deverá constar a expressão "Saída com suspensão do 
IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas 
referidas notas. 
§ 2o As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 (zero) após a utilização ou 
incorporação do bem ou material de construção à obra de que trata o caput. 
§ 3o A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção à obra de que 
trata o caput fica obrigada a recolher as contribuições e os impostos não pagos em decorrência da 
suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa de mora, na forma da Lei, contados a 
partir da data da aquisição, na condição de responsável ou contribuinte, em relação à Contribuição 
para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI. 
§ 4o As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos que possuam processo produtivo básico 
definido nos termos da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou no Decreto-Lei no 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, somente farão jus à suspensão de que tratam os incisos I e II do caput quando 
produzidos conforme os respectivos PPBs. 
Art. 31. No caso de venda de serviços destinados às obras civis abrangidas no projeto de que trata o 
art. 29, fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 
prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País, a pessoa jurídica 
beneficiária do REPNBL-Redes. 
§ lo Nas vendas de serviços de que trata o caput, aplica-se, no que couber, o disposto nos §§ 1o a 3o 
do art. 30. 
§ 2o O disposto no caput aplica-se também na hipótese de receita de aluguel de máquinas, 
aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em obras civis abrangidas no projeto de que 
trata o art. 29, e que serão desmobilizados após sua conclusão, quando contratados por pessoa 
jurídica beneficiária do REPNBL-Redes. 
Art. 32. Os benefícios de que tratam os arts. 28 a 31 alcançam apenas as construções, implantações, 
ampliações ou modernizações de redes de telecomunicações realizadas entre a data de publicação 
da Medida Provisória no 563, de 3 de abril de 2012, e 31 de dezembro de 2016. 
Parágrafo único. Os benefícios de que trata o caput somente poderão ser usufruídos nas aquisições, 
construções, implantações, ampliações ou modernizações realizadas a partir da data de habilitação 
ou co-habilitação da pessoa jurídica. 
Art. 33. A fruição dos benefícios de que trata o REPNBL-Redes fica condicionada à regularidade 
fiscal da pessoa jurídica em relação às contribuições e aos impostos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
Parágrafo único. Para as prestadoras de serviços de telecomunicações sujeitas à certificação da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a fruição de que trata o caput fica também 
condicionada à regularidade fiscal em relação às receitas que constituem o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações - FISTEL. 
Art. 34. (VETADO). 
Art. 35. Os serviços de telecomunicações prestados por meio das subfaixas de radiofrequência de 
451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz, assim como por meio de estações terrenas satelitais 
de pequeno porte que contribuam com os objetivos de implantação do PNBL, ficam isentos de 
tributos federais incidentes sobre o seu faturamento até 31 de dezembro de 2018, nos termos 
definidos em regulamento. 
Art. 36. Ficam isentas das taxas de fiscalização previstas no art. 6o da Lei no 5.070, de 7 de julho de 
1966, até 31 de dezembro de 2018, as estações de telecomunicações que operem nas subfaixas de 
radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz, assim como as estações terrenas 
satelitais de pequeno porte que contribuam com os objetivos de implantação doPNBL, e atendam aos 
critérios estabelecidos em regulamento. 
Art. 37. Fica isenta de tributos federais, até 31 de dezembro de 2018, a receita bruta de venda a 
varejo dos componentes e equipamentos de rede, terminais e transceptores definidos em 
regulamento que sejam dedicados aos serviços de telecomunicações prestados por meio das 
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subfaixas de radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz, assim como por meio 
de estações terrenas satelitais de pequeno porte que contribuam com os objetivos de implantação 
do PNBL. 
Art. 38. O valor da Taxa de Fiscalização de Instalação das estações móveis do Serviço Móvel 
Pessoal, do Serviço Móvel Celular ou de outra modalidade de serviço de telecomunicações, nos 
termos da Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, e suas alterações, que integrem sistemas de 
comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da regulamentação a ser editada pelo Poder 
Executivo, fica fixado em R$ 5,68 (cinco reais e sessenta e oito centavos). 
Parágrafo único. A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31 de 
março, e seus valores serão os correspondentes a 33% (trinta e três por cento) dos fixados para a 
Taxa de Fiscalização de Instalação. 
Art. 39. A Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 14. Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS e, quando for o caso, do Imposto de Importacao - II, as vendas e as importações de 
máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros bens, no mercado interno, quando adquiridos 
ou importados diretamente pelos beneficiários do Reporto e destinados ao seu ativo imobilizado para 
utilização exclusiva na execução de serviços de: 
I - carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos; 
II - sistemas suplementares de apoio operacional; 
III - proteção ambiental; 
IV - sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, mercadorias, produtos, veículos 
e embarcações; 
V - dragagens; e 
VI - treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de Centros de Treinamento 
Profissional. 
§ 10. Os veículos adquiridos com o benefício do Reporto deverão receber identificação visual externa 
a ser definida pelo órgão competente do Poder Executivo. 
"Art. 15. São beneficiários do Reporto o operador portuário, o concessionário de porto organizado, o 
arrendatário de instalação portuária de uso público e a empresa autorizada a explorar instalação 
portuária de uso privativo misto ou exclusivo, inclusive aquelas que operam com embarcações de 
offshore. 
Art. 40. Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO com objetivo de apoiar o desenvolvimento 
tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio ambiente, a eficiência energética e a 
qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e autopeças. Produção de efeito 
§ 1o O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data em que todas habilitações 
vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, exceto quanto ao cumprimento dos 
compromissos assumidos. 
§ 2o Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO: 
I - as empresas que produzam, no País, os produtos classificados nas posições 87.01 a 87.06 da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto 
no7.660, de 23 de dezembro de 2011; 
II - as empresas que comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I; ou 
III - as empresas que tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica ou, no caso das 
empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para produção de novos modelos 
desses produtos. 
§ 3o A habilitação ao Inovar-Auto será concedida em ato conjunto pelos Ministérios do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação. 
§ 4o Somente poderá habilitar-se ao regime a empresa que: 
I - estiver regular em relação aos tributos federais; e 
II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética relativamente a todos os 
veículos comercializados no País, conforme regulamento. 
§ 5o A habilitação fica condicionada à: 
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I - realização pela empresa, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de engenharia, 
diretamente ou por terceiros; 
II - realização pela empresa, no País, de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
diretamente ou por terceiros; 
III - realização pela empresa, no País, de dispêndio em engenharia, tecnologia industrial básica e de 
capacitação de fornecedores, diretamente ou por terceiros; e 
IV - adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito nacional, nos termos de 
regulamento, exceto quanto aos veículos com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 
semidiesel). 
§ 6o A empresa deverá cumprir pelo menos 3 (três) dos 4 (quatro) requisitos estabelecidos no § 5o, 
com exceção das fabricantes que produzam exclusivamente veículos com motor de pistão, de ignição 
por compressão (diesel ou semidiesel), as quais deverão cumprir pelo menos 2 (dois) dos requisitos 
estabelecidos nos incisos I a III do mencionado § 5o. 
§ 7o A habilitação terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua concessão, podendo 
ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de 12 (doze) meses, desde que tenham 
sido cumpridos todas condições e compromissos assumidos. 
§ 8o No caso do inciso III do § 2o, a empresa deverá solicitar habilitação específica para cada fábrica 
ou planta industrial que pretenda instalar, a qual poderá ser renovada somente uma vez, desde que 
tenha sido cumprido o cronograma do projeto de instalação. 
§ 9o O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação ao Inovar-Auto. 
Art. 41. As empresas habilitadas ao Inovar-Auto poderão apurar crédito presumido de IPI, com base 
nos dispêndios realizados no País em cada mês-calendário com: 
I - pesquisa; 
II - desenvolvimento tecnológico; 
III - inovação tecnológica; 
IV - insumos estratégicos; 
V - ferramentaria; 
VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT na 
forma do regulamento; 
VII - capacitação de fornecedores; e 
VIII - engenharia e tecnologia industrial básica. 
§ 1o Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo mês-calendário 
anterior ao mês de apuração do crédito. 
§ 2o Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 2017 não darão direito ao crédito de que 
trata o caput. 
§ 3o As empresas de que trata o inciso III do § 2o do art. 40, habilitadas ao Inovar-Auto, poderão, 
ainda, apurar crédito presumido do IPI relativamente aos veículos por elas importados, mediante a 
aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a base de cálculo do IPI na saída 
do estabelecimento importador. 
§ 4o O crédito presumido de IPI de que tratam o caput e o § 3o poderão ser apurados a partir da 
habilitação da empresa. 
§ 5o O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a utilização do crédito 
presumido de IPI de que trata este artigo. 
§ 6o Fica suspenso o IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos veículos importados nos termos 
do § 3o. 
§ 7o Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo: 
I - não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e 
II - não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
Art. 42. Acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto: 
I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos complementares do 
Poder Executivo; ou 
II - (VETADO). 
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§ 1o O cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto implicará a exigência do imposto que deixou de 
ser pago desde a primeira habilitação em função da utilização do crédito presumido do IPI, com os 
acréscimos previstos na legislação tributária. 
§ 2o O Poder Executivo poderá dispor em regulamento que a exigência do IPI e dos acréscimos de 
que trata o § 1o será proporcional ao descumprimento dos compromissos assumidos. 
§ 3o No caso de a empresa possuir mais de uma habilitação ao Inovar-Auto, o cancelamento de uma 
delas não afetará as demais. 
Art. 43. Fica sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado a empresa 
que descumprir obrigação acessória relativa ao Inovar-Auto. 
Parágrafo único. O percentual de que trata o caput deverá ser aplicado sobre o valor do crédito 
presumido referente ao mês anterior ao da verificação da infração. 
Art. 44. O crédito presumido de IPI de que trata o art. 41 não exclui os benefícios previstos nos 
arts.11-A e 11-B da Lei no 9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 1o da Lei no 9.826, de 23 de 
agosto de 1999, e o regime especial de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória 
no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, nos termos, limites e condições estabelecidos em ato do 
Poder Executivo. Produção de efeito 
Art. 45. (VETADO). 
Art. 46. A importação de mercadoria estrangeira não autorizada com fundamento na legislação de 
proteção ao meio ambiente, saúde, segurança pública ou em atendimento a controles sanitários, 
fitossanitários e zoossanitários obriga o importador, imediatamente após a ciência de que não será 
autorizada a importação, a destruir ou a devolver diretamente a mercadoria ao local onde 
originalmente foi embarcada, quando sua destruição no País não for autorizada pelo órgão 
competente. 
§ 1o A obrigação referida no caput será do transportador internacional da mercadoria importada, na 
hipótese de mercadoria acobertada por conhecimento de carga à ordem ou consignada a pessoa 
inexistente ou com domicílio desconhecido no País. 
§ 2o No caso de descumprimento da obrigação de destruir ou de devolver a mercadoria a que se 
referem o caput e o § 1o, a autoridade aduaneira, no prazo de 5 (cinco) dias da ciência de que não 
será autorizada a importação: 
I - determinará ao depositário ou ao operador portuário, a quem tenha sido confiada a mercadoria, 
que proceda à sua devolução ou destruição, ouvido o órgão competente a que se refere o caput, em 
5 (cinco) dias úteis; e 
II - aplicará ao responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor de R$ 10,00 
(dez reais) por quilograma. 
§ 3o Na hipótese a que se refere o § 2o, o importador ou o transportador internacional, conforme o 
caso, fica obrigado a proceder à indenização civil do depositário ou operador portuário que devolver 
ao exterior ou destruir a mercadoria, pelas despesas incorridas. 
§ 4o Na hipótese de autorização para destruição da mercadoria em território brasileiro, aplica-se 
ainda ao responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor de R$ 10,00 (dez 
reais) por quilograma. 
§ 5o No caso de extravio das mercadorias, será aplicada ao responsável multa no valor de R$ 30,00 
(trinta reais) por quilograma. 
§ 6o Na hipótese de descumprimento da determinação prevista no inciso I do § 2o pelo depositário ou 
operador portuário, aplica-se a sanção administrativa de suspensão da autorização para 
movimentação de cargas no recinto ou local, cabendo recurso com efeito meramente devolutivo. 
§ 7o A suspensão a que se refere o § 6o produzirá efeitos até que seja efetuada a devolução ou 
destruição da mercadoria. 
§ 8o Na hipótese de não ser destruída ou devolvida a mercadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias da 
ciência a que se refere o § 2o ou da determinação a que se refere o inciso I do § 2o: 
I - será aplicada ao responsável pelo descumprimento da obrigação ou determinação multa no valor 
de R$ 20,00 (vinte reais) por quilograma, sem prejuízo das penalidades previstas nos §§ 2o, 4o e 6o; 
e 
II - poderá a devolução ou destruição ser efetuada de ofício, recaindo todos os custos sobre o 
responsável pela infração, importador ou transportador internacional. 
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§ 9o O representante legal no País do transportador estrangeiro sujeita-se às obrigações previstas 
nos §§ 1o e 3o e responderá pelas multas e pelos ressarcimentos previstos neste artigo, quando lhe 
forem atribuídos. 
§ 10. A apuração das infrações para efeito de aplicação das penalidades previstas neste artigo terá 
início com a lavratura do correspondente auto de infração por auditor-fiscal da Receita Federal do 
Brasil, observados o rito e as competências para julgamento estabelecidos: 
I - no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, no caso das multas; e 
II - no art. 76 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso da sanção administrativa. 
§ 11. O disposto neste artigo não prejudica a aplicação de outras penalidades, nem a representação 
fiscal para fins penais, quando cabível. 
§ 12. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo e estabelecer casos em que a 
devolução ou destruição de ofício deva ocorrer antes do prazo a que se refere o § 8o. 
§ 13. Para efeitos do disposto no § 9o, fica estabelecido que os agentes marítimos não se equiparam 
ao representante legal no País do transportador internacional. 
Art. 47. O art. 29 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 29§ 1o-A. (VETADO). 
§ 1o-B. (VETADO). 
§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será realizada mediante 
leilão, preferencialmente por meio eletrônico." (NR) 
Art. 48. Os arts. 12, 18, 19 e 22 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 
a seguinte redação: Vigência "Art. 12. ....................................................................... 
§ 2o Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o reconhecimento da receita para fins 
de incidência de imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ocorrerá no 
momento do efetivo recebimento do crédito." (NR) 
"Art. 18. ....................................................................... 
I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média aritmética 
ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado 
brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda empreendidas pela própria 
interessada ou por terceiros, em condições de pagamento semelhantes; 
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética ponderada 
dos preços de venda, no País, dos bens, direitos ou serviços importados, em condições de 
pagamento semelhantes e calculados conforme a metodologia a seguir: 
a) preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem, direito ou 
serviço produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições 
sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas; 
b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços importados no custo total do bem, direito 
ou serviço vendido: a relação percentual entre o custo médio ponderado do bem, direito ou serviço 
importado e o custo total médio ponderado do bem, direito ou serviço vendido, calculado em 
conformidade com a planilha de custos da empresa; 
c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no preço de venda do bem, direito ou 
serviço vendido: aplicação do percentual de participação do bem, direito ou serviço importado no 
custo total, apurada conforme a alínea b, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com a 
alínea a; 
d) margem de lucro: a aplicação dos percentuais previstos no § 12, conforme setor econômico da 
pessoa jurídica sujeita ao controle de preços de transferência, sobre a participação do bem, direito ou 
serviço importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado de acordo com a 
alínea c; e 1. (revogado); 
2. (revogado); 
e) preço parâmetro: a diferença entre o valor da participação do bem, direito ou serviço importado no 
preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado conforme a alínea c; e a "margem de 
lucro", calculada de acordo com a alínea d; e 
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III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio ponderado de 
produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, acrescido dos impostos e taxas 
cobrados na exportação no país onde tiverem sido originariamente produzidos, e de margem de lucro 
de 20% (vinte por cento), calculada sobre o custo apurado. 
§ 1o As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tratam os incisos I e II do caput e o custo 
médio ponderado de produção de que trata o inciso III do caput serão calculados considerando-se os 
preços praticados e os custos incorridos durante todo o período de apuração da base de cálculo do 
imposto sobre a renda a que se referirem os custos, despesas ou encargos. 
§ 6o Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do caput, o valor do 
frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que tenham sido contratados com 
pessoas: 
I - não vinculadas; e 
II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tributação favorecida, 
ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados. 
§ 6o-A. Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do caput, os 
tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro. 
§ 10. Relativamente ao método previsto no inciso I do caput, as operações utilizadas para fins de 
cálculo devem: 
I - representar, ao menos, 5% (cinco por cento) do valor das operações de importação sujeitas ao 
controle de preços de transferência, empreendidas pela pessoa jurídica, no período de apuração, 
quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado, na hipótese em que os dados utilizados para fins 
de cálculo digam respeito às suas próprias operações; e 
II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário das respectivas 
operações de importações sujeitas ao controle de preços de transferência. 
§ 11. Na hipótese do inciso II do § 10, não havendo preço independente no ano-calendário da 
importação, poderá ser utilizado preço independente relativo à operação efetuada no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da importação, ajustado pela variação cambial do período. 
§ 12. As margens a que se refere a alínea d do inciso II do caput serão aplicadas de acordo com o 
setor da atividade econômica da pessoa jurídica brasileira sujeita aos controles de preços de 
transferência e incidirão, independentemente de submissão a processo produtivo ou não no Brasil, 
nos seguintes percentuais: 
I - 40% (quarenta por cento), para os setores de: 
a) produtos farmoquímicos e farmacêuticos; 
b) produtos do fumo; 
c) equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos; 
d) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar; 
e) extração de petróleo e gás natural; e 
f) produtos derivados do petróleo; 
II - 30% (trinta por cento) para os setores de: 
a) produtos químicos; 
b) vidros e de produtos do vidro; 

c) celulose, papel e produtos de papel; e 
d) metalurgia; e 
III - 20% (vinte por cento) para os demais setores. 
§ 13. Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva atividades enquadradas em mais de um 
inciso do § 12, deverá ser adotada para fins de cálculo do PRL a margem correspondente ao setor da 
atividade para o qual o bem importado tenha sido destinado, observado o disposto no 
§ 14. 
§ 14. Na hipótese de um mesmo bem importado ser revendido e aplicado na produção de um ou mais 
produtos, ou na hipótese de o bem importado ser submetido a diferentes processos produtivos no 
Brasil, o preço parâmetro final será a média ponderada dos valores encontrados mediante a 
aplicação do método PRL, de acordo com suas respectivas destinações. 
§ 15. No caso de ser utilizado o método PRL, o preço parâmetro deverá ser apurado considerando-se 
os preços de venda no período em que os produtos forem baixados dos estoques para resultado. 
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§ 16. Na hipótese de importação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias e 
futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação na 
Importação - PCI definido no art. 18-A. 
§ 17. Na hipótese do inciso I do § 10, não havendo operações que representem 5% (cinco por cento) 
do valor das importações sujeitas ao controle de preços de transferência no período de apuração, o 
percentual poderá ser complementado com as importações efetuadas no ano-calendário 
imediatamente anterior, ajustado pela variação cambial do período." (NR) 
"Art. 19§ 9o Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias 
e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação na 
Exportação - PECEX, definido no art. 19-A." (NR) 
"Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada, quando decorrentes de contrato de mútuo, 
somente serão dedutíveis para fins de determinação do lucro real até o montante que não exceda ao 
valor calculado com base na taxa London lnterbankOffered Rate - LIBOR, para depósitos em dólares 
dos Estados Unidos da América pelo prazo de 6 (seis) meses, acrescida de 3% (três por cento) 
anuais a título de spread, proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros. 
§ 5o O Ministro de Estado da Fazenda poderá reduzir o percentual de spread, bem como 
restabelecê-lo até o valor fixado no caput." (NR) 
Art. 49. Os arts. 20 e 28 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 20. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas, alterar os 
percentuais de que tratam os arts. 18 e 19, de ofício ou mediante requerimento conforme o § 2o do 
art. 21." (NR) 
"Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o 
lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1o a 3o, 5o a 14, 17 a 
24-B, 26, 55 e 71." (NR) 
Art. 50. A Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos arts. 18-A e 19-A: 
Vigência "Art. 18-A. O Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI é definido como os valores 
médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e 
futuros internacionalmente reconhecidas. 
§ 1o Os preços dos bens importados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação desses bens, constantes em 
bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados para mais ou para 
menos do prêmio médio de mercado, na data da transação, nos casos de importação de: 
I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; 
II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou 
III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados. 
§ 2o Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a última cotação 
conhecida. 
§ 3o Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada 
considerando-se a data do registro da declaração de importação de mercadoria. 
§ 4o Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros 
internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens importados a que se refere o § 1o poderão ser 
comparados com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições de 
pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas. 
§ 5o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará a aplicação do 
disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das instituições de 
pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços.""Art. 19-A. O Método 
do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX é definido como os valores médios diários da cotação 
de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente 
reconhecidas. 
§ 1o Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação dos bens, constantes em bolsas 
de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados para mais ou para menos do 
prêmio médio de mercado, na data da transação, nos casos de exportação para: 
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I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; 
II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou 
III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados. 
§ 2o Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a última cotação 
conhecida. 
§ 3o Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada 
considerando-se a data de embarque dos bens exportados. 
§ 4o As receitas auferidas nas operações de que trata o caput ficam sujeitas ao arbitramento de 
preços de transferência, não se aplicando o percentual de 90% (noventa por cento) previsto no caput 
do art. 19. 
§ 5o Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros 
internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens exportados a que se refere o § 1o poderão ser 
comparados: 
I - com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições de pesquisa 
setoriais internacionalmente reconhecidas; ou 
II - com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados no Diário Oficial da 
União. 
§ 6o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto neste 
artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das instituições de pesquisas 
setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços. 
§ 7o (VETADO)." 
Art. 51. A Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts.20-
A e 20-B: 
"Art. 20-A. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos nos arts. 18 e 
19 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pelo contribuinte uma vez iniciado 
o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o método ou algum de seus critérios de cálculo 
venha a ser desqualificado pela fiscalização, situação esta em que deverá ser intimado o sujeito 
passivo para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro 
método previsto na legislação. 
§ 1o A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o método eleito pela pessoa jurídica. 
§ 2o A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá determinar o preço parâmetro, com base 
nos documentos de que dispuser, e aplicar um dos métodos previstos nos arts. 18 e 19, quando o 
sujeito passivo, após decorrido o prazo de que trata o caput: 
I - não apresentar os documentos que deem suporte à determinação do preço praticado nem às 
respectivas memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro, segundo o método escolhido; 
II - apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para demonstrar a correção do cálculo do 
preço parâmetro pelo método escolhido; ou 
III - deixar de oferecer quaisquer elementos úteis à verificação dos cálculos para apuração do preço 
parâmetro, pelo método escolhido, quando solicitados pela autoridade fiscal. 
§ 3o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá o prazo e a forma de 
opção de que trata o caput.""Art. 20-B. A utilização do método de cálculo de preço parâmetro, de que 
tratam os arts. 18 e 19, deve ser consistente por bem, serviço ou direito, para todo o ano-calendário." 
Art. 52. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos arts. 48 e 50 
desta Lei para fins de aplicação das regras de preços de transferência para o ano-calendário de 
2012. 
§ 1o A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 
48 e 50 desta Lei. 
§ 2o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá a forma, o prazo e 
as condições de opção de que trata o caput. 
Art. 53. Os arts. 8o e 28 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: Vigência "Art. 8o ........................................................................ 
§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e propeno, de 
nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas, quando efetuada por 
centrais petroquímicas, as alíquotas são de: 
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§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de um ponto percentual, na hipótese de 
importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 
2011, relacionados no Anexo da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 
§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos arts. 56 e 57 da Lei 
no 11.196, de 21 de novembro de 2005. 
§ 24. (VETADO)." (NR) 
"Art. 28. ...................................................................... 
Art. 54. O art. 14 da Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 14. ....................................................................... 
§ 5o O disposto neste artigo aplica-se também a empresas que prestam serviços de callcenter e 
àquelas que exercem atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de circuitos integrados. 
..................................................................................." (NR) 
Art. 55. A Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 7o Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2% (dois por cento): 
I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o do art. 14 da Lei no 11.774, de 17 
de setembro de 2008; 
II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE 2.0; 
III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, 
intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas 
classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. 
§ 2o O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de representante, 
distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta decorrente dessas 
atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da receita bruta total. 
§ 6o No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no caput, mediante 
cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, a 
empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços." (NR) 
"Art. 8o Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no7.660, 
de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo desta Lei. 
I - (revogado); 
II - (revogado); 
III - (revogado); 
IV - (revogado); 
V - (revogado). 
§ 1o O disposto no caput: 
I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; 
II - não se aplica: 
a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, cuja receita bruta 
decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da 
receita bruta total; e 
b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, utilitários, vans e furgões), 
caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com motor para ônibus, caminhões-
tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas autopropelidas. 
§ 2o Para efeito do inciso I do § 1o, devem ser considerados os conceitos de industrialização e de 
industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI. 
§ 3o O disposto no caput também se aplica às empresas: 
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I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos correlatos; 
II - de transporte aéreo de carga; 
III - de transporte aéreo de passageiros regular; 
IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem; 
V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem; 
VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso; 
VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso; 
VIII - de transporte por navegação interior de carga; 
IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e 
X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. 
§ 4o A partir de 1o de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no caput os produtos 
classificados nos seguintes códigos da Tipi: 
I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 9503.00.40, 
9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 9503.00.98, 9503.00.99; 
II - (VETADO)." (NR) 
"Art. 9o ......................................................................... 
............................................................................................. 
VI - (VETADO). 
§ 1o No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas nos arts. 7o e 8o, 
até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá: 
I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta correspondente às 
atividades neles referidas; e 
II - ao disposto no art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o valor da 
contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não 
relacionadas aos serviços de que trata o caput do art. 7o ou à fabricação dos produtos de que trata o 
caput do art. 8o e a receita bruta total, apuradas no mês. 
§ 2o A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma regulamentada em ato 
conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Ministério da Previdência Social, mediante 
transferências do Orçamento Fiscal. 
§ 3o Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas instituídas pelos 
arts. 7o e 8o desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições previstas no art. 22 da Lei no8.212, 
de 24 de julho de 1991, aplicada de forma proporcional sobre o 13o (décimo terceiro) salário. 
§ 4o Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1o, aplicada ao 13o (décimo 
terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao mês 
de dezembro de cada ano-calendário. 
§ 5o O disposto no § 1o aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, além das 
previstas nos arts. 7o e 8o, somente se a receita bruta decorrente de outras atividades for superior a 
5% (cinco por cento) da receita bruta total. 
§ 6o Não ultrapassado o limite previsto no § 5o, a contribuição a que se refere o caput dos arts. 7o e 
8o será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês. 
§ 7o Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da receita bruta: 
I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 
II - (VETADO); 
III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e 
IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado 
pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário. 
§ 8o (VETADO)." (NR) 
"Art. 10. ....................................................................... 
Parágrafo único. Os setores econômicos referidos nos arts. 7o e 8o serão representados na comissão 
tripartite de que trata o caput." (NR) 
"Art. 47. ........................................................................ 
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§ 1o O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de matérias-primas de origem 
vegetal, de pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária, de cooperativa de produção 
agropecuária ou de cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 
armazenar e comercializar a matéria-prima destinada à produção de biodiesel........................." (NR) 
"Art. 47-A. Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as 
receitas decorrentes da venda de matéria-prima in natura de origem vegetal, destinada à produção de 
biodiesel, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referida no § 1o do art. 47 desta Lei." 
Art. 56. A Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescida do Anexo desta Lei. 
Vigência 
Art. 57. A Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2o É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em Pesquisa e 
Desenvolvimento - P&D na forma do art. 6o e que exerça isoladamente ou em conjunto, em relação 
a: 
I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, as atividades de: 
c) corte, encapsulamento e teste; 
III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos descritos nos incisos 
I e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo e fabricados conforme Processo Produtivo 
Básico estabelecido pelos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da 
Ciência, Tecnologia e Inovação. 
§ 4o O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput e o exercício das atividades de 
que tratam os incisos I a III do caput devem ser efetuados de acordo com projetos aprovados na 
forma do art. 5o. 
§ 5o O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos semicondutores, montados e 
encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso - chip onboard, classificada no código 
8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI." (NR) 
"Art. 5o Os projetos referidos no § 4o do art. 2o devem ser aprovados em ato conjunto dos Ministros 
de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo...................................." (NR) 
"Art. 6o ................................... 
§ 4o O Poder Executivo fixará condições e prazo para alteração do percentual previsto no caput, não 
inferior a 2% (dois por cento)." (NR) 
"Art. 65. ....................................................................... 
III - 14 (quatorze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos que 
cumpram o Processo Produtivo Básico referido no inciso III do caput do art. 2o." (NR) 
Art. 58. A etapa de corte prevista na alínea c do inciso I do caput do art. 2o da Lei no 11.484, de 31 
de maio de 2007, será obrigatória a partir de 12 (doze) meses após a regulamentação desta Lei. 
Art. 59. Os arts. 8o e 29 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 8o ........................................................................ 
XII - (VETADO)." (NR) 
"Art. 29. ....................................................................... 
§ 3o Para fins do disposto no inciso II do § 1o, considera-se pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da aquisição, tenha sido superior a 50% (cinquenta por cento) de sua 
receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e 
contribuições incidentes sobre a venda........................." (NR) 
Art. 60. O art. 40 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
"Art. 40. ........................................................................ 
§ 1o Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa jurídica preponderantemente exportadora 
aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente 
anterior ao da aquisição, houver sido igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita 
bruta total de venda de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e 
contribuições incidentes sobre a venda.............................." (NR) 
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Art. 61. Os arts. 2o e 13 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 2o É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as atividades de 
desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da informação e que, por 
ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda dos bens e serviços de que 
trata este artigo........................................" (NR) 
"Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica preponderantemente exportadora, assim 
considerada aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário 
imediatamente anterior à adesão ao Recap, houver sido igual ou superior a 50% (cinquenta por 
cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no período e que assuma compromisso 
de manter esse percentual de exportação durante o período de 2 (dois) anos-calendário. 
§ 2o A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano anterior o percentual 
de receita de exportação exigido no caput deste artigo poderá habilitar-se ao Recap desde que 
assuma compromisso de auferir, no período de 3 (três) anos-calendário, receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta total de 
venda de bens e serviços..............................................." (NR) 
Art. 62. O art. 28 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: Produção de efeito "Art. 28. ....................................................................... 
I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da Tabela de Incidência 
do IPI - TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder 
Executivo; 
II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso inferior a 
3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm² (cento e quarenta centímetros 
quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi, produzidas no 
País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; 
III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de sistemas, 
do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de processamento digital, 1 
(uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse 
(unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 
e 8471.60.53 da Tipi produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder 
Executivo; 
VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em alta velocidade do 
tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi, produzidos no País conforme processo 
produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; 
VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas posições 8517.62.41 
e 8517.62.77 da Tipi, desenvolvidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo 
Poder Executivo. 
§ 4o Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas à venda dos 
produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a expressão "Produto 
fabricado conforme processo produtivo básico", com a especificação do ato que aprova o processo 
produtivo básico respectivo. 
§ 5o As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos termos do inciso III do 
caput, realizadas por órgãos e entidades da administração pública federal, estadual ou municipal e do 
Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e mantidas pelo poder público e às 
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados e dos Municípios ou do 
Distrito Federal, poderão estar acompanhadas de mais de uma unidade de saída por vídeo (monitor), 
mais de um teclado (unidade de entrada), e mais de um mouse (unidade de entrada). 
§ 6o O disposto no § 5o será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no que se refere à 
quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos com benefício." (NR) 
Art. 63. (VETADO). 
Art. 64. (VETADO). 
Art. 65. (VETADO). 
Art. 66. (VETADO). 
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Art. 67. O art. 2o do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 2o ....................................................................... 
III - prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, ou de 
crime contra a ordem tributária previsto na Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, ou de crime de 
falsificação de selos de controle tributário previsto no art. 293 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, ou de qualquer outra infração cuja tipificação decorra do 
descumprimento de normas reguladoras da produção, importação e comercialização de cigarros e 
outros derivados de tabaco, após decisão transitada em julgado. 
§ 1o Para os fins de aplicação do disposto no inciso II do caput, deverão ser consideradas as 
seguintes práticas reiteradas por parte da pessoa jurídica detentora do registro especial: 
I - comercialização de cigarros sem a emissão de nota fiscal; 
II - não recolhimento ou recolhimento de tributos menor que o devido; 
III - omissão ou erro nas declarações de informações exigidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 
§ 10. Para fins do disposto no § 1o, considera-se prática reiterada a reincidência das hipóteses ali 
elencadas, independentemente de ordem ou cumulatividade." (NR) 

Art. 68. O Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977, passa a vigorar acrescido dos arts.2o-
A a 2o-D com a seguinte redação: 
"Art. 2o-A. A caracterização das práticas descritas nos incisos II e III do art. 2o, para fins de 
cancelamento do registro especial, independe da prova de regularidade fiscal da pessoa jurídica 
perante a Fazenda Nacional." "Art. 2o-B. Fica vedada a concessão de novo registro especial, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos-calendário, à pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme 
disposto no art. 2o. 
Parágrafo único. A vedação de que trata o caput também se aplica à concessão de registro especial a 
pessoas jurídicas que possuam em seu quadro societário: 
I - pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor, gerente ou administrador, de 
pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme disposto no art. 2o; 
II - cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau, das pessoas físicas mencionadas no inciso I; 
III - pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme disposto no art. 2o.""Art. 2o-C. 
(VETADO).""Art. 2o-D. É vedada a produção e importação de marcas de cigarros anteriormente 
comercializadas por fabricantes ou importadores que tiveram o registro especial cancelado conforme 
disposto no art. 2o. 
Parágrafo único. Aplicar-se-á a pena de perdimento aos cigarros produzidos ou importados em 
desacordo com o disposto no caput." 
Art. 69. Os arts. 1o e 3o da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1o Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário de 
2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2018 
para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia 
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) 
do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da 
exploração......................................................................." (NR) 
"Art. 3o Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 31 de dezembro 
de 2018, o percentual de 30% (trinta por cento) previsto no inciso I do art. 2o da Lei no9.532, de 10 
de dezembro de 1997, para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser 
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional." (NR) 
Art. 70. Para fins de incidência de tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, ficam 
submetidas às regras de tributação aplicáveis aos bancos de desenvolvimento as agências de 
fomento referidas no art. 1o da Medida Provisória no 2.192-70, de 24 de agosto de 2001. 
§ 1o O disposto no caput aplica-se a partir de 1o de janeiro de 2013. 
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§ 2o As agências de fomento poderão, opcionalmente, submeter-se ao disposto no caput a partir de 
1o de janeiro de 2012. 
Art. 71. Os arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 1o ....................................................................... 
§ 1o ............................................................................. 
II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele relacionada nos 2 
(dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-
pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; 
V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema de registro 
devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de 
competência; e 
VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos captados no 
pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados aos projetos de 
investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
§ lo-A. Para fins do disposto no caput, os certificados de recebíveis imobiliários deverão ser 
remunerados por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à Taxa Referencial - TR, 
vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, cumulativamente, 
apresentar os seguintes requisitos: 
I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos; 
II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor ou parte a ele 
relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação 
antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo 
Conselho Monetário Nacional; 
III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador; 
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 
(cento e oitenta) dias; 
V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam registrados em sistema de 
registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas respectivas áreas de 
competência; e 
VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos captados no 
pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados a projetos de 
investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
§ 1o-B. O procedimento simplificado previsto no inciso VI dos §§ 1o e 1o-A deve demonstrar que os 
gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em prazo igual ou inferior a 24 (vinte 
e quatro) meses da data de encerramento da oferta pública. 
§ 2o O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo médio a que se refere o 
inciso I dos §§ 1o e 1o-A, bem como o procedimento simplificado a que se refere o inciso VI dos §§ 
1o e 1o-A. 
§ 4o .............................................................................. 

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes que possuam no 
mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de 
que trata o caput. 

§ 4o-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II poderá ser de, no mínimo, 67% (sessenta e 
sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de que trata o caput, nos 
primeiros 2 (dois) anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de cotas 
constitutivas do patrimônio inicial do fundo. 
§ 8o Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na forma deste artigo 
não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB: 
I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou 
II - o originador, no caso de certificados de recebíveis imobiliários. 
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§ 9o Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se refere este artigo 
sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese prevista no § 8o, 
sem prejuízo da multa nele estabelecida." (NR) 
"Art. 2o No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, constituída sob a 
forma de sociedade por ações, para captar recursos com vistas em implementar projetos de 
investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder 
Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às 
seguintes alíquotas: 
.............................................................................................. 
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto nos §§ 1o, 1o-B 
e 2o do art. 1o, emitidos entre a data da publicação da regulamentação mencionada no 
§ 2o do art. 1o e a data de 31 de dezembro de 2015. 
§ lo-A. Fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 1o, as debêntures 
objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, permissionária ou autorizatária de 
serviços públicos, constituídas sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos com vistas 
em implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo federal. 
§ lo-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lo-A poderão ser emitidas por sociedades 
controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que constituídas sob a forma 
de sociedade por ações. 
............................................................................................. 
§ 4o As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, quando realizadas 
por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis na apuração do lucro real. 
§ 5o O emissor que deixar de alocar, no todo ou em parte, os recursos captados nos projetos de 
investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação mencionados neste artigo durante o prazo previsto nos documentos da 
oferta, fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor não alocado no projeto de 
investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 
§ 6o O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o projeto de 
investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com relação ao pagamento da 
multa estabelecida no § 5o. 
§ 7o Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este artigo sujeitam-se à 
alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese prevista no § 5o, sem prejuízo da 
multa nele estabelecida. 
§ 8o Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer valores que constituam 
remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na alienação." (NR) 
"Art. 3o As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao exercício da 
administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir fundo de investimento, 
que disponha em seu regulamento que a aplicação de seus recursos nos ativos de que trata o art. 2o 
não poderá ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo. 
§ lo-A. O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo, 67% (sessenta e sete 
por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado nos ativos nos 2 (dois) primeiros anos a 
partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio 
inicial do fundo..................." (NR) 

Art. 72. (VETADO). 
Art. 73. O art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 24. ........................................................................ 
XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes produtos 
durante as etapas de absorção tecnológica. 
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§ 1o Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) para 
compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, 
empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas. 
§ 2o O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração pública 
estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que produzem 
produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional do SUS." (NR) 
Art. 74. (VETADO). 
Art. 75. (VETADO). 
Art. 76. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita decorrente da venda de águas minerais naturais comercializadas em 
recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros ou igual ou superior a 10 (dez) litros 
classificadas no código 2201.10.00 Ex 01 e Ex 02 da Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de 
dezembro de 2011. 
Art. 77. (VETADO). 
Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
I - em relação aos arts. 15 a 23, a partir de sua regulamentação, até 31 de dezembro de 2015; e 
II - em relação aos arts. 40 a 44 e 62, a partir de sua regulamentação. 
§ 1o Os arts. 48 e 50 entram em vigor em 1o de janeiro de 2013. 
§ 2o Os arts. 53 a 56 entram em vigor no 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subsequente à data de 
publicação da Medida Provisória no 563, de 3 de abril de 2012, produzindo efeitos a partir de sua 
regulamentação, à exceção: 
I - da nova redação dada ao § 15 e ao novo § 23 do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, 
que entram em vigor na data de publicação desta Lei; 
II - do disposto no inciso III do caput do art. 7o e no § 3o do art. 8o da Lei no 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, que entra em vigor em 1o de janeiro de 2013; 
III - da contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que fabricam os produtos 
classificados nas posições 2515.11.00, 2515.12.10, 2516.11.00, 2516.12.00, 6801.00.00, 6802.10.00, 
6802.21.00, 6802.23.00, 6802.29.00, 6802.91.00, 6802.92.00, 6802.93.10, 6802.93.90, 6802.99.90, 
6803.00.00, 8473.30.99, 8504.90.10, 8518.90.90 e 8522.90.20 da Tipi, que entra em vigor no 1o 
(primeiro) dia do 4o (quarto) mês subsequente à data de publicação desta Lei; e 
IV - da contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que fabricam os produtos 
classificados nas posições 01.03, 02.06, 02.09, 05.04, 05.05, 05.07, 05.10, 05.11, 10.05, 11.06, 
12.01, 12.08, 12.13, no Capítulo 15, no Capítulo 16, no Capítulo 19, nas posições 23.01, 23.04, 
23.06, 2309.90, 30.02, 30.03, 30.04 da Tipi, que entra em vigor no 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) 
mês subsequente à data de publicação desta Lei. 
Art. 79. Ficam revogados: 
I - o § 4o do art. 22 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a partir de 1o de janeiro de 2013; 
II - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida 
Provisória no 563, de 3 de abril de 2012, ou da data da regulamentação referida no § 2o do art. 78 
desta Lei, o que ocorrer depois, os incisos I a VI do § 21 do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 
2004; 
III - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida 
Provisória no 563, de 3 de abril de 2012, ou da data da regulamentação referida no § 2o do art. 78 
desta Lei, o que ocorrer depois, os §§ 3o e 4o do art. 7o da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 
2011; 
IV - (VETADO). 
 

Brasília, 17 de setembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 582, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012 . 

 

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 
2011, quanto à contribuição previdenciária de 
empresas dos setores industriais e de serviços; 
permite depreciação de bens de capital para 
apuração do Imposto de Renda; institui o Regime 
Especial de Incentivo ao Desenvolvimento da 
Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes; altera 
a Lei nº 12.598, de 22 de março de 2012, quanto 
à abrangência do Regime Especial Tributário 
para a Indústria de Defesa; altera a incidência da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS na 
comercialização da laranja; reduz o Imposto de 
Renda devido pelo prestador autônomo de 
transporte de carga; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º  A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:      (Vigência) 

“Art. 9º  .......................................................................... 

§ 1º ................................................................................. 

II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da contribuição dos 
incisos I e III do caput  do referido artigo ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput  do art. 7º ou à fabricação dos produtos 
de que trata o caput  do art. 8º e a receita bruta total.” (NR)  

Art. 2º  O Anexo referido no caput do art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, passa a 
vigorar:      (Vigência) 

I - acrescido dos produtos classificados nos códigos da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, 
constantes do Anexo a esta Medida Provisória; e 

II - subtraído dos produtos classificados nos códigos 3923.30.00 e 8544.49.00 da TIPI.  

Art. 3º  Aplica-se o disposto no § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, aos 
produtos referidos no inciso I do caput  do art. 2º.       (Vigência) 

Art. 4o  Para efeito de apuração do imposto sobre a renda, as pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real terão direito à depreciação acelerada, calculada pela aplicação adicional da taxa 
de depreciação usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação contábil das máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos. 

§ 1o O disposto no caput  se aplica aos bens novos, relacionados em regulamento, adquiridos 
ou objeto de contrato de encomenda entre 16 de setembro e 31 de dezembro de 2012, e destinados 
ao ativo imobilizado do adquirente. 

§ 2o A depreciação acelerada de que trata o caput : 

I - constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será 
controlada no livro fiscal de apuração do lucro real; 

II - será calculada antes da aplicação dos coeficientes de depreciação acelerada a que se 
refere o art. 69 da Lei no 3.470, de 28 de novembro de 1958; e 

III - será apurada a partir de 1o de janeiro de 2013. 
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§ 3o O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada incentivada, não 
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem. 

§ 4o A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3o, o valor da 
depreciação, registrado na contabilidade, deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real.  

Art. 5º  Fica instituído o Regime Especial de Incentivo ao Desenvolvimento da Infraestrutura da 
Indústria de Fertilizantes - REIF, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 5º a 12. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e de coabilitação ao 
regime de que trata o caput .  

Art. 6º  É beneficiária do REIF a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para implantação 
ou ampliação de infraestrutura para produção de fertilizantes e de seus insumos, para incorporação 
ao seu ativo imobilizado, e a pessoa jurídica coabilitada. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos projetos de investimento que, a partir da 
transformação química dos insumos de que trata o caput , não produzam exclusivamente fertilizantes, 
na forma do regulamento. 

§ 2º Competem ao Ministério de Minas e Energia a definição dos projetos que se enquadram 
nas disposições do caput  e do §1o e a aprovação de projeto apresentado pela pessoa jurídica 
interessada. 

§ 3º Não poderão aderir ao REIF as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES NACIONAL, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do caput  do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e o inciso II do caput  do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

Art. 7º  A fruição dos benefícios do REIF fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 
jurídica em relação aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda e ao cumprimento dos seguintes requisitos, nos termos do regulamento: 

I - investimento mínimo em pesquisa e desenvolvimento e inovação tecnológica; e 

II - percentual mínimo de conteúdo local em relação ao valor global do projeto.  

Art. 8º  No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou incorporação no 
projeto de que trata o caput  do art. 6º, fica suspenso o pagamento: 

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora, quando a aquisição for 
efetuada por pessoa jurídica beneficiária do REIF; 

II - da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, quando a 
importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do REIF; 

III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do estabelecimento 
industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada por estabelecimento 
industrial de pessoa jurídica beneficiária do REIF; e 

IV - do IPI vinculado à importação, quando a importação for efetuada por estabelecimento de 
pessoa jurídica beneficiária do REIF. 

§ 1º Nas notas fiscais relativas: 

I - às vendas de que trata o inciso I do caput , deverá constar a expressão “Venda efetuada 
com suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS”, com a 
especificação do dispositivo legal correspondente; e 
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II - às saídas de que trata o inciso III do caput , deverá constar a expressão “Saída com 
suspensão do IPI”, com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do 
imposto nas referidas notas. 

§ 2º A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os incisos I e II do caput  converte-
se em alíquota zero depois da utilização ou incorporação do bem ou material de construção na 
execução do projeto de que trata o caput  do art. 6º. 

§ 3º A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os incisos III e IV do caput  converte-
se em isenção depois da utilização ou incorporação do bem ou material de construção na execução 
do projeto de que trata o caput  do art. 6º. 

§ 4º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção no projeto 
de que trata o caput  do art. 6º fica obrigada a recolher as contribuições e o imposto não pagos em 
decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, 
na forma da legislação específica, contados a partir da data da aquisição ou do registro da 
Declaração de Importação - DI, na condição: 

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação, à COFINS -
Importação e ao IPI vinculado à importação; ou 

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/PASEP, à COFINS e ao IPI. 

§ 5º Para efeitos do disposto neste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica 
adquirente de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por 
intermédio de pessoa jurídica importadora.  

Art. 9º  No caso de venda ou importação de serviços destinados ao projeto referido 
no caput  do art. 6º, fica suspenso o pagamento da: 

I - Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica 
estabelecida no País decorrente da prestação de serviços a pessoa jurídica beneficiária do REIF; e 

II - Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação incidentes na 
importação de serviços diretamente por pessoa jurídica beneficiária do REIF. 

§ 1º Nas vendas ou importações de serviços de que trata o caput , aplica-se, no que couber, o 
disposto no § 4º do art. 8º. 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota zero depois da utilização 
dos serviços de que trata o caput  deste artigo na execução do projeto de que trata o caput  do art. 
6º.  

Art. 10.  Fica suspenso, também, o pagamento da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre a receita decorrente da locação de máquinas, aparelhos, instrumentos e 
equipamentos a pessoa jurídica beneficiária do REIF, para utilização na execução do projeto de que 
trata o caput  do art. 6º. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota zero depois da 
utilização dos bens locados na execução do projeto de que trata ocaput  do art. 6º.  

Art. 11.  Os benefícios de que tratam os arts. 8º a 10 podem ser usufruídos em até cinco anos 
contados da data de publicação desta Medida Provisória, nas aquisições, importações e locações 
realizadas depois da habilitação ou coabilitação das pessoas jurídicas beneficiadas pelo REIF. 

§ 1º Na hipótese de transferência de titularidade de projeto aprovado no REIF durante o 
período de fruição do benefício, a habilitação do novo titular do projeto fica condicionada a: 

I - manutenção das características originais do projeto, conforme manifestação do Ministério de 
Minas e Energia; 

II - observância do limite de prazo estipulado no caput ; e 
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III - cancelamento da habilitação do titular anterior do projeto. 

§ 2º Na hipótese de transferência de titularidade de que trata o § 1º, são responsáveis 
solidários pelos tributos suspensos os titulares anteriores e o titular atual do projeto.  

Art. 12.  A Lei nº 12.598, de 22 de março de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: Vigência 

“Art. 9º-A  Ficam reduzidas a zero as alíquotas: 

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita decorrente 
da venda dos bens referidos no inciso I do caput  do art. 8º efetuada por pessoa jurídica 
beneficiária do RETID à União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e 
administrativo; e 

II - da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita decorrente 
da prestação dos serviços referidos no art. 10 por pessoa jurídica beneficiária do RETID à União, 
para uso privativo das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e administrativo.” (NR)  

“Art. 9º-B  Ficam isentos do IPI os bens referidos no inciso I do caput  do art. 8º saídos do 
estabelecimento industrial ou equiparado de pessoa jurídica beneficiária do RETID, quando 
adquiridos pela União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e 
administrativo.” (NR)  

“Art. 11.  Os benefícios de que tratam os arts. 9º, 9º-A, 9º-B e 10 poderão ser usufruídos em 
até cinco anos contados da data de publicação desta Lei, nas aquisições e importações realizadas 
depois da habilitação das pessoas jurídicas beneficiadas pelo RETID.” (NR)  

Art. 13.  A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 4º  .......................................................................... 

§ 6º ................................................................................ 

I - …............................................................................... 

d) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido com relação ao 
programa de que trata o art. 1º, e a um por cento do imposto sobre a renda devido com relação ao 
programa de que trata o art. 3º; e 

II - …............................................................................. 

c) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido em cada período de 
apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a um por cento do 
imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou anual com relação ao 
programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da 
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.,...................................................................” (NR) 

Art. 14.  Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre as receitas decorrentes da venda dos produtos classificados no código 0805.10.00 
da TIPI, quando utilizados na industrialização dos produtos classificados no código 2009.1 da TIPI, e 
estes forem destinados à exportação.      (Vigência) 

Parágrafo único. É vedada, às pessoas jurídicas que realizem as operações de que trata 
o caput,  a apuração de créditos vinculados às receitas de vendas efetuadas com suspensão.  

Art. 15.  A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para 
o PIS/PASEP e da COFINS poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período 
de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor de aquisição dos produtos classificados no 
código 0805.10.00 da TIPI utilizados na industrialização dos produtos classificados no código 2009.1 
da TIPI destinados à exportação.      (Vigência) 
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§ 1º O direito ao crédito presumido de que trata o caput  aplica-se somente aos produtos 
adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País. 

§ 2º O montante do crédito presumido a que se refere o caput  será determinado mediante 
aplicação, sobre o valor de aquisição dos produtos classificados no código 0805.10.00 da TIPI, de 
percentual correspondente a vinte e cinco por cento das alíquotas previstas no caput  do art. 2º da Lei 
nº 10.637, de 2002, e no caput  do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003. 

§ 3º O crédito presumido não aproveitado em determinado mês poderá ser aproveitado nos 
meses subsequentes. 

§ 4º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o 
crédito presumido de que trata este artigo na forma prevista no caput, poderá: 

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, 
observada a legislação específica aplicável à matéria; ou 

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à 
matéria. 

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior ou a 
empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação. 

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a: 

I - empresa comercial exportadora; 

II - operações que consistam em mera revenda dos bens a serem exportados; e 

III - bens que tenham sido importados.  

Art. 16.  O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei no 10.925, 
de 23 de julho de 2004, relativo aos bens classificados no código 0805.10.00 da TIPI existentes na 
data de publicação desta Medida Provisória, poderá:      (Vigência) 

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a 
legislação específica aplicável à matéria; e 

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

§ 1º O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos somente poderá 
ser efetuado: 

I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2008 a 2010, a partir do 
primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Medida Provisória; e 

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, e no período 
compreendido entre janeiro de 2012 e o mês de publicação desta Medida Provisória, a partir de 1º de 
janeiro de 2013. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente aos créditos presumidos que tenham sido 
apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o 
disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, 
de 2003.  

Art. 17.  O disposto nos arts. 14 e 15 será aplicado somente depois de estabelecidos termos e 
formas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, respeitado, no mínimo, 
o prazo de que trata o inciso I do caput  do art. 20.      (Vigência) 
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Parágrafo único. O disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004, deixará de ser aplicado 
aos produtos classificados no código 0805.10.00 da TIPI a partir da data de produção de efeitos 
definida no caput,  desde que utilizados na industrialização dos produtos classificados no código 
2009.1 da NCM, e destinados à exportação.  

Art. 18.  A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:       (Vigência) 

“Art. 9º  …...................................................................... 

I - dez por cento do rendimento bruto, decorrente do transporte de carga;..................” (NR)  

Art. 19.  A Lei nº 10.925, de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1o  …...................................................................... 

§ 3º No caso do inciso XVIII do caput , a redução a zero das alíquotas aplica-se até 31 de 
dezembro de 2013.” (NR)  

Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida 
Provisória, em relação aos arts. 1º a 3º e 14 a 17; 

II - a partir de 1º de janeiro de 2013, em relação ao art. 18; e 

III - na data de sua publicação para os demais dispositivos.  

Brasília, 20 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 
Celso Luiz Nunes Amorim 

Nelson Henrique Barbosa Filho 
Márcio Pereira Zimmermann 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.9.2012 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 7.828, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012 

  
Regulamenta a incidência da contribuição 
previdenciária sobre a receita devida pelas 
empresas de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011,  

DECRETA:  

Art. 1º  A incidência da contribuição previdenciária devida pelas empresas de que tratam os 
arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, ocorrerá em conformidade com o disposto 
neste Decreto.  

Art. 2º  Entre 1º de dezembro de 2011 e 31 de dezembro de 2014, incidirão sobre o valor da 
receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput  do art. 22 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as contribuições das empresas que prestam exclusivamente os 
serviços de Tecnologia da Informação - TI e de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, 
assim considerados: 

I - análise e desenvolvimento de sistemas; 

II - programação; 

III - processamento de dados e congêneres; 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos; 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

VI - assessoria e consultoria em informática; 

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados; e 

VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às empresas que exerçam exclusivamente as 
atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador. 

§ 2º Entre 1º de abril de 2012 e 31 de dezembro de 2014, será aplicado o disposto no caput  às 
empresas de call center  e de TI e TIC, ainda que se dediquem a outras atividades, além das 
previstas nos incisos I a VIII do caput , observado o disposto no art. 6º. 

§ 3º Entre 1º de agosto de 2012 e 31 de dezembro de 2014: 

I - aplica-se o disposto no caput  às empresas: 
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a) do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE 2.0; e 

b) que exerçam atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de circuitos integrados; 

II - não se aplica o disposto no caput  às empresas que exerçam as atividades de 
representação, distribuição ou revenda de programas de computador e cuja receita bruta que decorra 
dessas atividades seja igual ou superior a noventa e cinco por cento da receita bruta total; e 

III - no caso de contratação de empresas para execução dos serviços referidos neste artigo, 
por meio de cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, a 
empresa contratante deverá reter três inteiros e cinco décimos por cento do valor bruto da nota fiscal 
ou fatura de prestação de serviços. 

§ 4º Entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2014, será aplicado o disposto no caput  
às empresas: 

I - de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal 
em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-
3 e 4922-1 da CNAE 2.0; 

II - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos 
correlatos; 

III - de transporte aéreo de carga; 

IV - de transporte aéreo de passageiros regular; 

V - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem; 

VI - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem; 

VII - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso; 

VIII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso; 

IX - de transporte por navegação interior de carga; 

X - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e 

XI - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. 

§ 5º As alíquotas da contribuição a que se refere o caput  serão de: 

I - dois inteiros e cinco décimos por cento, no período entre 1º dezembro de 2011 e 31 de julho 
de 2012; 

II - dois por cento, no período entre 1º de agosto e 31 de dezembro de 2012;  

III - dois por cento, no período entre 1o de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2014, para as 
empresas referidas no inciso I do § 4o; e 

IV - um por cento, no período entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2014, para as 
empresas referidas nos incisos II a XI do § 4º. 
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§ 6º Não farão jus às reduções previstas no caput  do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de 
setembro de 2008: 

I - a partir de 1º de dezembro de 2011, as empresas que prestam exclusivamente os serviços 
de TI e TIC referidos nos incisos I a VIII do caput ; e 

II - a partir de 1º de abril de 2012, as empresas que se dediquem a outras atividades além das 
referidas nos incisos I a VIII do caput  e as empresas de call  center . 

§ 7º As empresas que prestam exclusivamente os serviços a que se referem os incisos I a VIII 
do caput  e as empresas de call  center  continuam fazendo jus às reduções das contribuições devidas 
a terceiros a que se refere o § 7º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008.  

Art. 3º  Entre 1º de dezembro de 2011 e 31 de dezembro de 2014, incidirão sobre o valor da 
receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei 
nº 8.212, de 1991, as contribuições das empresas que fabriquem os produtos classificados na Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 
23 de dezembro de 2011, nos seguintes códigos: 

I - 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00, 9404.90.00 e nos 
capítulos 61 e 62; e 

II - 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 6309.00, 64.01 a 64.06. 

§ 1º Entre 1º de abril de 2012 e 31 de dezembro de 2014, aplica-se o disposto no caput  às 
empresas que fabriquem os produtos classificados na TIPI nos seguintes códigos e posições: 

I - 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; 

II - 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e 

III - 9506.62.00. 

§ 2º Entre 1º de agosto de 2012 e 31 de dezembro de 2014: 

I - aplica-se o disposto no caput  às empresas que fabricam os produtos classificados na TIPI 
nos códigos referidos no Anexo I; e 

II - não se aplica o disposto no caput  às empresas: 

a) que se dediquem a atividades diversas das previstas neste artigo, cuja receita bruta delas 
decorrente seja igual ou superior a noventa e cinco por cento da receita bruta total; e 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves - camionetas, picapes, utilitários, vans e 
furgões; caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com motor para ônibus, 
caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas auto propelidas. 

§ 3º Entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2014, aplica-se o disposto no caput  às 
empresas que fabricam os produtos classificados na TIPI nos códigos referidos no Anexo II. 

§ 4º As alíquotas das contribuições referidas neste artigo serão de: 

I - um inteiro e cinco décimos por cento, no período de 1º dezembro de 2011 a 31 de julho de 
2012; e 

II - um por cento, no período de 1º de agosto de 2012 a 31 de dezembro de 2014. 
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§ 5º O disposto no caput  aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela 
empresa. 

§ 6º Para os fins do § 5º, serão considerados os conceitos de industrialização e industrialização 
por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 

§ 7º Nos casos em que a industrialização for efetuada parcialmente por encomenda, o disposto 
no caput  aplica-se também às empresas executoras, desde que de suas operações resulte produto 
discriminado neste artigo.  

Art. 4º  As contribuições de que tratam os arts 2º e 3º têm caráter impositivo aos contribuintes 
que exerçam as atividades neles mencionadas. 

Parágrafo único. As empresas que se dedicam exclusivamente às atividades referidas nos arts. 
2o e 3o, nos meses em que não auferirem receita, não recolherão as contribuições previstas nos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991.  

Art. 5º  Para fins do disposto nos arts. 2º e 3º: 

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do caput do art. 
183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e 

II - na determinação da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita, poderão 
ser excluídos: 

a) a receita bruta de exportações; 

b) as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 

c) o IPI, quando incluído na receita bruta; e 

d) o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado 
pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário. 

§ 1º As contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º deverão ser apuradas e pagas de forma 
centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica. 

§ 2º A informação e o recolhimento das contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º ocorrerão 
na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, em ato 
próprio. 

§ 3º  As empresas a que se referem os arts. 2º e 3º continuam sujeitas ao cumprimento das 
demais obrigações previstas na legislação previdenciária.  

Art. 6º  No caso de empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas nos 
arts. 2º e 3º, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá: 

I - ao disposto nos arts. 2º e 3º, em relação às receitas referidas nesses artigos; e 

II - quanto à parcela da receita bruta relativa a atividades cuja contribuição não se sujeita às 
substituições previstas nos arts. 2º e 3º, ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se 
o valor das contribuições referidas nos incisos I e III do caput do mencionado art. 22 ao percentual 
resultante da razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que trata o 
caput  do art. 2º ou à fabricação dos produtos de que trata o caput  do art. 3º e a receita bruta total. 
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§ 1º Nos meses em que não auferirem receita relativa às atividades previstas nos arts. 2º e 3º, 
as empresas a que se refere o caput  deverão recolher as contribuições previstas nos incisos I e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, sobre a totalidade da folha de pagamentos, não sendo 
aplicada a proporcionalização de que trata o inciso II do caput . 

§ 2º Nos meses em que não auferirem receita relativa a atividades não abrangidas pelos arts. 
2º e 3º, as empresas deverão recolher a contribuição neles prevista, não sendo aplicada a 
proporcionalização de que trata o inciso II do caput . 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, além 
das previstas nos arts. 2º e 3º, somente se a receita bruta decorrente dessas outras atividades for 
superior a cinco por cento da receita bruta total. 

§ 4º Não ultrapassado o limite previsto no § 3º, as contribuições a que se referem os arts. 2º e 
3º serão calculadas sobre a receita bruta total auferida no mês.  

Art. 7º  Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas instituídas 
nos arts. 2º e 3º, mantém-se a incidência das contribuições previstas no art. 22 da Lei nº 8.212, de 
1991, aplicada de forma proporcional sobre o décimo-terceiro salário.    

Parágrafo único. Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do caput  do art. 6º, 
aplicada ao décimo-terceiro salário, será considerada a receita bruta acumulada nos doze meses 
anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário.  

Art. 8º  A União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o 
art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, no valor 
correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, por meio de 
transferência do Orçamento Fiscal, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do 
Regime Geral de Previdência Social. 

Parágrafo único. A compensação de que trata o caput  será feita na forma regulamentada em 
ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Secretaria do Tesouro Nacional, do 
Ministério da Fazenda, e do Instituto Nacional do Seguro Social.  

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 16 de outubro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Henrique Barbosa Filho  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.10.2012 

ANEXO I  

A PARTIR DE 1º DE AGOSTO DE 2012  

NCM 

3005.90.90 

3815.12.10 

3819.00.00 

39.15 

39.16 
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NCM 

39.17 

39.18 

39.19 

39.20 

39.21 

39.22 

39.23 

39.24 

39.25 

39.26 

4009.11.00 

4009.12.10 

4009.12.90 

4009.31.00 

4009.32.10 

4009.32.90 

4009.42.10 

4009.42.90 

4010.31.00 

4010.32.00 

4010.33.00 

4010.34.00 

4010.35.00 

4010.36.00 

4010.39.00 

40.15 

4016.10.10 

4016.91.00 

4016.93.00 

4016.99.90 

41.04 

41.05 

41.06 

41.07 

41.14 

4202.11.00 

4202.12.20 

4202.21.00 

4202.22.20 

4202.31.00 

4202.32.00 

4202.91.00 

4202.92.00 
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NCM 

42.03 

4205.00.00 

43.03 

4421.90.00 

4504.90.00 

4818.50.00 

5004.00.00 

5005.00.00 

5006.00.00 

50.07 

5104.00.00 

51.05 

51.06 

51.07 

51.08 

51.09 

5110.00.00 

51.11 

51.12 

5113.00 

5203.00.00 

52.04 

52.05 

52.06 

52.07 

52.08 

52.09 

52.10 

52.11 

52.12 

53.06 

53.07 

53.08 

53.09 

53.10 

5311.00.00 

Capítulo 54 

Capítulo 55 

Capítulo 56 

Capítulo 57 

Capítulo 58 

Capítulo 59 

Capítulo 60 
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NCM 

Capítulo 61 

Capítulo 62 

Capítulo 63 

Capítulo 64 

Capítulo 65 (exceto código 6506.10.00) 
6807.90.00 

6812.80.00 

6812.90.10 

6812.91.00 

6812.99.10 

6813.10.10 

6813.10.90 

6813.20.00 

6813.81.10 

6813.81.90 

6813.89.10 

6813.89.90 

6813.90.10 

6813.90.90 

6909.19.30 

7007.11.00 

7007.21.00 

7009.10.00 

7303.00.00 

7308.10.00 

7308.20.00 

7309.00.10 

7309.00.90 

7310.10.90 

7310.29.10 

7310.29.90 

7311.00.00 

7315.11.00 

7315.12.10 

7315.12.90 

7315.19.00 

7315.20.00 

7315.81.00 

7315.82.00 

7315.89.00 

7315.90.00 

7316.00.00 

7320.10.00 
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NCM 

7320.20.10 

7320.20.90 

7320.90.00 

7326.90.90 

7419.99.90 

7612.90.90 

8205.40.00 

8207.30.00 

8301.20.00 

8302.30.00 

8308.10.00 

8308.20.00 

8310.00.00 

8401.10.00 

8401.20.00 

8401.40.00 

84.02 

84.03 

84.04 

84.05 

84.06 

84.07 

84.08 

84.09 (exceto código 8409.10.00) 
84.10 

84.11 

84.12 

84.13 

8414.10.00 

8414.20.00 

8414.30.11 

8414.30.19 

8414.30.91 

8414.30.99 

8414.40.10 

8414.40.20 

8414.40.90 

8414.59.10 

8414.59.90 

8414.80.11 

8414.80.12 

8414.80.13 

8414.80.19 
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NCM 

8414.80.21 

8414.80.22 

8414.80.29 

8414.80.31 

8414.80.32 

8414.80.33 

8414.80.38 

8414.80.39 

8414.80.90 

8414.90.10 

8414.90.20 

8414.90.31 

8414.90.32 

8414.90.33 

8414.90.34 

8414.90.39 

8415.10.90 

8415.20.10 

8415.20.90 

8415.81.10 

8415.81.90 

8415.82.10 

8415.82.90 

8415.83.00 

8415.90.00 

84.16 

84.17 

8418.50.10 

8418.50.90 

8418.61.00 

8418.69.10 

8418.69.20 

8418.69.31 

8418.69.32 

8418.69.40 

8418.69.91 

8418.69.99 

8418.99.00 

84.19 

84.20 

8421.11.10 

8421.11.90 

8421.12.90 



124 

 

NCM 

8421.19.10 

8421.19.90 

8421.21.00 

8421.22.00 

8421.23.00 

8421.29.20 

8421.29.30 

8421.29.90 

8421.31.00 

8421.39.10 

8421.39.20 

8421.39.30 

8421.39.90 

8421.91.91 

8421.91.99 

8421.99.10 

8421.99.20 

8421.99.91 

8421.99.99 

84.22 (exceto código 8422.11.10) 
84.23 (exceto código 8423.10.00) 

84.24 

84.25 

84.26 

84.27 

84.28 

84.29 

84.30 

84.31 

84.32 

84.33 

84.34 

84.35 

84.36 

84.37 

84.38 

84.39 

84.40 

84.41 

84.42 

8443.11.10 

8443.11.90 

8443.12.00 



125 

 

NCM 

8443.13.10 

8443.13.21 

8443.13.29 

8443.13.90 

8443.14.00 

8443.15.00 

8443.16.00 

8443.17.10 

8443.17.90 

8443.19.10 

8443.19.90 

8443.39.10 

8443.39.21 

8443.39.28 

8443.39.29 

8443.39.30 

8443.39.90 

8443.91.10 

8443.91.91 

8443.91.92 

8443.91.99 

84.44 

84.45 

84.46 

84.47 

84.48 

84.49 

84.50.20 

84.51 (exceto código 8451.21.00) 
84.52 (exceto códigos 8452.90.20 e 8452.10.00) 

84.53 

84.54 

84.55 

84.56 

84.57 

84.58 

84.59 

84.60 

84.61 

84.62 

84.63 

84.64 

84.65 
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NCM 

84.66 

8467.11.10 

8467.11.90 

8467.19.00 

8467.29.91 

8467.29.93 

8467.81.00 

8467.89.00 

8467.91.00 

8467.92.00 

8467.99.00 

8468.10.00 

8468.20.00 

8468.80.10 

8468.80.90 

8468.90.10 

8468.90.20 

8468.90.90 

8469.00.10 

8470.90.10 

8470.90.90 

8471.80.00 

8471.90.19 

8471.90.90 

8472.10.00 

8472.30.90 

8472.90.10 

8472.90.29 

8472.90.30 

8472.90.40 

8472.90.91 

8472.90.99 

8473.10.10 

84.74 

84.75 

84.76 

84.77 

8478.10.10 

8478.10.90 

8478.90.00 

84.79 

84.80 

8481.10.00 
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NCM 

8481.20.10 

8481.20.11 

8481.20.19 

8481.20.90 

8481.30.00 

8481.40.00 

8481.80.21 

8481.80.29 

8481.80.39 

8481.80.92 

8481.80.93 

8481.80.94 

8481.80.95 

8481.80.96 

8481.80.97 

8481.80.99 

8481.90.90 

8482.30.00 

8482.50.90 

8482.80.00 

8482.91.20 

8482.91.30 

8482.91.90 

8482.99.11 

8482.99.19 

84.83 

8483.10.1 

84.84 

84.86 

84.87 

85.01 

85.02 

8503.00.10 

8503.00.90 

8504.21.00 

8504.22.00 

8504.23.00 

8504.31.11 

8504.31.19 

8504.32.11 

8504.32.19 

8504.32.21 

8504.33.00 



128 

 

NCM 

8504.34.00 

8504.40.22 

8504.40.30 

8504.40.50 

8504.40.90 

8505.19.10 

8505.20.90 

8505.90.10 

8505.90.80 

8505.90.90 

8507.10.00 

8507.10.10 

8507.10.90 

8507.20.10 

8507.90.10 

8507.20.90 

8507.90.90 

8508.60.00 

8508.70.00 

85.11 (exceto código 8511.50.90) 
85.12 (exceto código 8512.10.00) 

85.13 

8514.10.10 

8514.10.90 

8514.20.11 

8514.20.19 

8514.20.20 

8514.30.11 

8514.30.19 

8514.30.21 

8514.30.29 

8514.30.90 

8514.40.00 

8514.90.00 

8515.11.00 

8515.19.00 

8515.21.00 

8515.29.00 

8515.31.10 

8515.31.90 

8515.39.00 

8515.80.10 

8515.80.90 



129 

 

NCM 

8515.90.00 

8516.10.00 

8516.71.00 

8516.79.20 

8516.79.90 

8516.80.10 

8516.90.00 

8517.18.91 

8517.18.99 

8517.61.30 

8517.62.12 

8517.62.21 

8517.62.22 

8517.62.23 

8517.62.24 

8517.62.29 

8517.62.32 

8517.62.39 

8517.62.41 

8517.62.48 

8517.62.51 

8517.62.54 

8517.62.55 

8517.62.59 

8517.62.62 

8517.62.72 

8517.62.77 

8517.62.78 

8517.62.79 

8517.62.94 

8517.62.99 

8517.69.00 

8517.70.10 

8518.21.00 

8518.22.00 

8518.29.90 

8526.92.00 

8527.21.10 

8527.21.90 

8527.29.00 

8527.29.90 

8528.71.11 

8531.10.90 
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NCM 

8532.10.00 

8532.29.90 

8535.21.00 

8535.30.17 

8535.30.18 

8535.30.27 

8535.30.28 

8536.10.00 

8536.20.00 

8536.30.00 

8536.41.00 

8536.49.00 

8536.50.90 

8536.61.00 

8536.69.10 

8536.69.90 

8536.90.10 

8536.90.40 

8536.90.90 

8537.10.20 

8537.10.90 

8537.20.90 

8538.10.00 

8538.90.90 

8539.29.10 

8539.29.90 

8540.89.90 

85.41 

8543.10.00 

8543.20.00 

8543.30.00 

8543.70.13 

8543.70.39 

8543.70.40 

8543.70.99 

8543.90.90 

8544.30.00 

8544.42.00 

85.46 (exceto código 8546.10.00) 
85.47 (exceto código 8547.2010) 

8548.90.90 

8601.10.00 

8607.19.19 
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NCM 

8701.10.00 

8701.30.00 

8701.90.10 

8701.90.90 

87.02 (exceto código 8702.90.10) 
8704.10.10 

8704.10.90 

8705.10.10 

8705.10.90 

8705.20.00 

8705.30.00 

8705.40.00 

8705.90.10 

8705.90.90 

8706.00.20 

87.07 

8707.10.00 

8707.90.10 

8707.90.90 

8708.10.00 

8708.21.00 

8708.29.11 

8708.29.12 

8708.29.13 

8708.29.14 

8708.29.19 

8708.29.91 

8708.29.92 

8708.29.93 

8708.29.94 

8708.29.95 

8708.29.96 

8708.29.99 

8708.30.11 

8708.30.19 

8708.30.90 

8708.31.10 

8708.31.90 

8708.39.00 

8708.40.11 

8708.40.19 

8708.40.80 

8708.40.90 
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NCM 

8708.50.11 

8708.50.12 

8708.50.19 

8708.50.80 

8708.50.90 

8708.50.91 

8708.50.99 

8708.60.10 

8708.60.90 

8708.70.10 

8708.70.90 

8708.80.00 

8708.91.00 

8708.92.00 

8708.93.00 

8708.94.11 

8708.94.12 

8708.94.13 

8708.94.81 

8708.94.82 

8708.94.83 

8708.94.90 

8708.94.91 

8708.94.92 

8708.94.93 

8708.95.10 

8708.95.21 

8708.95.22 

8708.95.29 

8708.99.10 

8708.99.90 

8709.11.00 

8709.19.00 

8709.90.00 

8710.00.00 

8714.10.00 

8714.19.00 

8714.94.90 

8714.99.90 

8716.20.00 

8716.31.00 

8716.39.00 

88.02 
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NCM 

88.03 

8804.00.00 

Capítulo 89 

9005.80.00 

9005.90.90 

9006.10.10 

9006.10.90 

9007.20.90 

9007.20.91 

9007.20.99 

9007.92.00 

9008.50.00 

9008.90.00 

9010.10.10 

9010.10.20 

9010.10.90 

9010.90.10 

9011.10.00 

9011.80.10 

9011.80.90 

9011.90.90 

9013.10.90 

9015.10.00 

9015.20.10 

9015.20.90 

9015.30.00 

9015.40.00 

9015.80.10 

9015.80.90 

9015.90.10 

9015.90.90 

9016.00.10 

9016.00.90 

9017.10.10 

9017.10.90 

9017.30.10 

9017.30.20 

9017.30.90 

9017.90.10 

9017.90.90 

9018.90.91 

9019.10.00 

9022.19.10 
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NCM 

9022.19.91 

9022.19.99 

9022.29.10 

9022.29.90 

9024.10.10 

9024.10.20 

9024.10.90 

9024.80.11 

9024.80.19 

9024.80.21 

9024.80.29 

9024.80.90 

9024.90.00 

9025.11.90 

9025.19.10 

9025.19.90 

9025.80.00 

9025.90.10 

9025.90.90 

9026.10.19 

9026.10.21 

9026.10.29 

9026.20.10 

9026.20.90 

9026.80.00 

9026.90.10 

9026.90.20 

9026.90.90 

9027.10.00 

9027.20.11 

9027.20.12 

9027.20.19 

9027.20.21 

9027.20.29 

9027.30.11 

9027.30.19 

9027.30.20 

9027.50.10 

9027.50.20 

9027.50.30 

9027.50.40 

9027.50.50 

9027.50.90 
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NCM 

9027.80.11 

9027.80.12 

9027.80.13 

9027.80.14 

9027.80.20 

9027.80.30 

9027.80.91 

9027.80.99 

9027.90.10 

9027.90.91 

9027.90.93 

9027.90.99 

9028.30.11 

9028.30.19 

9028.30.21 

9028.30.29 

9028.30.31 

9028.30.39 

9028.30.90 

9028.90.10 

9028.90.90 

9028.10.11 

9028.10.19 

9028.10.90 

9028.20.10 

9028.20.20 

9028.90.90 

9029.10.10 

9029.20.10 

9029.90.10 

9030.33.21 

9030.39.21 

9030.39.90 

9030.40.30 

9030.40.90 

9030.84.90 

9030.89.90 

9030.90.90 

9031.10.00 

9031.20.10 

9031.20.90 

9031.41.00 

9031.49.10 
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NCM 

9031.49.20 

9031.49.90 

9031.80.11 

9031.80.12 

9031.80.20 

9031.80.30 

9031.80.40 

9031.80.50 

9031.80.60 

9031.80.91 

9031.80.99 

9031.90.10 

9031.90.90 

9032.10.10 

9032.10.90 

9032.20.00 

9032.81.00 

9032.89.11 

9032.89.2 

9032.89.8 

9032.90.10 

9032.90.99 

9033.00.00 

9104.00.00 

9107.00.10 

9109.10.00 

9401.20.00 

9401.30 

9401.40 

9401.5 

9401.6 

9401.7 

9401.80.00 

9401.90 

94.02 

94.03 

9404.2 

9404.90.00 

9405.10.93 

9405.10.99 

9405.20.00 

9405.91.00 

9406.00.10 
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NCM 

9406.00.92 

95.06.62.00 

9506.91.00 

96.06 

96.07 

9613.80.00 

 ANEXO II  

A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2013  

NCM 

02.03 

02.06 

02.09 

02.10.1 

05.04 

05.05 

05.07 

05.10 

05.11 

Capítulo 16 

Capítulo 19 

2515.11.00 

2515.12.10 

2516.11.00 

2516.12.00 

30.02 

30.03 

30.04 

3005.90.90 

3815.12.10 

3819.00.00 

39.15 

39.16 

39.17 

39.18 

39.19 

39.20 

39.21 

39.22 

39.23 

39.24 

39.25 

39.26 

4009.11.00 

4009.12.10 
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4009.12.90 

4009.31.00 

4009.32.10 

4009.32.90 

4009.42.10 

4009.42.90 

4010.31.00 

4010.32.00 

4010.33.00 

4010.34.00 

4010.35.00 

4010.36.00 

4010.39.00 

40.15 

4016.10.10 

4016.91.00 

4016.93.00 

4016.99.90 

41.04 

41.05 

41.06 

41.07 

41.14 

4202.11.00 

4202.12.20 

4202.21.00 

4202.22.20 

4202.31.00 

4202.32.00 

4202.91.00 

4202.92.00 

42.03 

4205.00.00 

43.03 

4421.90.00 

4504.90.00 

4818.50.00 

5004.00.00 

5005.00.00 

5006.00.00 

50.07 

5104.00.00 

51.05 

51.06 

51.07 

51.08 

51.09 

5110.00.00 

51.11 

51.12 

5113.00 
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5203.00.00 

52.04 

52.05 

52.06 

52.07 

52.08 

52.09 

52.10 

52.11 

52.12 

53.06 

53.07 

53.08 

53.09 

53.10 

5311.00.00 

Capítulo 54 

Capítulo 55 

Capítulo 56 

Capítulo 57 

Capítulo 58 

Capítulo 59 

Capítulo 60 

Capítulo 61 

Capítulo 62 

Capítulo 63 

Capítulo 64 

Capítulo 65 (exceto código 6506.10.00) 
6801.00.00 

6802.10.00 

6802.21.00 

6802.23.00 

6802.29.00 

6802.91.00 

6802.92.00 

6802.93.10 

6802.93.90 

6802.99.90 

6803.00.00 

6807.90.00 

6812.80.00 

6812.90.10 

6812.91.00 

6812.99.10 

6813.10.10 

6813.10.90 

6813.20.00 

6813.81.10 

6813.81.90 

6813.89.10 

6813.89.90 
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6813.90.10 

6813.90.90 

6909.19.30 

7007.11.00 

7007.21.00 

7009.10.00 

7303.00.00 

7308.10.00 

7308.20.00 

7309.00.10 

7309.00.90 

7310.10.90 

7310.29.10 

7310.29.90 

7311.00.00 

7315.11.00 

7315.12.10 

7315.12.90 

7315.19.00 

7315.20.00 

7315.81.00 

7315.82.00 

7315.89.00 

7315.90.00 

7316.00.00 

7320.10.00 

7320.20.10 

7320.20.90 

7320.90.00 

7326.90.90 

7419.99.90 

7612.90.90 

8205.40.00 

8207.30.00 

8301.20.00 

8302.30.00 

8308.10.00 

8308.20.00 

8310.00.00 

8401.10.00 

8401.20.00 

8401.40.00 

84.02 

84.03 

84.04 

84.05 

84.06 

84.07 

84.08 

84.09 (exceto código 8409.10.00) 
84.10 
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84.11 

84.12 

84.13 

8414.10.00 

8414.20.00 

8414.30.11 

8414.30.19 

8414.30.91 

8414.30.99 

8414.40.10 

8414.40.20 

8414.40.90 

8414.59.10 

8414.59.90 

8414.80.11 

8414.80.12 

8414.80.13 

8414.80.19 

8414.80.21 

8414.80.22 

8414.80.29 

8414.80.31 

8414.80.32 

8414.80.33 

8414.80.38 

8414.80.39 

8414.80.90 

8414.90.10 

8414.90.20 

8414.90.31 

8414.90.32 

8414.90.33 

8414.90.34 

8414.90.39 

8415.10.90 

8415.20.10 

8415.20.90 

8415.81.10 

8415.81.90 

8415.82.10 

8415.82.90 

8415.83.00 

8415.90.00 

84.16 

84.17 

8418.50.10 

8418.50.90 

8418.61.00 

8418.69.10 

8418.69.20 

8418.69.31 
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8418.69.32 

8418.69.40 

8418.69.91 

8418.69.99 

8418.99.00 

84.19 

84.20 

8421.11.10 

8421.11.90 

8421.12.90 

8421.19.10 

8421.19.90 

8421.21.00 

8421.22.00 

8421.23.00 

8421.29.20 

8421.29.30 

8421.29.90 

8421.31.00 

8421.39.10 

8421.39.20 

8421.39.30 

8421.39.90 

8421.91.91 

8421.91.99 

8421.99.10 

8421.99.20 

8421.99.91 

8421.99.99 

84.22 (exceto código 8422.11.10) 
84.23 (exceto código 8423.10.00) 

84.24 

84.25 

84.26 

84.27 

84.28 

84.29 

84.30 

84.31 

84.32 

84.33 

84.34 

84.35 

84.36 

84.37 

84.38 

84.39 

84.40 

84.41 

84.42 

8443.11.10 
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8443.11.90 

8443.12.00 

8443.13.10 

8443.13.21 

8443.13.29 

8443.13.90 

8443.14.00 

8443.15.00 

8443.16.00 

8443.17.10 

8443.17.90 

8443.19.10 

8443.19.90 

8443.39.10 

8443.39.21 

8443.39.28 

8443.39.29 

8443.39.30 

8443.39.90 

8443.91.10 

8443.91.91 

8443.91.92 

8443.91.99 

84.44 

84.45 

84.46 

84.47 

84.48 

84.49 

84.50.20 

84.51 (exceto código 8451.21.00) 
84.52 (exceto códigos 8452.90.20 e 8452.10.00) 

84.53 

84.54 

84.55 

84.56 

84.57 

84.58 

84.59 

84.60 

84.61 

84.62 

84.63 

84.64 

84.65 

84.66 

8467.11.10 

8467.11.90 

8467.19.00 

8467.29.91 

8467.29.93 
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8467.81.00 

8467.89.00 

8467.91.00 

8467.92.00 

8467.99.00 

8468.10.00 

8468.20.00 

8468.80.10 

8468.80.90 

8468.90.10 

8468.90.20 

8468.90.90 

8469.00.10 

8470.90.10 

8470.90.90 

8471.80.00 

8471.90.19 

8471.90.90 

8472.10.00 

8472.30.90 

8472.90.10 

8472.90.29 

8472.90.30 

8472.90.40 

8472.90.91 

8472.90.99 

8473.10.10 

8473.30.99 

84.74 

84.75 

84.76 

84.77 

8478.10.10 

8478.10.90 

8478.90.00 

84.79 

84.80 

8481.10.00 

8481.20.10 

8481.20.11 

8481.20.19 

8481.20.90 

8481.30.00 

8481.40.00 

8481.80.21 

8481.80.29 

8481.80.39 

8481.80.92 

8481.80.93 

8481.80.94 

8481.80.95 
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8481.80.96 

8481.80.97 

8481.80.99 

8481.90.90 

8482.30.00 

8482.50.90 

8482.80.00 

8482.91.20 

8482.91.30 

8482.91.90 

8482.99.11 

8482.99.19 

84.83 

8483.10.1 

84.84 

84.86 

84.87 

85.01 

85.02 

8503.00.10 

8503.00.90 

8504.21.00 

8504.22.00 

8504.23.00 

8504.31.11 

8504.31.19 

8504.32.11 

8504.32.19 

8504.32.21 

8504.33.00 

8504.34.00 

8504.40.22 

8504.40.30 

8504.40.50 

8504.40.90 

8504.90.10 

8505.19.10 

8505.20.90 

8505.90.10 

8505.90.80 

8505.90.90 

8507.10.00 

8507.10.10 

8507.10.90 

8507.20.10 

8507.90.10 

8507.20.90 

8507.90.90 

8508.60.00 

8508.70.00 

85.11 (exceto código 8511.50.90) 
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85.12 (exceto código 8512.10.00) 
85.13 

8514.10.10 

8514.10.90 

8514.20.11 

8514.20.19 

8514.20.20 

8514.30.11 

8514.30.19 

8514.30.21 

8514.30.29 

8514.30.90 

8514.40.00 

8514.90.00 

8515.11.00 

8515.19.00 

8515.21.00 

8515.29.00 

8515.31.10 

8515.31.90 

8515.39.00 

8515.80.10 

8515.80.90 

8515.90.00 

8516.10.00 

8516.71.00 

8516.79.20 

8516.79.90 

8516.80.10 

8516.90.00 

8517.18.91 

8517.18.99 

8517.61.30 

8517.62.12 

8517.62.21 

8517.62.22 

8517.62.23 

8517.62.24 

8517.62.29 

8517.62.32 

8517.62.39 

8517.62.41 

8517.62.48 

8517.62.51 

8517.62.54 

8517.62.55 

8517.62.59 

8517.62.62 

8517.62.72 

8517.62.77 

8517.62.78 
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8517.62.79 

8517.62.94 

8517.62.99 

8517.69.00 

8517.70.10 

8518.21.00 

8518.22.00 

8518.29.90 

8518.90.90 

8522.90.20 

8526.92.00 

8527.21.10 

8527.21.90 

8527.29.00 

8527.29.90 

8528.71.11 

8531.10.90 

8532.10.00 

8532.29.90 

8535.21.00 

8535.30.17 

8535.30.18 

8535.30.27 

8535.30.28 

8536.10.00 

8536.20.00 

8536.30.00 

8536.41.00 

8536.49.00 

8536.50.90 

8536.61.00 

8536.69.10 

8536.69.90 

8536.90.10 

8536.90.40 

8536.90.90 

8537.10.20 

8537.10.90 

8537.20.90 

8538.10.00 

8538.90.90 

8539.29.10 

8539.29.90 

8540.89.90 

85.41 

8543.10.00 

8543.20.00 

8543.30.00 

8543.70.13 

8543.70.39 

8543.70.40 
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8543.70.99 

8543.90.90 

8544.30.00 

8544.42.00 

85.46 (exceto código 8546.10.00) 
85.47 (exceto código 8547.2010) 

8548.90.90 

8601.10.00 

8607.19.19 

8701.10.00 

8701.30.00 

8701.90.10 

8701.90.90 

87.02 (exceto código 8702.90.10) 
8704.10.10 

8704.10.90 

8705.10.10 

8705.10.90 

8705.20.00 

8705.30.00 

8705.40.00 

8705.90.10 

8705.90.90 

8706.00.20 

87.07 

8707.10.00 

8707.90.10 

8707.90.90 

8708.10.00 

8708.21.00 

8708.29.11 

8708.29.12 

8708.29.13 

8708.29.14 

8708.29.19 

8708.29.91 

8708.29.92 

8708.29.93 

8708.29.94 

8708.29.95 

8708.29.96 

8708.29.99 

8708.30.11 

8708.30.19 

8708.30.90 

8708.31.10 

8708.31.90 

8708.39.00 

8708.40.11 

8708.40.19 

8708.40.80 
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8708.40.90 

8708.50.11 

8708.50.12 

8708.50.19 

8708.50.80 

8708.50.90 

8708.50.91 

8708.50.99 

8708.60.10 

8708.60.90 

8708.70.10 

8708.70.90 

8708.80.00 

8708.91.00 

8708.92.00 

8708.93.00 

8708.94.11 

8708.94.12 

8708.94.13 

8708.94.81 

8708.94.82 

8708.94.83 

8708.94.90 

8708.94.91 

8708.94.92 

8708.94.93 

8708.95.10 

8708.95.21 

8708.95.22 

8708.95.29 

8708.99.10 

8708.99.90 

8709.11.00 

8709.19.00 

8709.90.00 

8710.00.00 

8714.10.00 

8714.19.00 

8714.94.90 

8714.99.90 

8716.20.00 

8716.31.00 

8716.39.00 

88.02 

88.03 

8804.00.00 

Capítulo 89 

9005.80.00 

9005.90.90 

9006.10.10 

9006.10.90 
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9007.20.90 

9007.20.91 

9007.20.99 

9007.92.00 

9008.50.00 

9008.90.00 

9010.10.10 

9010.10.20 

9010.10.90 

9010.90.10 

9011.10.00 

9011.80.10 

9011.80.90 

9011.90.90 

9013.10.90 

9015.10.00 

9015.20.10 

9015.20.90 

9015.30.00 

9015.40.00 

9015.80.10 

9015.80.90 

9015.90.10 

9015.90.90 

9016.00.10 

9016.00.90 

9017.10.10 

9017.10.90 

9017.30.10 

9017.30.20 

9017.30.90 

9017.90.10 

9017.90.90 

9018.90.91 

9019.10.00 

9022.19.10 

9022.19.91 

9022.19.99 

9022.29.10 

9022.29.90 

9024.10.10 

9024.10.20 

9024.10.90 

9024.80.11 

9024.80.19 

9024.80.21 

9024.80.29 

9024.80.90 

9024.90.00 

9025.11.90 

9025.19.10 
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9025.19.90 

9025.80.00 

9025.90.10 

9025.90.90 

9026.10.19 

9026.10.21 

9026.10.29 

9026.20.10 

9026.20.90 

9026.80.00 

9026.90.10 

9026.90.20 

9026.90.90 

9027.10.00 

9027.20.11 

9027.20.12 

9027.20.19 

9027.20.21 

9027.20.29 

9027.30.11 

9027.30.19 

9027.30.20 

9027.50.10 

9027.50.20 

9027.50.30 

9027.50.40 

9027.50.50 

9027.50.90 

9027.80.11 

9027.80.12 

9027.80.13 

9027.80.14 

9027.80.20 

9027.80.30 

9027.80.91 

9027.80.99 

9027.90.10 

9027.90.91 

9027.90.93 

9027.90.99 

9028.30.11 

9028.30.19 

9028.30.21 

9028.30.29 

9028.30.31 

9028.30.39 

9028.30.90 

9028.90.10 

9028.90.90 

9028.10.11 

9028.10.19 
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9028.10.90 

9028.20.10 

9028.20.20 

9028.90.90 

9029.10.10 

9029.20.10 

9029.90.10 

9030.33.21 

9030.39.21 

9030.39.90 

9030.40.30 

9030.40.90 

9030.84.90 

9030.89.90 

9030.90.90 

9031.10.00 

9031.20.10 

9031.20.90 

9031.41.00 

9031.49.10 

9031.49.20 

9031.49.90 

9031.80.11 

9031.80.12 

9031.80.20 

9031.80.30 

9031.80.40 

9031.80.50 

9031.80.60 

9031.80.91 

9031.80.99 

9031.90.10 

9031.90.90 

9032.10.10 

9032.10.90 

9032.20.00 

9032.81.00 

9032.89.11 

9032.89.2 

9032.89.8 

9032.90.10 

9032.90.99 

9033.00.00 

9104.00.00 

9107.00.10 

9109.10.00 

9401.20.00 

9401.30 

9401.40 

9401.5 

9401.6 
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9401.7 

9401.80.00 

9401.90 

94.02 

94.03 

9404.2 

9404.90.00 

9405.10.93 

9405.10.99 

9405.20.00 

9405.91.00 

9406.00.10 

9406.00.92 

9503.00.10 

9503.00.21 

9503.00.22 

9503.00.29 

9503.00.31 

9503.00.39 

9503.00.40 

9503.00.50 

9503.00.60 

9503.00.70 

9503.00.80 

9503.00.91 

9503.00.97 

9503.00.98 

9503.00.99 

95.06.62.00 

9506.91.00 

96.06 

96.07 

9613.80.00 

  

 


